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RESUMO 

 

Esta pesquisa analisa os desafios brasileiros no gerenciamento do Aquífero Guarani, 

considerando os riscos ambientais e o arcabouço jurídico que envolve o tema. No intuito de 

cumprir esta tarefa, a topografia do estudo é delineada de modo que, no primeiro capítulo, 

seja avaliada a situação das águas, notadamente as subterrâneas, em âmbito mundial e 

nacional. A partir disso, discorre sobre a crise ambiental vivenciada pela sociedade 

contemporânea e o enfrentamento dos riscos relacionados à disponibilidade hídrica. Em 

seguida, analisa o direito humano à água, suas relações com o conceito de sustentabilidade e 

trata acerca da soberania nacional e de sua conexão com a percepção do meio ambiente como 

um patrimônio da humanidade, repercutindo tais conceitos nos aspectos que envolvem a boa 

governança dos recursos hídricos. O segundo capítulo discorre sobre a proteção jurídico-

política das águas subterrâneas, partindo da investigação sobre a dominialidade da água e as 

competências dos entes federativos para administrar e legislar sobre a questão hídrica, 

pesquisando a legislação brasileira que trata do assunto. Finalmente, o terceiro capítulo 

concentra-se na discussão sobre o Aquífero Guarani, delineando seus conceitos técnicos e 

legais e, após, propõe diretrizes para o gerenciamento nacional do manancial a partir de 

instrumentos presentes no contexto jurídico, quais sejam, as políticas públicas em discussão 

no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, os planos de recursos hídricos, o zoneamento 

ambiental das áreas de recarga, a outorga de recursos hídricos e a cobrança pelo uso da água, 

tudo sem perder de vista a relevância do gerenciamento internacional.  

 

 

Palavras-chave: meio ambiente – recursos hídricos – Aquífero Guarani – gerenciamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

 

This research reflects about the Brazilian challenges in managing the Guarani Aquifer, 

considering the environmental risks and the legal framework surrounding the issue. In order 

to fulfill this task, this study analyses, in its first chapter, the situation of water, especially 

groundwater, at global and national level. Then it discusses the environmental crisis 

experienced by contemporary society and the way of dealing with the risks related to water 

availability. After that, this study analyzes the human right to water, its relation with the 

concept of sustainability, as well as talks about national sovereignty and its connection with 

the perception of the environment as a heritage of humanity. These concepts reflect in the 

good governance of the water resources. The second chapter of this study discusses the legal 

and political protection of groundwater, based on the investigation on the dominion of the 

water and on the competence of federal entities to administer and to legislate on water issues. 

The second chapter also brings the research of the Brazilian legislation that addresses the 

subject. Finally, the third chapter focuses on the discussion of the Guarani Aquifer, outlining 

its technical and legal concepts, and proposes guidelines for the national management of the 

aquifer based on the legal instruments, which are public policies under discussion in the 

National Water Resources Council, water resources plans, environmental zoning, watercourse 

use grants and charging for water use. The proposal for the national management of the 

aquifer does not mitigate the importance of having an international management of it. 

 

 

Keywords: environment - water - Guarani Aquifer - management 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A pesquisa realizada tem como objetivo discorrer acerca do problema central que 

envolve os recursos hídricos, notadamente quanto ao gerenciamento da água subterrânea, 

considerando de modo especial os desafios relacionados à gestão do Aquífero Guarani, 

reserva hídrica de grande monta que abarca os territórios do Brasil, Uruguai, Argentina e 

Paraguai. Os desafios brasileiros na tutela do Aquífero Guarani constituem o tema central da 

discussão, considerando tratar-se de manancial hídrico que transcende os limites políticos do 

país.  

A avaliação se dá sob a perspectiva da sociedade hodierna, assentada em um modelo 

produtivo que tem a apropriação dos recursos ambientais como método básico de produção da 

riqueza, sendo que o desenvolvimento econômico e tecnológico contemporâneo têm ensejado 

uma gama de riscos variados, na mais das vezes desconhecidos e imensuráveis, os quais 

podem atingir um número indeterminado de indivíduos em tempo e espaço que não observam 

critérios objetivos. Assim, propõe-se uma discussão da crise hídrica e do gerenciamento dos 

aquíferos subterrâneos transfronteiriços tendo como fundamento teórico a Sociedade de Risco 

e a ideia do risco ambiental, especialmente a partir de Ulrich Beck e de sua obra traduzida no 

Brasil sob o título “Sociedade de Risco: rumo a uma outra modernidade”. A partir disso, são 

propostas discussões sobre a tomada de decisão quanto à gestão da água, recurso essencial 

para a vida na Terra, em um cenário de novas incertezas. Para cumprir esta tarefa, foi 

utilizado como método de abordagem deste estudo o método dedutivo, pelo qual, por 

intermédio de uma cadeia de raciocínio em ordem descendente, de análise do geral para o 

particular, chega-se a uma conclusão, a partir de uma construção lógica. A dissertação tem 

como técnica de pesquisa a bibliográfica e a documental, incluindo a análise de documentos 

em discussão na Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriços do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos e a avaliação de publicações oficias do governo 

brasileiro e de organização internacionais, além de escritores latinos, dentre outros.  

Nessa perspectiva, a problemática reside em discutir se o arcabouço jurídico e 

político brasileiro possibilitam o gerenciamento adequado do Aquífero Guarani em âmbito 

interno e refletir acerca das ações que podem ser adotadas pelo país a fim de aprimorar a 

gestão do aquífero, sem deixar de lado a cooperação internacional e os reflexos de tal gestão 

nas nações abarcadas pelo manancial, considerando as peculiaridades das características 

relacionadas ao Aquífero Guarani em solo brasileiro. 
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A topografia do estudo é delineada de modo que, inicialmente, sejam avaliados 

dados sobre os recursos hídricos, tanto superficiais quanto subterrâneos, em nível global e 

nacional, mediante explanação sobre as condições do recurso quanto à sua quantidade e 

disponibilidade, considerando os usos realizados e as interferências antrópicas que podem 

refletir em alterações quali-quantitativas. Partindo-se desse diagnóstico, são analisados os 

riscos de escassez e a disponibilidade hídrica tendo em vista a Sociedade de Risco, refletindo-

se sobre a interconexão dos riscos ambientais com a necessidade de gerenciamento de um 

manancial hídrico transfronteiriço de importância estratégica como é o caso do Aquífero 

Guarani.  

Tratar acerca do gerenciamento da água requer uma sólida base teórica acerca dos 

aspectos jurídicos que fundamentam a tutela ambiental e, em última análise, a proteção 

hídrica. Por tal motivo, a pesquisa concentra-se, também no capítulo inicial, em uma reflexão 

sobre a evolução jurídica entorno da temática ambiental, analisando as interelações entre meio 

ambiente, direitos fundamentais e dignidade da pessoa humana. Nessa toada, se busca estudar 

a concepção de sustentabilidade e de que forma tal conceito pode repercutir em um novo 

olhar dos governantes e da população em relação aos recursos hídricos, de modo não apenas a 

compatibilizar interesses ambientais e econômicos mas também dar ensejo a uma relação do 

homem com a natureza que considere a finitude dos recursos ambientais e o direito das 

presentes e futuras gerações a desfrutar da natureza em equilíbrio.  

Ao final do primeiro capítulo, a tarefa concentra-se em investigar de que forma a 

concepção de soberania dialoga com a necessidade de gerenciamento de águas transnacionais, 

tendo em vista as atuais necessidades ambientais que assolam o planeta, bem como verificar a 

forma como a comunidade internacional tem buscado enfrentar os crescentes desafios 

ambientais e de que maneira um modelo de governança pode contribuir na defesa hídrica  

O segundo capítulo apresenta a proteção jurídica e política dispensada pelo Brasil 

aos recursos hídricos, considerando que um modelo de gerenciamento para o Aquífero 

Guarani deverá ter como base os fundamentos jurídicos que envolvem a dominialidade das 

águas e a impossibilidade de apropriação privada deste bem ambiental, em que pese seu 

caráter econômico. Além disso, são estudados os poderes políticos atribuídos para os entes 

federativos com vistas à gestão hídrica, os quais se traduzem nas competências para legislar 

sobre meio ambiente e águas, além da competência para executar ações administrativas na 

área. A partir disso, reflete-se sobre a inexistência de um marco jurídico com diretrizes e 

cominações específicas quanto a águas subterrâneas e transfronteiriças e as implicações de tal 
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ausência em face do Aquífero Guarani, porém percorre as normativas criadas pelo Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos sobre tais assuntos.  

Tendo como fundamento o referencial teórico e os demais aspectos apresentados até 

então, o último capítulo se propõe a tratar especificamente sobre o Aquífero Guarani, 

delineando as características do manancial e sua abrangência nacional e internacional. Uma 

vez descortinadas as características do Aquífero, o estudo propõe modelos de gestão a serem 

aprimorados pelo Brasil, notadamente a partir da implementação efetiva e da melhoria de 

instrumentos jurídicos já existentes, partindo das premissas que demonstram a posição do 

Brasil em face do Aquífero Guarani e o papel estratégico que o país pode assumir na 

condução das ações que envolvem o manancial. O encerramento da pesquisa não 

desconsidera a relevância do gerenciamento cooperativo e transfronteiriço envolvendo os 

países abrangidos pelo manancial, por tal motivo, a discussão final reside no Acordo 

Internacional sobre o Aquífero Guarani.  



1 A GESTÃO INTEGRADA DOS RECURSOS HÍDRICOS FRENTE À SOCIEDADE 

DE RISCO E O DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 

EQUILIBRADO 

 

A água é um recurso ambiental indispensável para a vida na Terra, incluindo a 

manutenção dos ecossistemas, o bem-estar da espécie humana e o desenvolvimento de 

atividades econômicas. Ao longo dos tempos, surgem novas formas de utilização dos recursos 

hídricos e inéditas fontes de abastecimento são identificadas. Da mesma forma, a diversidade 

nos modos de produção reflete sobre os bens ambientais e repercutem nas relações sociais e 

do homem com a natureza. Discutir a gestão dos recursos ambientais e das águas subterrâneas 

requer uma reflexão sobre os dados científicos e sócio-econômicos que envolvem o assunto, 

acerca das relações da sociedade hodierna com o meio ambiente e a quanto à forma como os 

recursos ambientais são tutelados pelo Direito.  

 

1.1 ÁGUAS SUBTERRÂNEAS NO CONTEXTO GLOBAL: DIAGNÓSTICO, USOS E ESCASSEZ 

 

O Planeta Terra poderia, tranquilamente, ter sido denominado de “Planeta Água” 

considerando que sua superfície é formada por 2/3 de água. No entanto, cerca de 97% desse 

percentual está nos mares e oceanos. Dentre os 03% restantes, a maior parcela encontra-se nas 

geleiras da Antártida ou nas camadas profundas do subsolo. No que tange às camadas 

profundas no subsolo, há estudos indicando que as águas subterrâneas constituem 98% do 

volume total de água doce de todo o Planeta e que estão armazenadas em aquíferos 

localizados em diferentes níveis de profundidade, conforme estudos da UNESCO.
1
 A partir 

de tais informações, pode-se afirmar que menos de 1% da água do Planeta está disponível 

para consumo humano em lagos e rios de água doce.
2
 Esses elementos demonstram que há 

uma falsa impressão de abundância hídrica, que não se reflete necessariamente em 

disponibilidade para consumo, tendo em vista não só a poluição e a distribuição desigual mas 

também o difícil acesso à água em nosso Planeta. Assim, os dados científicos que detalham a 

água disponível bem como suas características levam à reflexão acerca da necessidade de uma 

boa governança dos recursos hídricos. Afinal, trata-se não somente de um fator fundamental 

                                                 
1
 UNESCO/OEA/ISARM AMERICAS. Sistemas Acuíferos Transfronterizos en las Américas. Evaluación 

Preliminar. Montevideo/Washington: UNESCO, 2007. Disponível em 

<http://www.oas.org/dsd/Water/Documentos/Sistemas%20Acu%C3%ADferos%20Transfronterizos%20en%20l

as%20Am%C3%A9ricas.pdf>. Acesso em 01/10/2012. 
2
 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Relatório do Desenvolvimento Humano 2006 - A água para lá 

da escassez: poder, pobreza e a crise mundial da água. Disponível em <http://hdr.undp.org/en/media/05-

Chapter4_PT.pdf>. Acesso em 01/10/2012.  

http://www.oas.org/dsd/Water/Documentos/Sistemas%20Acu%C3%ADferos%20Transfronterizos%20en%20las%20Am%C3%A9ricas.pdf
http://www.oas.org/dsd/Water/Documentos/Sistemas%20Acu%C3%ADferos%20Transfronterizos%20en%20las%20Am%C3%A9ricas.pdf
http://hdr.undp.org/en/media/05-Chapter4_PT.pd
http://hdr.undp.org/en/media/05-Chapter4_PT.pd
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para o desenvolvimento humano como também para a manutenção do equilíbrio das espécies 

na Terra. 

A água é fundamental à vida, ao bem-estar e ao desenvolvimento social, mas é a 

habilidade em aproveitar os recursos hídricos para o uso humano que tem permitido, ao longo 

dos séculos, o surgimento de civilizações complexas assim como a sua manutenção. No que 

tange ao Brasil, a disponibilidade hídrica per capita, segundo a Agência Nacional de Águas 

(ANA),
3
 é confortável relativamente a outros países. Contudo, “apesar desse aparente 

conforto, existe uma distribuição espacial desigual dos recursos hídricos no território 

brasileiro”. Por exemplo, cerca de 80% da disponibilidade hídrica superficial está concentrada 

na Região Hidrográfica Amazônica, onde se encontra não apenas o menor contingente 

populacional mas também um percentual reduzido de demandas, conforme tabela comparativa 

a seguir. 

Figura 01 – Tabela de Disponibilidade Hídrica Superficial e Vazões por Região 

Hidrográfica Brasileira 

 

 

Fonte: ANA (2013) 

                                                 
3
 AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS. Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2013: disponibilidade 

hídrica. Disponível em 

<http://arquivos.ana.gov.br/institucional/spr/conjuntura/ANA_Conjuntura_Recursos_Hidricos_Brasil/ANA_CR

HB_capitulo1.pdf>. Acesso em 27/12/2013. 
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A forma pela qual o território e as atividades humanas se organizam, acaba afetando 

a água de forma positiva ou negativa. Ao analisar a história do uso da água, é possível 

identificar alguns aspectos que se repetem ao longo dos tempos como é o caso da sua 

utilização na agricultura, principalmente para fins de irrigação, como já fizeram importantes 

civilizações egípcias e mesopotâmicas. No entanto, a partir da modernidade, com o advento 

da sociedade industrial, somam-se ao tradicional uso da água na agricultura, os diferentes usos 

na indústria, tornando a questão da sustentabilidade dos sistemas aquáticos, uma das maiores 

preocupações no cenário internacional.
4
 Dessa forma, os fatores naturais, ainda que positivos, 

não são suficientes para garantir uma disponibilidade adequada à população, visto que as 

ações humanas denotam tanto uma diversificação quanto uma intensificação dos impactos nos 

recursos hídricos nos últimos 500 anos, os quais podem ser entendidos como uma 

consequência das mudanças tecnológicas e sociais advindas das atividades humanas.
5
  

Nessa linha, é possível vislumbrar um aumento no consumo hídrico nos próximos 

anos, se considerarmos que não só o emprego na agricultura continua ocorrendo de forma 

relevante como também que a captação, para fins industriais, vem crescendo de modo 

considerável desde o Século XX. Ademais, o consumo, pelos sistemas municipais de 

abastecimento, triplicou, nas últimas décadas, especialmente em função tanto das 

aglomerações humanas em centros urbanos como do crescimento populacional.
6
  

Assim, a manutenção do uso na agricultura e o aumento em atividades como a 

indústria e o consumo nos centros urbanos são fatores que podem levar à alteração 

significativa da disponibilidade hídrica tanto em qualidade quanto em quantidade, gerando 

uma situação de escassez em locais que não enfrentavam tal problema até então. Se os dados 

atuais apontam que já vivemos uma “crise da água” pela crescente utilização, a tendência é 

que, nos próximos 20 anos, o consumo de água aumente em 40% em relação aos índices 

atuais. Com isso, o número de pessoas vivendo em “estresse hídrico” passará dos atuais 470 

                                                 
4
 AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS. Conjuntura dos recursos hídricos no Brasil: informe 2012. Ed. 

Especial. Brasília, 2012. Disponível em 

<http://arquivos.ana.gov.br/institucional/sge/CEDOC/Catalogo/2012/Conjuntura_2012_Livro.pdf>. Acesso em 

02/06/2012. 
5
 UNESCO. Habilidades de resolución de conflictos y negociación para la gestión integrada de los 

recursos: manual de capacitación. Disponível em <http://www.cap-net.org/sites/cap-

net.org/files/Conflict%20Spanish.pdf>. Acesso em 01/11/2012.  
6
 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Relatório do Desenvolvimento Humano 2006 - A água para lá 

da escassez: poder, pobreza e a crise mundial da água. Disponível em <http://hdr.undp.org/en/media/05-

Chapter4_PT.pd>. Acesso em 01/10/2012.  
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milhões para três bilhões em 2025, sendo que a maioria dessas pessoas viverá em países em 

desenvolvimento.
7
 

Vale destacar que o conceito de escassez não se refere apenas à falta de água, afinal, 

“a qualidade também tem influência no volume disponível para consumo — e em muitas das 

bacias mais ameaçadas pela escassez, a disponibilidade tem vindo a ser comprometida pelos 

índices de poluição”.
8
 

Nesse panorama, embora o temor acerca da falta de água seja crescente, é importante 

fazer uma abordagem adequada na busca de soluções. Nesse sentido, os caminhos políticos e 

institucionais, a partir de uma fundamentação complexa, devem necessariamente estar 

coligados à percepção da escassez como um reflexo de má-gestão ou de gestão inadequada 

dos recursos hídricos. Afinal, “para além da escassez, a segurança do acesso à água também 

tem que ver com questões de risco e vulnerabilidade”.
9
 Por isso, importa refletir, ao longo 

deste trabalho, não só sobre os riscos que envolvem a gestão integrada de recursos hídricos 

como também acerca dos critérios para uma boa governança, notadamente no que diz respeito 

às águas subterrâneas transnacionais e, em especial, no que concerne ao Aquífero Guarani.  

Por outro lado, a água subterrânea, segundo o Programa de Águas Subterrâneas do 

Ministério de Meio Ambiente, corresponde “à parcela mais lenta do ciclo hidrológico e 

constitui nossa principal reserva de água, ocorrendo em volumes muito superiores aos 

disponíveis na superfície”.
10

 Ainda, segundo o Ministério do Meio Ambiente, “as águas 

subterrâneas ocorrem preenchendo espaços formados entre os grânulos minerais e nas fissuras 

das rochas, que se denominam aquíferos”.
11

 Conforme a UNESCO,
12

 água subterrânea é a 

“água que ocupa a zona saturada do subsolo”, enquanto um aquífero trata-se de “formação 

permeável com capacidade de armazenar quantidades apreciáveis de água”. Segundo a 

                                                 
7
 BAU, João. Para uma nova cultura da água nos sistemas de abastecimento público: contribuição para um 

debate. In: Lo público y lo privado en la gestión del agua - Experiências y reflexiones para el siglo XXI. 

Madrid: Ediciones del oriente y del mediterráneo, 2005, p. 37-58.  
8
 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Relatório do Desenvolvimento Humano 2006 - A água para lá 

da escassez: poder, pobreza e a crise mundial da água. Disponível em <http://hdr.undp.org/en/media/05-

Chapter4_PT.pd>. Acesso em 01/10/2012. (tradução nossa) 
9
 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Relatório do Desenvolvimento Humano 2006 - A água para lá 

da escassez: poder, pobreza e a crise mundial da água. Disponível em <http://hdr.undp.org/en/media/05-

Chapter4_PT.pd>. Acesso em 01/10/2012. (tradução nossa) 
10

 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Programa Nacional de Águas Subterrâneas. Brasília:MMA, 2001, 

p. 11. 
11

 Idem. Ibidem. p. 11. 
12

UNESCO. Glossário Internacional de Hidrologia. Disponível em 

<http://webworld.unesco.org/water/ihp/db/glossary/glu/aglu.htm>. Acesso em 07/07/2013.  
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Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, aquífero é o “reservatório 

subterrâneo saturado que armazena quantidade apreciável de água”.
13

 

Assim, existe uma diferença conceitual entre águas subterrâneas e aquíferos, pois 

“enquanto as águas subterrâneas correspondem ao conteúdo, os aqüíferos constituem o 

suporte onde elas correm no subsolo”.
14

 Nessa linha, “embora existam diversos tipos de 

reservatórios subterrâneos, somente dos aqüíferos podemos extrair água”,
15

 e daí advém sua 

importância estratégica para os seres humanos. Da mesma forma, a Resolução nº15, de 

11/01/2001 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), que será abordada em 

breve, informa que aquífero é o “corpo hidrogeológico com capacidade de acumular e 

transmitir água através dos seus poros, fissuras ou espaços resultantes da dissolução e 

carreamento de materiais rochosos”. Conforme entendimentos técnicos, as águas subterrâneas 

integram o ciclo hidrológico, que é “movimento contínuo da água presente nos oceanos, 

continentes (superfície, solo e rocha) e na atmosfera”
 
.
16

  

 

 

Fonte: MMA (2013) 

                                                 
13

 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Águas e 

Desenvolvimento Sustentável: recursos hídricos fronteiriços e transfronteiriços do Brasil. Brasília: SAE, 

2013, p. 21.  
14

 SILVA, Solange Teles da. Aspectos Jurídicos da Proteção das Águas Subterrâneas. Revista de Direito 

Ambiental, São Paulo, vol. 32, p. 159 – 178, out. 2003. 
15

 SOUZA, Luciana Cordeiro. Águas subterrâneas e a legislação brasileira. Curitiba: Juruá, 2009, p. 31.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ciclo Hidrológico. Disponível em 
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Veja-se as elucidações de Manoel Ferreira Filho sobre o tema: 

 
Quase toda a água subterrânea existente na Terra tem origem no ciclo 

hidrológico, isto é, no sistema pelo qual a natureza faz a água circular do 

oceano para a atmosfera e daí para os continentes, de onde retorna, 

superficial e subterraneamente, ao oceano. Esse ciclo é governado, no solo e 

subsolo, pela ação da gravidade, bem como pelo tipo e densidade da 

cobertura vegetal e na atmosfera e superfícies líquidas (rios, lagos, mares e 

oceanos) pelos elementos e fatores climáticos, como por exemplo, 

temperatura do ar, ventos, umidade relativa do ar (função do déficit de 

pressão de vapor) e insolação (função da radiação solar), que são os 

responsáveis pelos processos de circulação da água dos oceanos para a 

atmosfera, em uma dada latitude terrestre.
17

 

 

Certamente, esse ciclo necessita de um tempo para ocorrer e fatores externos podem 

influenciar o processo, por tal motivo, é importante refletir sobre o gerenciamento adequado 

das medidas que podem impactar negativamente não só no ciclo hidrológico bem como em 

seu reflexo na formação e na manutenção das águas subterrâneas. Especificamente, no que 

concerne aos aquíferos, que são o objeto de maior atenção deste estudo, além dos fatores que 

podem envolver o ciclo hidrológico, há duas questões que contribuem para o risco de 

escassez: a captação demasiada e a contaminação dos mananciais.  

Pode-se apontar que a agricultura implica o uso da maior quantidade das águas 

subterrâneas. Segundo dados da Organização das Nações Unidas para Alimentação e 

Agricultura (FAO), em termos mundiais a superfície irrigada com água subterrânea está 

estimada em 130 milhões de hectares, correspondendo a aproximadamente 30% da 

superfície,
18

 o que demonstra a grande captação dos recursos hídricos subterrâneos para fins 

agrícolas.  

Ademais, a contaminação dos aquíferos decorre fundamentalmente de atividades 

antrópicas, podendo advir do próprio processo de perfuração do poço de captação quando não 

observados critérios técnicos adequados, bem como pela deficiência de saneamento básico, ou 

seja, pela falta de tratamento do esgoto. Tal quadro gera problemas não apenas nas águas 

superficiais (rios, lagos e demais cursos d´água), mas também repercute nas águas 

subterrâneas, por meio da infiltração de contaminantes no solo. Por óbvio, em áreas com 

                                                 
17

 FILHO, João Manoel. Ocorrências das águas subterrâneas. In: Hidrogeologia – conceitos e aplicações, p.13. 

Apud SOUZA, Luciana Cordeiro. Mudança de paradigmas urbanísticos em face da necessária proteção das 

águas subterrâneas: a ordenação do solo mudança de paradigmas da cidade a partir de seu subsolo 

através do zoneamento especial ambiental. Disponível em 

<http://aguassubterraneas.abas.org/asubterraneas/article/download/23102/15217>. Acesso em 02/05/2012. 
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 ARROJO, Pedro. El reto ético de la nueva cultura del água: funciones, valores e derechos em juego. 

Barcelona: Ediciones Paidos, 2006, p. 45. 

http://aguassubterraneas.abas.org/asubterraneas/article/download/23102/15217


18 

 

grande adensamento populacional, a situação tende a repercutir em riscos mais exacerbados, 

em função dos grandes volumes de efluentes.  

Essa situação também pode ser percebida notadamente no âmbito local, na 

destinação dos resíduos sólidos, pois os consideráveis volumes gerados, não apenas em 

função do contingente populacional mas pela diversidade de resíduos oriunda da evolução 

tecnológica, podem contribuir para a contaminação do solo e do subsolo, refletindo nos 

aquíferos, especialmente em função do chorume, advindo da decomposição da matéria 

orgânica. Além disso, as atividades agrícolas, em que a manipulação de agrodefensivos seja 

inadequada, também podem repercutir negativamente nos aquíferos.
19

 Esse panorama 

corrobora para o entendimento de que “o desenvolvimento tecnológico, conforme foi 

conduzido até agora, encontra-se num impasse – esgotamento ou tensão em torno dos 

recursos naturais, excesso da carga de poluição, etc”.
20

  

Diante disso, ressalta-se a importância de se estudar não só a disponibilidade hídrica 

no contexto da sociedade hodierna, mas também a crise do modelo de desenvolvimento, em 

um quadro de incertezas e riscos para a vida no planeta, a fim de delinear políticas públicas 

voltadas à sustentabilidade. 

 

1.2 DISPONIBILIDADE HÍDRICA NA PERSPECTIVA DA SOCIEDADE DE RISCO  

 

Os problemas de escassez da água já existentes, bem como os receios de que novas 

fontes possam ser comprometidas, em função de impactos das atividades humanas, trazem 

preocupações e incertezas, constituindo-se num dos fatores que definem a nossa sociedade 

atual, segundo alguns autores, como uma “Sociedade de Risco”. Nesse espectro, tem-se que o 

risco ambiental não está adstrito a um determinado espaço, já que os reflexos dos efeitos, 

muitas vezes, possuem natureza transnacional, desafiando as fronteiras legalmente 

instituídas.
21

  

A temática que envolve os riscos ambientais interessa sobremaneira ao 

gerenciamento de águas transfronteiriças, em função das características desses mananciais. 

                                                 
19
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Especial. Brasília, 2012. Disponível em 
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Nesse contexto, é necessário delinear os termos que permearão o presente estudo. Assim, 

importa destacar que, via de regra, para as águas que ultrapassam mais de uma fronteira, 

costuma-se utilizar dois termos indistintamente, quais sejam, “transfronteiriços” ou 

“compartilhados”. O termo compartilhado pode não ser o mais adequado, visto que permite a 

interpretação de que o recurso está sujeito à propriedade comum. Entretanto, estudos e 

publicações sobre o tema costumam utilizar os dois termos de forma indiscriminada, como é o 

caso do programa International Shared Aquifer Resource Management – ISARM22. 

As águas transfronteiriças estendem-se pelos limites legais de mais de um país, e os 

aquíferos transfronteiriços podem ser entendidos como “aquíferos que extrapolam as 

fronteiras territoriais podendo ser compartilhados por um ou mais Estados como o Sistema 

Aquífero Guarani”,
23

 que também será objeto de análise cuidadosa no último capítulo.  

O fato é que os riscos ambientais não observam fronteiras e seu gerenciamento torna-

se ainda mais complexo em águas transfronteiriças e subterrâneas. O Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento comenta, no Relatório de Desenvolvimento Humano 2006, 

os riscos, advindos da escassez, que podem resultar em conflitos envolvendo o uso de águas 

transfronteiriças: 

 

À medida que a água for escasseando relativamente à procura, a competição 

transfronteiriça pela partilha dos rios e de outros recursos hídricos também 

irá aumentar. Sem mecanismos institucionais capazes de responder a estes 

problemas transfronteiriços, esta competição poderá conduzir a conflitos 

insanáveis.
24

 

  

Estudiosos das relações humanas abordam as transformações na concepção social 

considerando que o modelo de sociedade industrial, centrada na “produção e distribuição de 

                                                 
22

 Trata-se de programa implementado em parceria pela UNESCO, a associação Internacional de Hidrogeólogos 
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01/12/2013.  
23
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bens” cedeu lugar ao modelo social de “distribuição de riscos”.
25

 Nesse diapasão, surgem 

novos cenários e desafios do ponto de vista social, ambiental, econômico e geográfico, 

vejamos: 

 

[...] o atributo que diferencia a sociedade mundial do risco é a necessidade 

de concretização de uma variada relação de objetivos ecológicos, 

econômicos, financeiros, sociais, políticos e culturais, que são 

contextualizados de forma transnacional e sob a abordagem de um modelo 

político de governança global, de gestão de novas ameaças comunitárias.
26

 

 

Conforme refere Beck, passou-se a viver em uma “sociedade mundial do risco”, em 

que os receios e as incertezas possuem cunho global e não mais regional ou local: 

 

No início do século XXI vemos a sociedade moderna com olhos diversos – e 

este nascimento de um “olhar cosmopolita” faz parte do inesperado, do qual 

deriva uma sociedade mundial do risco ainda indeterminada. De ora em 

diante, nada do que acontece é somente um evento local. Todos os perigos 

essenciais se tornaram perigos mundiais, a situação de cada nação, de cada 

etnia, de cada religião, de cada classe, de cada indivíduo em particular é 

também o resultado e a origem da situação da humanidade.
 27

 

 

Nessa perspectiva, a humanidade preocupa-se, não apenas em transformar a natureza 

para gerar riqueza, mas também atenta tanto para as consequências advindas das 

transformações nos recursos naturais quanto para os reflexos oriundos do desenvolvimento 

econômico. Assim, a mesma sociedade verifica que, se de um lado a ciência e a técnica 

trouxeram avanços e contribuíram na produção de riquezas, por outro lado também foram 

determinantes na criação de novas e desconhecidas consequências para a saúde humana e o 

meio ambiente, ou seja, “o aumento dos conhecimentos científicos não coincide com a 

diminuição das incertezas.”
28

 

A teoria social do risco também traz à tona uma nova discussão sobre uma das 

conseqüências advindas da sociedade industrial moderna, ou seja, o fato de que jamais foi 
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questionado que o desenvolvimento das forças de produção teria um potencial destrutivo 

também em larga escala e que, além disso, englobaria o meio ambiente material.  

A partir dessas reflexões, abre-se espaço para pensar os riscos, chamando a atenção 

para a globalização do risco em termos de intensidade e para a socialização da natureza. 

Dessa forma, a crítica à modernidade, antes fulcrada apenas na ausência de condições dignas 

de vida e trabalho, passa a abarcar a reflexão dos riscos oriundos da evolução científica. 

Conforme já explicitamos, a produção e a distribuição da riqueza vêm nessa linha de reflexão, 

acompanhadas da produção e da distribuição de riscos.
 29

  

Dessa forma, a realidade social não se explicita tão somente por meio da divisão de 

classes e de riquezas, visto que surge um novo elemento, fruto do avanço desenfreado da 

ciência, muitas vezes desacompanhada de princípios éticos, e que passa a pautar as condutas e 

as relações sociais, qual seja, o risco.  

Assim, torna-se ainda mais complexa a discussão acerca das desigualdades sociais, 

pois além da distribuição da riqueza, é necessário atentar para a geração e a distribuição de 

riscos. Com isso, o risco passa, também, a ser inserido na pauta das políticas públicas
30

 e nas 

tomadas de decisão, conforme será abordado no último capítulo. Essa discussão, por óbvio, 

permeia a escassez hídrica, na medida em que os dados de instituições governamentais dão 

conta de que os países em desenvolvimento e as regiões mais pobres sofrem de forma mais 

exacerbada com a falta de água em qualidade e quantidade adequada para o atendimento não 

só das necessidades humanas como também do exercício de atividades econômicas 

importantes ao desenvolvimento.  

Conforme Beck, há uma globalização dos riscos civilizacionais na medida em que 

“com a ampliação dos riscos da modernização – com a ameaça à natureza, à saúde, à 

alimentação etc. – relativizam-se as diferenças e fronteiras sociais”.
 31

 Refere Leff que “a 

escassez alicerce e prática da teoria econômica, converteu-se numa escassez global que já não 

se resolve mediante o progresso técnico, pela substituição de recursos escassos por outros 

mais abundantes ou pelo aproveitamento de espaços não saturados”.
 32

 Vale, entretanto, 

ponderar no sentido que tais entendimentos, muitas vezes, não se refletem nos riscos 

decorrentes dos problemas ambientais que envolvem populações de diferentes níveis sociais, 
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pois ainda que todos sejam atingidos em certa medida pelos efeitos nefastos de problemas 

ambientais, a realidade tem demonstrado que questões referentes à falta de água, enchentes e 

escassez de alimentos por problemas climáticos, por exemplo, costumam afetar de forma mais 

grave aqueles com menores recursos econômicos.  

Apesar da ponderação supra, Beck entende que, de forma peculiar, há um reflexo no 

padrão distributivo específico dos riscos da modernização: “eles possuem uma tendência 

imanente à globalização. A produção industrial é acompanhada por um processo de ameaças, 

independente dos lugares onde são produzidas”.
 33

  

Tais conceitos serão extremamente relevantes no estudo do gerenciamento dos 

aquíferos transfronteiriços e no entendimento acerca da relevância da tutela dos recursos 

hídricos como forma de se garantir tanto a dignidade da pessoa humana quanto o 

desenvolvimento sustentável. Afinal, o controle das águas subterrâneas é pequeno e sua 

dinâmica ainda é muito pouco conhecida, dependendo de análises de origem científica.
34

 No 

panorama da segunda modernidade
35

, a ciência passa a ser objeto de questionamento 

tornando-se, ao mesmo tempo, indispensável e insuficiente para explicar o mundo, inclusive 

passando a figurar como criadora dos problemas que se dispõe a solucionar. Dentre as 

conseqüências desse processo está uma ruptura no entendimento de que todo o progresso é 

salutar, no que se inclui a gestão das águas subterrâneas.  

Nessa sociedade, a distribuição de riscos não corresponde matematicamente às 

diferenças sociais, econômicas e geográficas típicas, ainda que as camadas com menos 

favorecidas economicamente sejam mais atingidas, pode-se dizer que o desenvolvimento da 

ciência e da técnica, responsáveis por este novo modelo, não são capazes de dar conta da 

predição e controle dos riscos que contribuíram para criá-los, os quais geram conseqüências 

para a saúde humana e para o meio ambiente.  

Posto isso, é importante ter presente que a forma de gerenciar, prevenir e minimizar 

os riscos e as incertezas torna-se um desafio político a ser encarado pelo poder público. 

Contudo, é preciso que decisões sejam tomadas frente aos riscos já existentes, embora não 

exista certeza acerca do caminho que se deva escolher seguir, sendo que, muito 
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provavelmente, uma futura análise histórica das escolhas realizadas pela geração atual não 

venha a ser precisa sobre a segurança dos caminhos escolhidos atualmente.
36

 

Como bem pondera Hermitte, os riscos naturais, tecnológicos e sociais são “desafios 

políticos no sentido aristotélico do termo, no sentido de suum cuique tribuere. Não se trata de 

preveni-los tecnicamente e de indenizá-los, ainda é preciso não só decidir de forma 

democrática como também assegurar uma distribuição justa.”
37

 Nesta nova percepção, ao se 

pensar o desenvolvimento é preciso reintegrar “os valores e potenciais da natureza, as 

externalidades sociais, os saberes subjugados e a complexidade do mundo negados pela 

racionalidade mecanicista, simplificadora”.
38

 Sobre o tema, Douglas aponta que qualquer 

sociedade depende de relações de confiança e medo, sendo que “a percepção de riscos é um 

processo social”
 39

, motivo pelo qual não podem ser ignorados os aspectos sociais ao abordar 

a questão da aceitabilidade (e portando do gerenciamento) dos riscos, sob pena de se elegerem 

os problemas errados para serem trabalhados.  

Se analisarmos os riscos industriais, por exemplo, os quais fazem parte da complexa 

família dos riscos ambientais, veremos que os mesmos refletem na saúde das populações. 

Além disso, riscos financeiros podem advir de estratégias econômicas adotadas pelos 

governos e as escolhas políticas representam a origem dos riscos geopolíticos.
40

 Em sentido 

idêntico Veyret destaca que “o risco é sempre indissociável da política: tomar as decisões 

concernentes à organização do território, à repartição dos bens, ao uso dos recursos, equivale, 

ao menos em parte, a fazer apostas sobre o futuro, a construir cenários que encerram sempre 

uma dose de riscos.”
41

 

Por isso, considerando que os riscos são múltiplos, decorrem também de decisões 

políticas e afetam variados segmentos sociais e são encarados de forma peculiar conforme a 

sociedade atingida, é preciso refletir sobre uma nova forma de boa governança, como meio de 

minimizar impactos, elucidar incertezas e dirimir conflitos. Afinal, as construções jurídicas 
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tradicionais não têm sido eficazes para lidar com tamanha complexidade.
42

 Nesse sentido, 

Douglas aponta que algumas formas de percepção dos riscos devem ser revistas: 

 

Os debates acerca de novas tecnologias põem em dúvida as antigas 

percepções do natural e do normal. A nova tecnologia produz novas 

responsabilidades sociais e promove uma reavaliação cultural. A linha que 

circunscreve os perigos normais tem que ser revista para, mediante um novo 

enquadramento da culpa, melhor delinear o comportamento responsável.
 43

 

 

Logo, é preciso analisar os riscos também sob o enfoque cultural, pois a sua 

percepção bem como a escolha dos níveis aceitáveis seriam construções coletivas, 

semelhantes à linguagem e ao juízo estético e, nesse viés, a seleção e escolha dos riscos e a 

forma de organização da sociedade caminham lado a lado.
44

 

Ante o exposto, seria importante incluir a luta contra os riscos, notadamente àqueles 

relacionados à escassez hídrica, num programa político pautado pela participação social nas 

decisões quanto à forma de gestão, como ocorre em algumas sociedades de forma pontual, 

ainda que não se tenha de início, um consenso quanto a tal modelo.
45

 Diante dessa proposta, 

trataremos do caráter da água enquanto um direito humano fundamental e, em um segundo 

momento, abordaremos os modelos de governança e a forma como podem contribuir para o 

desenvolvimento do tema delimitado nesta pesquisa, qual seja, a governança compartilhada da 

água subterrânea além das fronteiras na sociedade de risco. 

 

1.3 DIREITO HUMANO À ÁGUA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

O modelo econômico vigente especialmente desde a Revolução Industrial 

representou a possibilidade do desenvolvimento tecnológico e científico, contudo, resultou na 

utilização massiva dos recursos ambientais e na geração de novos e múltiplos riscos. Essa 

produção social da riqueza tem implicado, também, a geração social de riscos tecnológicos e 

científicos, fazendo despontar novos e variados desafios.
46

 

Nesse sentido, o contexto da crise ecológica oriunda de um modelo econômico 

assentado na apropriação não controlada dos recursos naturais e os efeitos negativos 
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concretizados pelos desastres ambientais de repercussão internacional, ocorridos 

especialmente a partir da década de 1960, foi responsável pelo despertar ecológico. A partir 

dos impactos negativos no meio ambiente, a humanidade passou a refletir sobre a necessidade 

de tutela jurídica das relações do homem com a natureza.  

Conforme Medeiros, a preocupação do Direito em face do meio ambiente foi 

mediada pela ampliação do “pensar ecológico” oriundo de “um movimento de crises e de 

transformações, fossem elas técnico-científicas ou vinculadas a valores éticos”.
 47

 A evolução 

desse pensamento vai ao encontro do entendimento de que os direitos não nascem todos de 

uma vez, mas que são construídos como meio de proteção a novas ameaças, sendo que o 

progresso técnico nem sempre se faz acompanhar pelo progresso moral.
 48

  

Assim, pode-se inferir que vivemos uma evolução (ou, ao menos, uma 

transformação) do pensamento jurídico e filosófico do homem em face às questões 

ambientais, sendo que “a proteção do ambiente é hoje um objetivo assumido no seio do 

Estado”.
 49

 Em linha semelhante, Borges aponta que o direito à proteção do meio ambiente e à 

sua fruição “é fruto da evolução dos direitos, tratando-se de um produto histórico [...] esse 

direito vem em resposta às necessidades do homem no século XX, desnudando a ampliação 

do conteúdo dos direitos humanos”.
50

 

Nesse novo cenário, no que tange à evolução das discussões que envolvem o meio 

ambiente no âmbito jurídico e político internacional, é indiscutível a importância da 

Conferência de Estocolmo, em 1972, e de sua Declaração de Princípios, que incluiu a questão 

ambiental como um tema fundamental que reflete no bem-estar de todas as nações e no 

desenvolvimento econômico mundial. Vale destacar que o texto da convenção afirma a 

necessidade de estabelecimento de critérios e de princípios comuns que ofereçam aos povos 

do mundo inspiração e guia para preservar e melhorar o ambiente humano, apontando, assim, 

o caráter fundamental do meio ambiente.
 51
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Do exposto acima se depreende não só a inclusão da variável ambiental ao lado de 

direitos tradicionais como a liberdade e a igualdade, mas também a criação de um 

ordenamento positivo, no sentido de que existe uma “solene obrigação” de proteger e 

melhorar a qualidade ambiental. Esse aspecto de proteção ambiental que se traduz ao mesmo 

tempo em direito e dever da coletividade e do Estado restou refletido na Carta Constitucional 

de 1988, conforme veremos adiante.  

Ainda a partir dos compromissos internacionais firmados desde a década de 1970, a 

proteção do meio ambiente é uma realidade relativamente recente e ainda em construção, 

fruto de uma consciência ecológica surgida especialmente a partir de grandes desastres 

ecológicos. 
52

 Do ponto de vista jurídico, em um primeiro estágio, o Direito Internacional 

Público reproduziu em tratados as novas angústias sociais e considerou a nova consciência 

ecológica frente às grandes catástrofes ambientais. Em um segundo momento, contudo, “foi a 

vez do cidadão comum e do Estado se conscientizarem da necessidade de preservação dos 

bens ambientais, a bem de cada um e de todos, mesmo para além das imponentes 

fronteiras”.
53

  

Em nível nacional, a Constituição Federal reservou atenção especial ao meio 

ambiente, em seu art. 225
54

, de forma inédita no país. A análise do texto constitucional 

permite afirmar que o constituinte seguiu as diretrizes da Conferência de Estocolmo e 

garantiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito fundamental do ser 

humano, além de atribuir-lhe um caráter de dever do Estado e da coletividade.  

Dessa maneira, pode-se dizer que a Constituição Federal de 1988 foi a primeira das 

cartas constitucionais brasileiras a sistematizar a questão do meio ambiente,
55

 tornando-se um 

documento com fortes valores ambientais
56

, cujos preceitos explícitos e implícitos permeiam 
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toda a sua estrutura.
57

 No entanto, tratando-se o meio ambiente de assunto com normatização 

relativamente recente em âmbito mundial e enfrentado de forma pioneira em nível nacional, 

sob o prisma constitucional a partir de 1988, é natural que haja, ainda, muito que se avançar 

na consolidação das acepções jurídicas que envolvem a matéria. Contudo, os primeiros e 

importantes passos foram dados e caberá a atual e às futuras gerações construírem novas 

relações entre o homem e a natureza de forma a compatibilizar os interesses legítimos de 

desenvolvimento e proteção ambiental. Posto isso, passa-se a discutir sobre o entendimento 

do meio ambiente como um direito fundamental e um fator importante à dignidade da pessoa 

humana. 

 

1.3.1 Meio Ambiente, Direito Fundamental e Dignidade da Pessoa Humana 

 

A sistematização das questões ambientais na Constituição Federal caracterizou um 

passo determinante rumo ao respeito e ao atendimento às necessidades ecológicas de um país 

com tamanha biodiversidade e quantidade de recursos naturais como o Brasil. Os impactos 

que as atividades humanas têm causado ao meio ambiente e a preocupação com os novos 

riscos advindos da forma de relação entre o homem e a natureza contribuíram para que o 

constituinte viesse a consolidar, na nova ordem política, o direito ao meio ambiente 

ecologicamente saudável como direito fundamental, devendo o mesmo ser protegido contra as 

repercussões negativas que certas atividades humanas podem causar.
 58

  

Dessa forma, “ao consagrar como direito fundamental o meio ambiente equilibrado, 

a ordem jurídica interna e internacional procura traduzir para o campo jurídico não apenas um 

crédito comum, mas uma responsabilidade comum de todos para com todos”
 59

. Diante dessa 

responsabilidade coletiva, parece-nos que a concepção de boa governança constitui um 

sistema interessante de gestão dos recursos hídricos, inclusive em nível internacional, 

conforme será estudado. 

Quanto aos deveres comuns de todos à proteção ambiental, Sarlet aduz que a 

dignidade da pessoa humana representa um dos fundamentos e das tarefas da comunidade 
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estatal “projetando a sua luz sobre todo o ordenamento jurídico-normativo e assim vinculando 

de forma direta todos os atores estatais e privados”. 
60

 

Sobre o conceito de dignidade da pessoa humana Barroso acentua com propriedade 

que “a dignidade humana, como atualmente compreendida, se assenta sobre o pressuposto de 

que cada ser humano possui valor intrínseco e desfruta de uma posição especial no 

universo”.
61

 Tal autor, ao percorrer de forma cuidadosa a evolução histórica do tema, aponta 

como marco tanto histórico significativo quanto decisivo para o delineamento dos conceitos 

de dignidade da pessoa humana, os horrores do nacional-socialismo e do fascismo e a reação 

que tais pensamentos provocaram com o fim da Segunda Guerra Mundial, vejamos: 

 

Na reconstrução de um mundo moralmente devastado pelo totalitarismo e 

pelo genocídio, a dignidade humana foi incorporada ao discurso político dos 

vitoriosos como uma das bases para uma longamente aguardada era de paz, 

democracia e proteção dos direitos humanos. A dignidade humana foi então 

importada para o discurso jurídico devido a dois fatores principais. O 

primeiro deles foi a inclusão em diferentes tratados internacionais, bem 

como em diversas constituições nacionais, de referências textuais à 

dignidade da pessoa humana. O segundo fator corresponde a um fenômeno 

mais sutil, que se tornou visível com o passar do tempo: a ascensão de uma 

cultura jurídica pós-positivista, que reaproximou o direito da moral e da 

filosofia política, atenuando a separação radical imposta pelo positivismo 

pré-Segunda Guerra
62

.  

 

Cabe grifar que o direito humano à água é fruto de um cenário de lutas, tratando-se 

de recente conquista, conforme bem apregoa Wolkmer:   

 

No cenário internacional a construção e conquista do direito humano à água 

tem como fundamento o paradigma dos direitos humanos coligados ao 

cenário de lutas pela salvaguarda da dignidade humana nas suas 

multifacetadas dimensões. Uma construção que se apoia no consolidado 

reconhecimento da indivisibilidade dos direitos humanos como conjunto de 

direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, direcionados à 

satisfação das necessidades humanas concretas. 
[...] 
O direito humano à água é uma conquista muito recente da comunidade 

internacional. Este reconhecimento extraordinário pode ser compreendido 
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dentro da evolução normativa dos direitos humanos como proteção da 

dignidade humana e da vida nas suas múltiplas dimensões. No sistema 

internacional de proteção dos direitos humanos, a abrangência do direito a 

uma vida digna pressupõe a possibilidade real de satisfazer uma série de 

necessidades socioeconômicas e os Estados devem garantir o acesso igual de 

todos a fatores determinantes da saúde como alimentos nutritivos, água 

potável, condições sanitárias adequadas, habitação, condições de trabalho 

seguras, um meio ambiente saudável e acesso a educação básica, etc.
 63 

 

Na medida em que a dignidade humana incorporou-se ao discurso político e tornou-

se uma meta a ser alcançada pelo Estado, especialmente no pós-guerra, os reflexos de tal 

concepção puderam ser notados também na nova ordem constitucional brasileira, anos mais 

tarde. Considerando o momento político em que se fundou a constituinte e a relevância 

estratégica do Brasil na defesa ambiental, em nível internacional, não poderia ser diferente o 

status atribuído à questão ambiental, posto que a salvaguarda das condições ambientais 

adequadas à vida depende, logicamente, da proteção dos valores ambientais, constituindo um 

desdobramento da proteção do direito à vida.
64

 E, afinal, a proteção à vida e à dignidade 

humana tornou-se, a partir de 1988, um dos fundamentos do Estado Brasileiro. 

Nesse sentido, pode-se inferir que a proteção do meio ambiente, que nada mais é do 

que a proteção da pessoa humana, representa um dos objetivos centrais da agenda política, 

sendo que “a luta pela proteção do meio ambiente acaba se identificando em grande parte com 

a luta pela proteção dos direitos humanos, quando se tem em mente a melhoria das condições 

de vida”. 
65

 Frente a tal contexto em que se ratifica uma relação entre meio ambiente e 

qualidade de vida, a questão hídrica ganha relevo, na medida em que “a indisponibilidade de 

água impacta diretamente a inviolabilidade dos direitos humanos, a autonomia individual e a 

dignidade de milhares de pessoas”.
 66

 Afinal, o acesso à água potável em quantidade e 

qualidade capaz de atender necessidade básicas de cada indivíduo é condição para garantia de 

direitos fundamentais como vida, saúde, educação e trabalho. 
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Por outro lado, a água é um bem ambiental, um recurso do meio ambiente, conforme 

denota a Lei Federal nº 6.938/81.
67

 Nessa linha, comenta Farias que a água “constitui-se em 

um bem ambiental extremamente relevante para o homem e para o ecossistema”
 68

, sendo que 

na proteção às futuras gerações, o aspecto hídrico de recurso natural fundamental ganha 

precioso contorno, em um viés que coincide com a ética ambiental.  

Pautando-se ainda em Barroso para refletir sobre o tema, importa destacar, quanto ao 

conteúdo mínimo, que não é tarefa fácil elaborar um conceito transnacional do que seja a 

dignidade humana, tendo em vista aspectos multifacetados como a religião, a história e a 

política dos inúmeros países. Em síntese, identifica o autor em seu conteúdo: “1. O valor 

intrínseco de todos os seres humanos; assim como 2. A autonomia de cada indivíduo; 3. 

Limitada por algumas restrições legítimas impostas a ela em nome de valores sociais ou 

interesses estatais (valores comunitários) ”.
69

  

Por todo o exposto é possível concluir que o direito ao meio ambiente, enquanto 

direito fundamental, neste incluído o direito à água de qualidade, encontra indiscutível 

conexão com a dignidade da pessoa humana, posto que "ainda que os direitos não sejam os 

geradores de tal dignidade, eles dela decorrem e são garantias de sua realização”.
 70

 Comenta 

Machado que “a afirmação do direito à água corporifica o uso racional deste recurso natural 

em uma quantidade e qualidade que tornem a vida saudável e que possibilitem ao ser humano 

existir com dignidade”. 
71

 

Ao analisar o enquadramento da água como um direito fundamental na Constituição 

Federal Brasileira, Gomes destaca que o direito à água é não só um direito implícito em nossa 

carta constitucional, mas também um elemento integrante de outros direitos reconhecidos 

como a dignidade da pessoa humana, os direitos sociais e o direito ao meio ambiente.
72

 Para 

                                                 
67

 Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas 

interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, 

a fauna e a flora. BRASIL. Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm>. Acesso em 05/01/2014. 
68

 FARIAS, Paulo José Leite. Água: bem jurídico econômico ou ecológico? Brasília: Brasília Jurídica, 2005, p. 

496. 
69

 BARROSO, op. cit., p. 72. 
70

 DI LORENZO, Wambert Gomes. Ambiente e Bem Comum: entre um direito e um dever fundamental. No 

prelo, 2012. 
71

 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Recursos hídricos e o direito internacional ambiental. Interesse Público, 

Sapucaia do Sul, v.6, n.29, p. 93-99, jan./fev. 2005, fls. 93. 
72

 GOMES, Viviane Passos. El derecho al água puede ser considerado um derecho constitucional implícito? 

Análisis de las Constituciones de Brasil y España. In: Água & Derechos Humanos. BRAVO, Alvaro Sánches. 

(Org.): Sevilha: ArCiBel Editores, 2012. p.101 – 116. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm


31 

 

D´Isep “A água se afigura como um verdadeiro catalisador de direitos, uma vez que é ela que 

concretiza o direito à vida, à dignidade, ao lazer, ao desenvolvimento, entre muitos”.
 73

 

Contudo, em se tratando de um princípio constitucional, a dignidade da pessoa 

humana deve ser ponderada frente a outros princípios ou metas coletivas,
 74

 dentre as quais se 

pode citar o princípio do desenvolvimento sustentável. Princípio este que, conforme Veiga, 

“em muito se assemelha aos seus predecessores ‘direitos humanos’ e ‘justiça social’”,
 75

 sendo 

importante discutir a partir da lista de metas da sociedade hodierna, em que escala de urgência 

estaria a sustentabilidade. 

 

1.3.2 Sustentabilidade: uma nova e importante perspectiva 

 

Ao se tratar de governança da água é importante ter presentes aspectos relacionados 

ao desenvolvimento sustentável, tendo em vista que o uso dos recursos hídricos possui um 

forte viés econômico, que precisa ser considerado, com vistas ao adequado gerenciamento 

desse importante bem ambiental dotado de uma carga ecológica e econômica.  

No que concerne ao princípio da sustentabilidade, vale citar o entendimento de Leff, 

que refere o surgimento de tal princípio em um contexto em que a globalização figura como 

um sinal que orienta de um novo modo o processo civilizatório e à luz de um cenário em que 

“a crise ambiental veio questionar a racionalidade e os paradigmas teóricos que 

impulsionaram e legitimaram o crescimento econômico, negando a natureza”.
 76

 Para o autor, 

o conceito de sustentabilidade surge do “reconhecimento da função de suporte da natureza, de 

condição e de potencial do processo de produção”.
 77

 Nessa mesma esteira refere Nobre:  

 

[...] a problemática ambiental, a partir da década de 1970, vem marcada por 

diferentes e sucessivas tentativas de institucionalização, cujo elemento 

central passa a ser então o projeto de elevar a questão ambiental ao primeiro 

plano da agenda política internacional e fazer com que as preocupações 
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ambientais penetrem e conformem as decisões sobre políticas públicas em 

todos os níveis.
 78

 

 

A proposta é lançar mão de um “processo de incorporação dos critérios ambientais 

na e pela atividade produtiva, a fim de que seja assegurado o crescimento econômico [...] ao 

mesmo tempo em que sejam respeitadas as condições de renovação e a capacidade dos 

ecossistemas existentes no planeta”.
 79

 Sobre o tema, Veiga reporta o objetivo de se garantir a 

sobrevivência da espécie humana, sem que para isso fosse necessário deixar de lado as 

liberdades inerentes à sociedade moderna: 

 

Foi a consciência coletiva sobre o possível, e provável, encurtamento da 

presença da própria espécie humana que levou à formulação da expressão 

desenvolvimento sustentável para se referir à esperança de que seja possível 

compatibilizar a expansão de liberdades com a conservação dos ecossistemas 

que constituem sua base material.
 80

 

 

As discussões que vinham ocorrendo sobre sustentabilidade culminaram com a 

realização do Clube de Roma, e com a Conferência das Nações Unidas sobre o Homem e o 

Meio Ambiente, que ocorreu em Estocolmo, em 1972, a qual fundou a base sobre o tema. 
81

 

Contudo, foi a Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD), 

criada pela Organização das Nações Unidas e encarregada da redação de um relatório sobre 

meio ambiente e desenvolvimento, a responsável por incluir a questão do desenvolvimento 

sustentável na pauta de discussões, por meio do documento intitulado “Nosso Futuro 

Comum”, de 1987.
 82

 O documento redigido por essa Comissão define desenvolvimento 

sustentável como “um processo que permite satisfazer as necessidades da população atual, 

sem comprometer a capacidade de atender às gerações futuras.”
83

  

Segundo Leff a sustentabilidade surge como “uma necessidade de restabelecer o 

lugar da natureza na teoria econômica e nas práticas do desenvolvimento, internalizando 

condições ecológicas da produção que assegurem a sobrevivência em um futuro para a 
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humanidade”.
84

 Para o autor “a questão ambiental, com sua complexidade, e a 

interdisciplinaridade emergem no último terço do Século XX como problemáticas 

contemporâneas, compartilhando o sintoma de uma crise de civilização”.
85

  

O fato é que, hodiernamente, a questão primordial e que tem recebido maior atenção 

daqueles que lidam com a temática ambiental é equacionar de forma adequada a relação entre 

desenvolvimento econômico e meio ambiente.
86

 Para Arrojo, por exemplo, “o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia já não se traduz tanto em ‘dominar a natureza’ 

mas também em conhecê-la melhor para poder integrar de forma sustentável nosso 

desenvolvimento e evoluir harmonicamente com ela”.
 87

  

Para Sachs, o ideal de desenvolvimento sustentável ganha expressão por meio de um 

modelo “socialmente includente, ambientalmente sustentável e economicamente sustentado”.
 

88
 Veiga, por sua vez, infere que a sustentabilidade “fraca” se vale da regra de que as gerações 

devem deixar como legado às próximas gerações três tipos de capital, quais sejam, o 

propriamente dito, o natural-ecológico e o humano-social.
 89

  

A concepção de sustentabilidade constitui um avanço na forma de pensar a relação 

entre homem e natureza, em que pese a existência de críticas no sentido de que a questão 

estaria mais voltada a aspectos econômicos, ou mesmo a utilização exacerbada do tema, que 

tem levado a sua vulgarização. Afora as críticas, importa grifar que as questões hídricas 

discutidas neste estudo em muito se coadunam com o conceito de sustentabilidade, tendo em 

vista as funções econômicas e sociais que envolvem este recurso ambiental. Os estudos 

contemporâneos têm demonstrado que o meio ambiente compõe um sistema complexo e 

articulado, motivo pelo qual é preciso considerar a interface da água enquanto recurso 

ambiental e econômico e a sua interconexão com outros aspectos da tutela ambiental e das 

atividades humanas. Assim porque “a proteção dos recursos naturais não se esgota na 

‘vontade’ de proteger a natureza, mas objetiva a manutenção de uma prática econômica 

socialmente desenvolvida”.
90
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Conforme Aguiar Junior, a água tem uma importância vital para a sustentabilidade, 

sendo que tal importância se dá especialmente ante “à natureza transversal do recurso, que 

une os pilares ou dimensões do desenvolvimento sustentável”.
91

 Conforme tal autor, no que 

concerne à sustentabilidade na perspectiva hídrica, o desafio básico do desenvolvimento 

sustentável estaria em encontrar um equilíbrio entre os impactos evitáveis, decorrentes de 

uma gestão inadequada e os impactos inevitáveis, advindos da necessidade de suprimento de 

necessidades humanas, ou seja, “o equilíbrio implicaria acatar um critério múltiplo de 

atendimento a necessidade dos seres humanos e da consideração de parâmetros de resiliência 

de ecossistemas”, entendendo-se por resiliência a capacidade dos sistemas ecológicos em 

enfrentar distúrbios e de absorver choques mantendo sua função e estrutura.  

Na mesma linha, referem Britto e Barraqué que o conceito de necessidade e o 

conceito de limites devem ser considerados quando se fala em água e sustentabilidade
92

. 

Acerca da concepção de água como recurso, Arrojo
93

 destaca que essa idéia está bastante 

arraigada na sociedade e tal concepção impede que se entenda o valor dos ecossistemas 

aquáticos e do ciclo hidrológico em sua plenitude, com suas diversas funções e utilidades. 

Nessa perspectiva, o desafio da sustentabilidade em matéria de águas estaria em passar do 

modelo de gestão de águas como mero recurso para um novo e mais completo modelo de 

gestão ecossistêmica. 

Nesse viés, é importante considerar que como a distribuição da água no mundo segue 

critérios naturais e não políticos, é estratégico pensar a gestão dos recursos hídricos 

subterrâneos que se estendem por mais de um país levando em conta a disponibilidade hídrica 

em cada país
94

, bem como é importante que os países adotem políticas concretas de proteção 

às águas de forma a possibilitar que tais cuidados reflitam de forma positiva no meio 

ambiente global.  Por tais motivos, cabe discorrer sobre a interconexão entre soberania 

nacional e meio ambiente global, tendo como pano de fundo os aquíferos transfronteiriços.  
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1.4 SOBERANIA NACIONAL E MEIO AMBIENTE GLOBAL FRENTE AO GERENCIAMENTO DE 

AQUÍFEROS TRANSFRONTEIRIÇOS  

 

Ao tratar sobre aquíferos transfronteiriços é relevante ter presente algumas questões 

que envolvem o direito internacional e as relações entre os países diante dos problemas 

ambientais que assolam o mundo para além das fronteiras. Assim, ainda que o presente estudo 

pretenda se debruçar em métodos internos de gerenciamento dos recursos ambientais que 

refletem sobre países vizinhos, importa discorrer sobre a temática internacional. Afinal, o 

direito internacional tem se preocupado desde as suas origens com o regime jurídico que deve 

incidir sobre os espaços terrestres para além de aspectos tradicionais.  

No plano ambiental, conforme verificamos anteriormente, a comunidade 

internacional vem buscando resolver problemas significativos e lançando mão de diferentes 

iniciativas que envolvem desde tratados internacionais até o esforço de criação de princípios 

internacionais que possam ser absorvidos pelo direito interno de cada país, vindo a ser 

“implementados pelos Estados, seja por sua afirmação nas legislações domésticas, seja pela 

sua aplicação pelos tribunais”.
95

 Afinal, ainda que não possuam força vinculante interna, os 

princípios internacionais são importantes, dentre outros motivos, por que influenciam na 

estruturação do direito interno resultando na proteção do meio ambiente em nível local.
 96

 

Dessa maneira, em um primeiro estágio, é relevante analisar não só a defesa do meio 

ambiente e da prevenção de danos ambientais transfronteiriços sob a perspectiva do princípio 

clássico da soberania estatal, bem como refletir sobre a responsabilidade dos Estados em 

proteger o meio ambiente ao mesmo passo em que devem gerenciar o seu território sem gerar 

consequências nefastas aos países vizinhos ou reflexos negativos à comunidade global.  

Conforme Pacheco, a definição de Estado Soberano pode ser analisada sob dois 

aspectos, a soberania interna e a externa, sendo aquela “compreendida como o poder supremo 

do Estado de impor normas aos particulares que reconhecem a autoridade estatal como a fonte 

legítima de direito” e esta como a que “se manifesta perante a comunidade internacional”, 
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sendo que ambas se erguem para o fim de manter uma igualdade formal entre os países 

reconhecendo-os como soberanos e independentes frente aos demais.
 97

 

Veja-se que, no entender de Ferrajoli, o conceito de soberania trata-se de uma 

construção tanto jurídica quanto política e que remonta ao nascimento de grandes estados 

europeus, sendo referida na idade média como um poder supremo que não reconhece outro 

acima de si. O renomado autor apresenta três aporias ao significado de soberania, sendo a 

primeira delas de cunho filosófico pelo qual a soberania seria “uma construção de matriz 

jusnaturalista, que tem servido de base à construção juspositivista do Estado e ao paradigma 

do direito internacional moderno”.
 98

 Haveria, ainda, uma aporia histórica, como potestas 

absoluta seguindo a citada idéia de poder supremo, acima dos demais. A terceira aporia, 

finalmente, teria relação com a teoria do direito, havendo uma antinomia irreversível entre 

soberania e direito tanto no plano interno quanto internacional, na medida em que deve ser 

considerado que, no Estado de Direito, o poder deve estar sujeito à lei e que, no plano 

internacional, temos uma Declaração de Direitos do Homem orientando as decisões dos 

países. Logo, para Ferrajoli é atual e urgente a mudança na concepção de soberania. 

Seguindo a idéia de alteração da percepção de soberania, estudiosos da questão 

referem a tendência de “dissolução da soberania do Estado nacional em favor de instituições 

supranacionais, que pode assinalar o começo de uma nova ordem mundial universalista contra 

o horizonte de uma esfera pública mundial emergente”.
99

 Acerca da questão, muito bem 

pontua Soares: 

 
No século atual, ocorre uma terceira revolução tecnológica, representada 

pela economia de mercado, exigindo nova conceituação de soberania estatal, 

condicionando-a aos novéis parâmetros da ordem internacional, abrangendo 

desde as normas supranacionais das organizações internacionais 

integracionistas e comunitárias até a Lex mercatoria dos interesses das 

multinacionais.
 100

 

 

A Declaração de Estocolmo pode ser citada como o marco jurídico internacional 

responsável por apresentar ponderações à soberania estatal a fim de solucionar os reflexos 
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transfronteiriços dos danos ambientais na medida em que orienta aos países “que assumam a 

responsabilidade de garantir que as atividades dentro de sua jurisdição não venham a lesar o 

meio ambiente de outro país”.
101

 

Conforme apontam Mazzuoli e Teixeira, a sociedade pós-guerra percebeu que a 

dignidade humana estava ameaçada pela deterioração do meio ambiente e não só pela 

possibilidade de novos conflitos alterando os rumos de suas decisões ambientais, assim como 

as relações em termos globais. Vejamos o contexto histórico trazido pelos autores:  

 
Os perversos efeitos do vazamento das indústrias químicas, a poluição 

transfronteiriça em rios internacionais, os acidentes com os superpetroleiros, os 

riscos de catástrofes provenientes das usinas nucleares, a independência dos países 

africanos nos anos 1960 e a inserção de novos atores na geopolítica mundial 

complementaram o mosaico de fatores que aceleraram os debates e o nascimento do 

direito internacional ambiental em 1972, com a Declaração de Estocolmo sobre o 

Meio Ambiente Humano, e que, vinte anos mais tarde, contribuíram para com a 

maturidade da temática ambiental, na Conferência das Nações Unidas do Rio de 

Janeiro (conhecida como ECO 92).
 102

 

 

Todavia, ainda que se depreenda um dever moral geral de cooperação em função das 

declarações de direito e dos tratados internacionais firmados, é importante ter presente que a 

validade e a eficácia destas normas nos territórios dos Estados não possuem a força vinculante 

necessária para tratar de temas tão estratégicos, conforme aponta Dupuy: 

 

Os Estados, sujeitos do Direito Internacional, promulgam em comum por 

meio de acordo, a regulamentação que exprime o interesse de todos, cabendo 

a cada um deles avaliar a dimensão do dever que lhe incumbe e as condições 

de execução. O Direito interno é um direito de subordinação que condiciona 

sujeitos susceptíveis de serem condicionados, se necessário pela força, à 

observância da lei, graças a um aparelho institucional adequado; o Direito 

Internacional, pelo contrário, constitui um direito de coordenação que se 

limita a favorecer a cooperação entre os Estados. Mas estes, não estando 

dependentes de nenhuma autoridade de sobreposição, unem-se apenas numa 

base voluntária e são soberanos na avaliação de seu próprio direito. 
103
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Os grandes comprometimentos quanto à proteção do meio ambiente tomados pelos 

Estados baseiam-se nas chamadas soft laws conhecidas pela doutrina como “obrigações 

morais”, mas sem força vinculante. Logo os Estados que vierem a descumprir suas 

“obrigações morais” relacionadas à proteção ao meio ambiente, não podem sofrer sanções da 

comunidade internacional”. 

Diga-se que, no panorama internacional, ainda que não exista uma autoridade 

coercitiva para implementar lei ou direito internacional, os Estados normalmente “observam e 

se conduzem pelos caminhos do direito internacional, não porque são bons, mas porque o 

direito internacional promove seus objetivos e lhes interessa serem percebidos como 

respeitadores do direito e encorajar outros ao mesmo”.
104

 

No novo contexto das relações internacionais, a noção de soberania deve ser 

analisada sob a luz de novos atores que esvaziam o uso da força e do poder estatal, acerca do 

tema, que bem se coaduna com as questões ambientais e de gerenciamento de águas 

transfronteiriças, refere Machado: 

 

Nos dias atuais, os meios de comunicação de massa possibilitam a formação 

da opinião publica da comunidade internacional, que, por sua vez, exerce 

pressão nas ações do Estado. Ou seja, novas autoridades não tradicionais 

estão adentrando nas esferas de poder e, com isso, limitando a Soberania 

Estatal. Isto é, há maior disponibilidade de informação ao público em geral, 

derivando na maior consciência quanto às necessidades ambientais. 

Reconhecendo tais necessidades, gera-se uma onda internacional que se 

converte em pressão interna e externa nos Estados que força os governos a 

aderirem à proteção ambiental.
 105

 

 

Assim, ainda que ciente da importância das normas internacionais de proteção 

ambiental e da necessidade de fortalecimento dos mecanismos internacionais de gestão 

ambiental, inclusive por meio de uma nova concepção a ser atribuída ao conceito de 

soberania, como aduz Ferrajoli, o presente estudo pretende valer-se dos princípios de direito 

internacional e tratar da importância que tal fonte possui no sentido de, enquanto Soft Law, 

subsidiar e orientar ações internas, por meio de políticas públicas nacionais, para a proteção 

de aqüíferos transfronteiriços. Entende-se que, a adoção destas ações por países com posição 
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de destaque internacionalmente pode influenciar decisões globais e internas de outros países 

em temas análogos. Nesse passo, filiamo-nos ao entendimento de Mazzuoli e Teixeira: 

 

A principal característica dos sistemas internacionais de proteção aos direitos 

humanos é a atuação subsidiária ou complementar ao direito interno. Ou 

seja, o sistema interamericano pressupõe que a primazia pela defesa a 

direitos fundamentais pertence justamente aos Estados. Por isso, os sistemas 

de proteção aos direitos humanos em nenhum momento rivalizam com a 

jurisdição estatal, mas a auxiliam indicando princípios a serem adotados no 

âmbito interno com intuito de promover uma finalidade comum aos Estados 

e à comunidade internacional: a proteção de forma mais célere e efetiva de 

direitos fundamentais.
 106

 

 

No que concerne aos recursos transfronteiriços tem-se que a discussão sobre o tema 

cresceu paralelamente à discussão sobre a preservação do meio ambiente, tendo como 

principal ponto de partida a década de 1970, pela expressão de que um Estado tem a 

obrigação de assegurar que as atividades que realiza sobre determinado recurso 

transfronteiriço, em seu território, não venha a prejudicar o meio ambiente em outros países. 

Em estudo sobre o assunto a UNESCO refere a questão dos Sistemas Aquiferos 

Transfronteiriços (SAT´s) em âmbito internacional: 

 

O primeiro fruto desta evolução, a Declaração da ONU sobre o Meio 

Ambiente, de 1972, não menciona especificamente os SAT´s, mas estabelece 

um princípio de que um Estado tem, em troca do seu direito soberano sobre a 

parte existente em seu território de um recurso natural transfronteiriço a 

obrigação de assegurar que as atividades que realizem sobre o recurso 

prejudiquem o meio ambiente de outros Estados.
 107

 

 

Ainda sobre a evolução da preocupação com as águas que se estendem por mais de 

um território nacional e o meio ambiente equilibrado, comenta Soares sobre a mudança de 

percepção tanto quanto aos usos a serem conferidos a tais locais quanto aos reflexos sociais e 

econômicos. Aduz o autor que “os Estados se deram conta, em pleno século XX, de que os 

rios transfronteiriços [...] bem como os lagos internacionais, os lençóis freáticos e as geleiras 

que desconhecem as fronteiras entre os Estados, eram a única fonte para consumo humano e 
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animal.”
 108

 A partir disso, surgia o conceito de “bacia hidrográfica” compreendendo questões 

complexas atinentes aos usos múltiplos das águas compartilhadas entre países. Nesse viés, a 

questão da poluição passaria ao centro das preocupações, deixando em segundo plano a 

articulação sobre os usos tradicionais como o transporte e a geração de energia.  

Segundo Villar, a preocupação com os aquíferos transfronteiriços passou a ser objeto 

de maior atenção especialmente a partir do ano 2000, sendo decorrente da crise hídrica que 

demonstrou a incapacidade dos países em lidar com o tema de forma internacional: 

 
O aprofundamento da crise hídrica tornou patente as deficiências e as 

limitações da gestão das águas subterrâneas, o que promoveu sua inclusão no 

debate internacional. No âmbito internacional, os aquíferos transfronteiriços 

ganharam relevância diante da necessidade de enfrentar dois problemas 

específicos: a) como estabelecer a divisão equitativa da água em um 

contexto de falta de informações ou de assimetria de poder entre os países e 

b) determinar a responsabilidade de cada país em relação à proteção e aos 

impactos no aqüífero compartilhado.
 109

 

 

Para fins deste estudo, pretende-se, contudo, considerar as diretrizes internacionais 

referentes aos assuntos ambientais notadamente de gerenciamento de águas transfronteiriças 

muito mais enquanto princípios de vinculação moral e inspiração política para o fim de 

repercutirem em ações concretas de ordem interna do Brasil. Não se quer, com isso, 

considerar de somenos importância a definição de tratados e modelos de cooperação em nível 

global. O que se pretende, contudo, é auxiliar na definição de políticas ambientais internas, de 

modo que estas possam ser seguidas globalmente e vice-versa.   

 

1.5 UM MODELO DE BOA GOVERNANÇA PARA OS RECURSOS HÍDRICOS TRANSFRONTEIRIÇOS 

 

Considerando o caráter multifacetado da temática ambiental e a nova perspectiva de 

riscos e incertezas, é necessário que novos modelos de políticas públicas ou de governança 

sejam adequados às complexas relações sociais, econômicas e científicas que envolvem o 

meio ambiente, posto que “as demandas ambientais denunciam uma nova, abrangente e 

complexa conflituosidade, não padronizada pelo paradigma tradicional”
 
.
110

  

                                                 
108

 SILVA, Soares Guido Fernando. A proteção internacional do meio ambiente. Barueri: Manole, 2003, p. 

137. 
109

 VILLAR, Pilar Carolina. A busca pela governança dos aquíferos transfronteiriços e o caso do Aquífero 

Guarani. 2012. 261f. Tese (Doutorado em Ciência Ambiental). Universidade de São Paulo, Programa de Pós-

Graduação em Ciência Ambiental, São Paulo, 2012. 
110

 PADILHA, Norma Sueli. op. cit., p.163.  



41 

 

Para Arrojo, “as mudanças culturais que derivam do novo paradigma de 

sustentabilidade exigem uma forte implicação referente à cidadania na gestão das águas, bem 

como um novo enfoque no que diz respeito ao conceito de interesse geral”.
 111

 E, por isso, é 

premente a renovação dos institutos jurídicos existentes e a aplicação de novos instrumentos 

de implementação da promoção do ambiente equilibrado.  

Nessa perspectiva, em se tratando da política de proteção e uso sustentável dos 

recursos hídricos deve-se ter como diretriz a descentralização, a participação social e os 

aspectos econômicos e ambientais. Dessa maneira, para a tutela de aquíferos que ultrapassam 

as fronteiras legais de uma nação, a governança colaborativa constitui uma interessante forma 

de gestão integrada dos recursos hídricos e de implementação de políticas públicas voltadas 

ao adequado gerenciamento de tais locais, por exemplo, protegendo-se os aquíferos nas áreas 

de recarga e realizando um uso sustentável nas áreas de descarga, conforme abordaremos no 

Capítulo 3.  

Nesse ínterim, importa referir que os conceitos hodiernos de gestão hídrica preveem 

um modelo de gestão integrada, ou seja, a reunião dos diversos atores sociais envolvidos na 

preservação dos recursos, tanto no que concerne ao poder público quanto aos cidadãos. Nessa 

concepção é importante ainda considerar os usos múltiplos da água, conforme preceitua a Lei 

Federal nº 9.433/97, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos. Além disso, a 

gestão integrada deve ser capaz de equacionar o problema de demanda de água e a sua oferta 

por meio de procedimentos integrados de administração e planejamento considerando dentro 

dessa gestão a preservação dos recursos naturais.
112

 

As discussões sobre o conceito de governança da água têm sido bastante difundidas, 

em especial nas últimas décadas, na medida em que a governança trata-se de um “processo 

em que novos caminhos, teóricos e práticos, são propostos e adotados visando a estabelecer 

uma relação alternativa entre o nível governamental e as demandas sociais e gerir os 

diferentes interesses existentes”.
113

 A governança da água refere-se aos aspectos que estão 

presentes em diferentes níveis políticos, sociais e econômicos, voltados a desenvolver e a 

gerenciar os recursos hídricos, a prestação de serviços de água e à implementação de soluções 
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para melhoramento da qualidade da água, em diferentes níveis sociais
114

. De acordo com 

Castro, a governança da água pode ser entendida sob o ponto de vista instrumentalista, 

representando um conjunto de ferramentas técnicas e administrativas que se prestam como 

meios em determinados contextos. Ainda, segundo o autor, pode-se encarar a governança da 

água sob um viés democrático, configurando um debate de alternativas que tem como 

objetivo a definição dos fins e dos meios que a sociedade deve perseguir.
115

 Finalmente, 

vejamos o conceito apresentado por Jacobi:  

 

Adotamos a noção de governança centrados na noção de poder social que 

media as relações entre Estado e sociedade civil, como espaço de construção 

de alianças e cooperação, mas também permeado por conflitos que decorrem 

do impacto das assimetrias sociais e seus impactos no meio ambiente e das 

formas de resistência, organização e participação dos diversos atores 

envolvidos. 
116

 

 

Assim, temos que o conceito de governança se encontra na série de conceitos que 

poderíamos considerar como ideais a realizar tal como a sustentabilidade, a equidade, a 

igualdade, dentre outros.
117

 

Sobre a diferença entre os conceitos e “governabilidade” e “governança”, comenta 

Diniz: 

 
Governabilidade é entendida como “as condições sistêmicas mais gerais 

sobre as quais se dá o exercício do poder em uma dada sociedade”, tais como 

a forma de governo, as relações entre os poderes, os sistemas partidários, 

entre outros. Governança é a capacidade governativa em sentido mais amplo, 

“envolvendo a capacidade de ação estatal na implantação das políticas e na 

consecução das metas coletivas”, incluindo o “conjunto dos mecanismos e 

procedimento para lidar com a dimensão participativa e plural da 

sociedade
118

.
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Nesse diapasão, se a governança trata-se de mecanismos e procedimentos capazes de 

bem lidar com a dimensão participativa e plural da sociedade, temos que o panorama 

internacional e a complexidade da sociedade hodierna “pressupõem um estado dotado de 

maior flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir responsabilidades e alargar, em 

lugar de restringir, o universo dos atores participantes, sem abrir mão dos instrumentos de 

controle e supervisão.”
119

 

A Comissão sobre Governança Global no âmbito das Nações Unidas define que 

governança é a soma das várias maneiras pelas quais os indivíduos e as instituições, públicas 

ou privadas, gerem seus assuntos comuns. Trata-se de um processo contínuo por meio do qual 

se concilia e se age sobre interesses distintos ou conflituosos.
120

 A governabilidade, por usa 

vez, envolve a capacidade de gerar as políticas adequadas e de colocá-las em prática
121

 diante 

da complexidade da sociedade atual, senão vejamos: 

 

Essa nova concepção de governabilidade surge com o aumento crescente da 

complexidade das sociedades atuais que colocam novos problemas para as 

autoridades governamentais, que por sua vez não têm condições de dar respostas 

adequadas por não disporem de recursos suficientes e pessoal tecnicamente 

capacitado. Assim, ocorre uma erosão na capacidade dirigente das autoridades 

devido a essa insuficiência dos recursos e a ausência da capacidade técnica, 

acrescidos do aumento significativo de problemas novos que se acumulam junto à 

agenda governamental
122. 

 

Vale destacar, de outro lado, que governança não é o mesmo que governo. Conforme 

pondera Rossenau, os dois conceitos referem-se a um comportamento visando a um objetivo, 

a atividades voltadas para o atendimento de metas e a sistemas de ordenação, sendo que 

governança seria um fenômeno mais amplo do que governo, que abrange não só as 

instituições governamentais, mas também mecanismos formais de caráter não governamental.
 

Nesse sentido, esclarece o autor no seguinte sentido:  

 
[...] governo sugere atividades sustentadas por uma autoridade formal, pelo 

poder de polícia que garante a implantação das políticas devidamente 

                                                 
119

 DINIZ, Eli. Crise, reforma do Estado e governabilidade: Brasil, 1985-1995. Rio de Janeiro: Fundação 

Getúlio Vargas, 1999, 228 p. 
120

 COMISSÃO SOBRE GOVERNANÇA GLOBAL. Nossa Comunidade Global. O Relatório da Comissão 

sobre Governança Global. Rio de Janeiro: Editora FGV, 1996. 
121

 MUNOZ, Silvia Basualto. Crise da Água ou crise de governabilidade? In: Dimensões Político 

Institucionais da Governança da Água a América Latina e Europa. JACOBI, Pedro Roberto; SINISGALLI, 

Paulo de Almeida. (Orgs.) Vol. II. São Paulo: Annablume, 2009, p. 219. 
122

 DIAS, Reinaldo; MATOS, Fernanda. Políticas Públicas: princípios, propósitos e processos. São Paulo: 

Atlas, 2012, p.96. 



44 

 

instituídas, enquanto governança refere-se a atividades apoiadas em 

objetivos comuns, que podem ou não derivar de responsabilidades legais ou 

formalmente prescritas e não dependem, necessariamente, do poder de 

polícia para que sejam aceitas e vençam resistências.
 123

 

 

Ainda que alguns mecanismos da governança sejam informais, trata-se de um 

“sistema de ordenação que depende de sentidos intersubjetivos, mas também de constituições 

e estatutos formalmente instituídos.” Além disso, conforme Rossenau a “governança é um 

sistema de ordenação que só funciona se for aceito pela maioria (ou pelo menos pelos atores 

mais poderosos em seu universo)”,
 124

 já os governos podem exercer suas funções mesmo sob 

a égide de massiva oposição à sua política. 

No que concerne ao entendimento do conceito de governança, cita-se, também, 

Czempiel, que entende a governança como a “capacidade de fazer coisas sem a competência 

legal para ordenar que elas sejam feitas.”
 125

 Assim, a governança poderia distribuir valores de 

modo não autoritário, mas efetivo, bem como usar o poder ao invés de exercer o domínio 

(como fazem os governos). E, pensando desta forma, o sistema internacional seria um sistema 

de governança, assim como nos próprios conflitos internacionais, em que cada parte 

envolvida busca induzir ou forçar a outra parte a fazer o que não ocorreria se não houvesse tal 

pressão. 

No que tange ao contexto histórico, a partir da década de 1970, pensadores 

identificaram a existência de crescente complexidade de ordem econômica, social e política 

relacionada ao surgimento de novos agentes e ao entrelaçamento das esferas local, nacional e 

internacional, bem como ao surgimento e à afirmação das questões ambientais. Nesse 

contexto, as formas tradicionais de governo passaram a ser questionadas por alguns grupos. 

Dessa forma, o termo governança surgiu como resposta à complexidade existente e aos 

anseios sociais, com vistas à modernização da forma de ação pública.  

Sobre o surgimento da idéia de governança, vale referir que, no final do Século XX, 

não só o aumento do processo de globalização e dos atores internacionais bem como a 

complexidade das novas relações, que se estabeleciam, fazia com que os Estados 

identificassem certa incapacidade de assegurar uma ordem mundial. Frente a tal cenário, foi 
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importante a criação de “estruturas de governança global que conseguissem soluções para 

problemas sistêmicos internacionais”,
126

 dentre os quais estavam não só a perda da 

biodiversidade mas também os conflitos de ordem ambiental.  

No Brasil, a reforma do Estado ganhou fôlego nos anos 1990 e, a partir de então, 

ocorreu a introdução de novas práticas no modelo estatal como a privatização, as parcerias 

com o setor privado, o crescimento do papel dos movimentos sociais organizados e do 

terceiro setor.
127

 

Vale ponderar, entretanto, que tal conceito sofreu alterações desde a sua origem, 

sendo que a “nova governança, passaria a agregar a participação de diferentes atores, dando 

espaço à construção democrática de novas formas de políticas públicas, conforme comentam 

Wolkmer e Pimmel, ao realizarem uma análise descritiva do processo histórico e conceitual 

de governança dentro do Banco Mundial: 

 

A governança da água na perspectiva tradicional, com diferentes matizes, 

parte desse conceito introduzido pelo Banco Mundial no contexto das 

reformas neoliberais. Entretanto, a partir de então, ao conceito de 

governança foram sendo agregados outros elementos em razão de diferentes 

perspectivas teóricas, bem como pelos sistemas políticos nos quais foram 

introduzidas as mudanças.
 128

 

 

Dessa maneira, é possível afirmar que, sem abrir mão dos instrumentos de controle e 

supervisão, “as novas condições da ordem social pressupõem um Estado dotado de maior 

flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir responsabilidades e alargar, em lugar 

de restringir, o universo dos atores”.
 129

 

No novo panorama, a governança constitui um “mecanismo direto para as pessoas 

participarem no exercício de governo, fornecendo uma estrutura que permite que os interesses 
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das comunidades estejam representados nas estruturas de tomada de decisões de governo”.
 130

 

A governança é um “esforço comum de ação nos processos de política pública através de um 

sistema integrado de redes em que diversos atores empregam os mais diversos recursos 

(legais, técnicos, conhecimento, financeiros etc.)”,
 131

 tudo com o objetivo previamente 

definidos visando ao bem-estar de uma coletividade.  

Também a partir da análise dos efeitos trazidos pela globalização nas políticas 

públicas estatais e de meio ambiente Silva aduz que “a aceleração da globalização e a 

consequente intensificação dos processos de interdependência ecológica, tem forjado 

mudanças significativas na teoria da governança”.
132

 No tema ambiental, que se apresenta de 

forma transfronteiriça, criou-se espaço para a constituição de novos atores e estratégias, para 

além do controle e atuação dos Estados-Nacionais, tornando o sistema mundial mais 

complexo e multipolar, concorrendo para a formação de uma esfera pública ambiental global. 

O fato é que os conflitos internacionais modernos, notadamente os de cunho 

ambiental e que envolvem a questão hídrica, devem ser enfrentados como sistemas de 

governança, pois, dessa forma, será possível entender o grau de interdependência das 

sociedades e sua importância, afinal “o mundo industrializado não é mais um mundo de 

Estados, mas ainda não é uma sociedade mundial”, em verdade, trata-se de “um mundo social, 

dividido em Estados, dentro dos quais as sociedades exercem um papel importante”.
 133

 

Dessa forma, o conceito de governança “cai como uma luva” no que tange à 

implementação das políticas públicas de gestão da água, pois “refere-se à capacidade social 

de mobilizar energias de forma coerente para o desenvolvimento sustentável dos recursos 

hídricos”.
134

 Além disso, comporta a formulação de políticas públicas socialmente aceitas e 

com uma forte tendência de implementação efetiva pelos diversos atores envolvidos, em 

função da sua participação na formulação de tais políticas. Sobre o tema, vale citar Jacobi: 
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Atualmente na gestão hídrica, enquanto arcabouço conceitual, o termo 

“governança” representa um enfoque conceitual que propõe caminhos 

teóricos e práticos alternativos que façam uma real ligação entre as 

demandas sociais e sua interlocução ao nível governamental. Geralmente a 

utilização do conceito inclui leis, regulação e instituições, mas também se 

refere a políticas e ações de governo, a iniciativas locais, e a redes de 

influência, incluindo mercados internacionais, o setor privado e a sociedade 

civil, que são influenciados pelos sistemas políticos nos quais se inserem.
 135

 

 

No que concerne especificamente à questão hídrica, em uma situação de escassez 

vigente ou diante da necessidade de se estabelecer regras de uso com vistas a evitar um 

panorama de futura escassez há forte tendência de que surjam conflitos relacionados à 

apropriação da água. Dessa forma, seria imprescindível a criação de uma forma de 

gerenciamento para tratar da apropriação dos recursos hídricos pelos diferentes grupos, muitas 

vezes espalhados em mais de um território nacional e administrar possíveis conflitos. Logo, a 

definição do que se entende por governança da água pode auxiliar a reflexão sobre a 

participação, na ótica do conflito.
 136

  

Nessa linha, Ostrom destaca que é “importante também desenvolver as relações entre 

os atores envolvidos a fim de ampliar a confiança e a cooperação entre os mesmos na gestão 

de um recurso comum como a água, alcançando benefícios a toda a coletividade”.
137

 Em 

termos históricos, vale citar o panorama apresentado por Andreu sobre governança global da 

água: 

 

O debate a respeito da governança global da água evoluiu desde a primeira 

Conferência das Nações Unidas sobre Água, de Mar del Plata, em 1977, 

passando pelas Comunidades Epistêmicas Regionais, as Redes Globais de 

Conhecimento e as Redes Globais de Políticas Públicas. Essa evolução faz 

parte do desafio de se construir um ambiente internacional em que inúmeras 

agências, programas e fóruns tratem de aspectos dos recursos hídricos em 

um processo sinérgico e colaborativo de uma governança global da água de 

maneira integrada.
 138
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Além disso, o Segundo Fórum Mundial da Água, em Havana, identificou a 

governança da água como uma de suas principais prioridades de ação e registrou a 

necessidade de gerenciar a água por meio da inclusão do público e em benefício de todos os 

setores interessados.
139

 

A ideia de horizontalidade entre os agentes, um modelo em que o Estado não atua 

como mero ente coercitivo também constitui uma face importante da governança. Conforme 

Sechi, a governança pública é uma “forma de interação horizontal entre atores que se 

organizam e utilizam seus recursos para influenciar as políticas públicas de acordo com seus 

interesses”.
140

 Nesse sentido, vale destacar alguns aspectos do processo de governança, senão 

vejamos:  

 

O conceito de governabilidade das políticas públicas, no novo formato, deixa então 

de ser um monopólio de governos, para incorporar atores/entidades da sociedade 

diretamente envolvidos e/ou interessados nos resultados e na condução dessas 

políticas. O exercício efetivo do papel de cada um desses atores, governamentais e 

não governamentais, requer a cooperação e participação, bem como a definição clara 

do papel dos atores no sistema de gestão. E é nesse processo de dedicar esforços e 

recursos exclusivamente para a resolução das questões coletivas agendadas, que os 

atores passam a enfatizar princípios interorganizacionais tais como a participação, 

transparência, equidade, honestidade de atitudes e a gestão negociada dos conflitos 

de interesse em torno do uso de água
141

.  

 

Finalmente, mas não menos relevante, importa aduzir que inúmeros desafios 

envolvem a governança dos recursos hídricos. Sobre o tema, importante destacar que é 

interessante garantir não apenas a participação popular. É preciso, também, garantir que tal 

participação seja consciente e cidadã. Além disso, vale definir mecanismos que garantam a 

legitimidade dos atores envolvidos e possibilitem um suporte técnico às decisões tomadas.  

Além disso, Bustame e Palacios comentam que, embora não exista um único modelo 

para se alcançar a governança efetiva da água, existem alguns atributos básicos que são 

representativos de sua característica, quais sejam, a participação de todos os cidadãos 

(diretamente ou por meio de organizações); a transparência (a informação deve fluir 

livremente dentro da sociedade e os processos de decisão devem ser abertos); a igualdade 
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(todos os grupos sociais devem ter oportunidade de melhorar seu bem-estar); a 

responsabilidade (as organizações governamentais, o setor privado e a sociedade civil devem 

ser responsáveis pelos interesses que representam), dentre outros.
142

 

A partir de tais elementos, caberia construir uma agenda de boa governança, cujo 

processo de construção é comentado por Wolkmer e Pimmel da seguinte forma: 

 

A construção de uma agenda da “boa governança” dependeria, inicialmente, 

transitar de uma abordagem meramente técnica, para reformas político-

institucionais que possibilitassem, por um lado, o aporte financeiro e 

tecnológico do setor privado e, por outro, a gestão integrada com a inclusão 

da participação e sustentabilidade ambiental, nas políticas nacionais de 

recursos hídricos.
 143

 

 

Sobre o tema, Gazzola cita Breitmeier, Young e Zürn, os quais referem que os 

regimes que tratam sobre tema transfronteiriços estão apoiados em algum documento legal 

‘vinculante’, embora possa haver, em grande parte destes, elementos de soft-law. Esses 

regimes têm sido concebidos pelos analistas como fundamentos centrais de uma abordagem 

para a governança ambiental global na qual os Estados se comprometem a respeitar direitos e 

a aceitar normas e regras as quais eles consideram como ‘vinculantes’, tratando de dar a elas 

status legal nas suas jurisdições domésticas.
144

 Citado autor entende que, a criação de um 

possível regime internacional para o Aquífero Guarani poderá partir de um acordo ‘não-

vinculante’, como uma declaração, evoluindo para a assinatura de um tratado internacional, 

ou já surgindo a partir dessa vinculação jurídica. 

Em nível internacional, no ano de 2010, surge o “Acordo sobre o Aquífero Guarani”, 

tal acordo, que ainda não foi ratificado no Brasil, tem como objetivo a instituição de uma 

gestão compartilhada para o sistema de aquíferos conhecidos como SAG (Sistema Aquífero 
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Guarani), envolvendo Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai.
145

 O tema em questão será 

abordado em maior nível de detalhe no terceiro capítulo. 

Após refletir-se sobre a boa governança dos recursos hídricos, como elemento 

importante na atual Sociedade de Risco, passa-se a tratar acerca da inclusão dos conceitos de 

sustentabilidade, no ordenamento jurídico nacional e internacional, de modo a construir os 

elementos necessários para a análise e proposições acerca da proteção dos aquíferos 

transfronteiriços.  

                                                 
145

 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Águas e 

Desenvolvimento Sustentável: recursos hídricos fronteiriços e transfronteiriços do Brasil. Brasília: 2013. 



2 A PROTEÇÃO JURÍDICO-POLÍTICA DOS RECURSOS HÍDRICOS 

SUBTERRÂNEOS TRANSFRONTEIRIÇOS NO BRASIL 

 

Importante passo rumo à proteção ambiental encontra-se no tratamento dispensado 

aos recursos hídricos pela Constituição Federal de 1988, a partir do que restou cominado o 

direito de todos, inclusive das futuras gerações, ao “meio ambiente ecologicamente 

equilibrado bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.
 
 

A Constituição Federal tratou de referir o meio ambiente como um bem jurídico 

dissociado, enquanto gênero, dos seus elementos constitutivos, que são os recursos ambientais 

(ar, água, solo, etc), bem como restou por protege a qualidade satisfatória do meio 

ambiente.
146

 Assim, a água tornou-se objeto de tutela constitucional, vez que incluída dentre 

os bens ambientais necessários ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Conforme informa a doutrina analisada a seguir, a Constituição Federal retirou a 

propriedade privada da água e atribuiu aos diferentes entes federativos a atuação em um 

sistema comum de gestão desse importante recurso, dando azo a uma concepção publicista 

acerca do tema, ao contrário das Constituições anteriores, que se preocupavam apenas com o 

aspecto econômico e patrimonial dos recursos hídricos.  

Essa concepção se coaduna ao momento histórico tratado no capítulo 1, em que não 

só o risco de escassez e os impactos ambientais nos recursos hídricos, que ameaçam o 

adequado desenvolvimento das ações humanas como também o bem estar da população em 

função do desequilíbrio ambiental, despertaram a necessidade de tutela jurídica dos elementos 

que compõem a natureza. Soma-se a isso, o novo marco político e institucional inaugurado 

com a Constituição Federal, preocupada não apenas em consolidar as conquistas sociais mas 

também em garantir a qualidade de vida do povo brasileiro. Assim, pode-se inferir que a água 

foi tratada pelo direito pátrio, inicialmente, sob dois enfoques em especial: da propriedade e 

do uso, sob a tônica da exploração, contudo, uma vez constada a sua raridade, passou-se a 

trabalhar sob a tônica da prevenção, por meio da regulamentação da sua gestão.
147

 

Em um breve contexto histórico da temática, tem-se que a legislação nacional que 

versa sobre recursos hídricos possui o seu principal marco inicial no chamado Código de 

Águas, instituído pelo Decreto Federal 24.643/34. Tal Decreto tratou de definir como bens 
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particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que também fossem 

particulares, com exceção àquelas classificadas expressamente como “águas comuns” ou 

“públicas”.
148

  

No que dizia respeito especificamente às águas subterrâneas, o Código de Águas 

previa que o proprietário do terreno poderia apropriar-se das águas existentes abaixo da 

superfície, por meio de poços ou galerias.
149

 Na mesma linha, o Código Civil de 1916 referia 

que a propriedade do solo abrangia o subsolo.
 150

 Dito isto, tem-se que a legislação nacional, 

previamente à de 1988, moldava-se mais à visão de inesgotabilidade das águas e possuía uma 

preocupação primordial com a utilização dos recursos hídricos para fins de produção.
 151

 

Entretanto, o Código de Águas foi parcialmente revogado
152

 com a entrada em vigor 

da nova ordem constitucional, a partir de 1988, que alterou complemente o regime jurídico 

atinente aos recursos hídricos, o que se consolidou ante a publicação da Lei Federal nº 

9.433/97, que será melhor estudada a seguir. Por sua vez, o Código Civil de 1916 restou 

revogado em 2002, com a entrada em vigor do novo instituto civilista, em que pese o novo 

diploma dispor de algumas impropriedades, no que concerne às questões hídricas, repetindo 

em alguns aspectos a doutrina civilista anterior.
153

  

Segundo Fiorillo, seriam incompatíveis com a nova ordem constitucional os artigos 

99, inciso I e 100 do Novo Código Civil. Refere o autor que determinados artigos do novo 

Código Civil foram elaborados em face de uma estrutura jurídica hoje superada, tanto no 

plano constitucional como no plano infraconstitucional, motivo pelo qual só poderão ser 

                                                 
148

 Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que também o sejam, quando as 

mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns de todos, as águas públicas ou as águas comuns. 

BRASIL. Decreto Federal nº24.643, de 10 de julho de 1934. Decreta o Código de Águas. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm. Acesso em 05/01/2014. 
149

  Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços, galerias, etc., das águas que 

existam debaixo da superfície de seu prédio contanto que não prejudique aproveitamentos existentes nem derive 

ou desvie de seu curso natural águas públicas dominicais, públicas de uso comum ou particulares BRASIL. 

Decreto Federal nº24.643, de 10 de julho de 1934. Decreta o Código de Águas. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm. Acesso em 05/01/2014. 
150

 Art. 526 A propriedade do solo abrange a do que lhe está superior e inferior em toda a altura e em toda a 

profundidade, úteis ao seu exercício...”. BRASIL. Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916. Código Civil dos 

Estados Unidos do Brasil. Disponível em < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm>. Acesso em 

05/01/2014. 
151

 RIBEIRO, José. Propriedade das Águas e o Registro de Imóveis. In: Águas: aspectos jurídicos e 

ambientais. FREITAS, Vladimir Passos de. (Coord). Curitiba: Juruá, 2000, 264 p. 
152

 SILVA, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucional. São Paulo: Malheiros, 5. Ed., 2004, p. 121. 
153

 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil Brasileiro. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art2045. Acesso de 05/01/2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art2045


53 

 

observados e aplicados se, eventualmente, adaptados às determinações da Constituição 

Federal.
 154

 

 

2.1. A DOMINIALIDADE DAS ÁGUAS 

 

A Constituição da República de 1988 indicou as águas como bens da União
155

 ou dos 

Estados.
 156

 Logo, com o advento da nova ordem constitucional, a água restou definida entre 

os bens ambientais, alterando-se de forma significativa o regime de propriedade incidente 

sobre tal bem e a sua dominialidade, caracterizando-se como insuscetível de apropriação 

privada, por ser indispensável à vida.
157

 

A definição sobre a dominialidade das águas é importante para “compreender o 

processo de articulação dos atores públicos na gestão dos recursos hídricos, sob a perspectiva 

do poder-dever de agir do ente público em relação a seus bens”. Além disso, é a 

dominialidade que “determina a vinculação dos recursos arrecadados com a utilização destes 

bens”.
 158

 E sobre tal tópico, importa grifar que não está afastado o caráter econômico das 

águas ainda que a legislação preveja que a coletividade (o povo) pode participar diretamente 

da sua gestão, uma vez que é o titular das águas, da mesma forma como coíbe a cobrança pelo 

uso como uma atividade lucrativa.
 159

  

Por tal motivo, interessa compreender os contornos jurídicos que envolvem a 

dominialidade de certo bem, analisando as palavras de Medauar: 

 

O regime da dominialidade pública não é um regime equivalente ao da 

propriedade privada. Os bens públicos têm titulares, mas os direitos e 
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deveres daí resultantes, exercidos pela Administração, não decorrem do 

direito de propriedade no sentido tradicional. Trata-se de um vínculo 

específico de natureza administrativa, que permite e impõe ao poder público, 

titular do bem, assegurar a continuidade e regularidade da sua destinação, 

contra quaisquer ingerências.
 160

 

 

Em idêntico sentido, bem aponta Machado que “O domínio público da água, 

afirmado na Lei 9.433/97, não transforma o Poder Público Federal e Estadual em proprietário 

da água, mas o torna gestor desse bem, no interesse de todos”.
 161

 Assim, a dominialidade não 

se confunde com propriedade, estando mais ligada à idéia de gestão do bem ambiental no 

interesse de todos.
 162

 Ainda, Granziera reflete que “o domínio da União ou dos Estados, sobre 

os recursos hídricos, não se refere à propriedade de um bem imóvel, objeto de registro 

próprio, mas decorre do próprio texto constitucional, significando a guarda e administração 

dos mesmos e a edição das regras”.
 163

 

Sobre a dominialidade pública da água Armando e Valadão expõem que tal 

característica atribui ao Estado apenas o poder de gestão e não de apropriação: 

 

A bem da verdade, o domínio público da água reflete o princípio da 

igualdade, na medida em que visa a garantir o acesso equitativo de todos aos 

recursos hídricos. Cabe ao Estado apenas administrar um bem pertencente à 

coletividade, ratificando a extinção das águas particulares. Aliás, é oportuno 

advertir que os sujeitos envolvidos na gestão dos recursos hídricos não 

podem desvirtuar a titularidade da água considerada bem ambiental comum 

e que o uso privado das mesmas deve sujeitar-se à outorga pelo órgão 

competente.
 164

 

 

Com raciocínio semelhante, Moretti trata de destacar o poder de tutela atinente à 

Administração Pública, afastando relações entre domínio e propriedade: 
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Vale lembrar que a dominialidade pública da água não transforma o Poder 

Público federal ou estadual em proprietário da água, mas sim o torna gestor 

desse bem de uso coletivo, visando ao interesse de todos. A partir da idéia de 

que a Administração tem o poder de autotutela do bem, ela passa a melhor 

informar e a aumentar a participação da sociedade civil na gestão dos meios 

ambientais. Deste modo, o domínio da União ou dos Estados sobre os 

recursos hídricos não se refere à propriedade de um bem imóvel, mas 

decorre do texto legal, baseado na responsabilidade atribuída ao Estado 

sobre a guarda e administração dos mesmos e pela edição de regras 

aplicáveis.
 165

 

 

Os ditames constitucionais acima referidos, que conferem à Administração Pública o 

poder de tutela do bem ambiental água, vão ao encontro do conceito de política pública 

trazido por Dias e Matos no sentido de que “há uma área ou domínio da vida que não é 

privada ou somente individual, mas que existe em comum com os outros”.
 166

 Essa dimensão 

comum é denominada propriedade pública, não pertence a ninguém em particular e é 

controlada pelo governo para propósitos públicos. De certo, a política pública nacional 

projetada para a água a partir da Constituição Federal por meio do regime de dominialidade 

comporta a dimensão de tutela com vistas ao alcance de propósitos coletivos. A questão posta 

é definir em que medida os aspectos presentes na legislação nacional aplicam-se aos aquíferos 

transfronteiriços e de que forma o Estado brasileiro pode lançar mão de tais critérios para 

fundamentar o gerenciamento de tais bens.  

Ademais, não se pode deixar de mencionar que diversos autores consideram 

inadequada a classificação da água como “bem de domínio público” trazida pela Lei Federal 

9.4   97, na medida em que, em verdade, a água seria um “bem difuso”, que não é público e 

nem privado. Assim, a PNRH ao preceituar a água como um bem de domínio público, 

refletiria a classificação dicotômica dos bens segundo o Código Civil
167

 e em desarmonia com 

o texto constitucional, uma vez que a água é, na verdade, um bem ambiental de uso comum 

do povo e, também, de acordo com a Lei no 8.078/90, um bem difuso.  
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José Afonso da Silva destaca que ao afirmar que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, a Constituição Federal apresenta como objeto do direito de todos, 

não o meio ambiente em si mesmo, mas sim o meio ambiente qualificado (a qualidade 

satisfatória, o equilíbrio ecológico).
 168

 Logo, para o autor é essa qualidade que se converteu 

em bem jurídico a ser tutelado e que se apresenta como de uso comum do povo, veja-se: 

 

[...] esses atributos do meio ambiente não podem ser de apropriação privada 

mesmo quando seus elementos constitutivos pertençam aos particulares. 

Significa que o proprietário, seja pessoa pública ou particular, não pode 

dispor da qualidade do meio ambiente a seu bel-prazer, porque ela não 

integra a sua disponibilidade.
 169

 

 

Dessa forma, pode-se dizer que os elementos essenciais ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, referido no artigo 225 da Constituição Federal, “não são bens 

públicos nem particulares”, são, isso sim, “bens de interesse público, dotados de um regime 

jurídico especial, enquanto essenciais à sadia qualidade de vida e vinculados, assim, a um fim 

de interesse coletivo”.
 170

 Sobre o tema, reporta Fiorillo: 

 

Ao estabelecer a existência de um bem que tem duas características 

específicas, a saber, ser de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, a Constituição de 1988 formulou inovação verdadeiramente 

revolucionária, no sentido de criar um terceiro gênero de bem que, em face 

de sua natureza jurídica, não se confunde com os bens públicos e muito 

menos com os bens privados.
 171

 

 

Viegas aborda a questão sobre a classificação das águas enquanto “bem de uso 

comum do povo” ou enquanto “bem ambiental de natureza jurídica difusa”, dentro do viés da 

publicização da água. Comenta, assim, que, embora os bens no direito brasileiro sejam 

classificados como públicos ou privados, alguns autores estariam utilizando a classificação de 

“bens difusos”. Para o autor, não se vislumbra tal possibilidade “em face de nosso 
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ordenamento jurídico reconhecidamente positivista, que é claro no sentido de se tratar de um 

bem público de uso comum do povo”.
172

 

O entendimento positivista de Viegas pode ser afastado com as reflexões de Morato, 

veja-se: 

 

A vigência do Código Civil (Lei 10.406/02) atual, que dispõe expressamente 

que os bens de uso comum do povo (bens ambientais por excelência) são 

bens públicos (art. 99, I), pode ser compatibilizada com as lições da 

Doutrina, em especial a de Hugo Nigro Mazzili, ressaltando que este ensina 

que, embora integrando o patrimônio público por lei, os bens não perdem 

seu caráter trans-individual (inserido aí o conceito de bem difuso). 
173

 

 

Sobre o tema, Mazzili comenta que “nos últimos anos, tem-se reconhecido que existe 

uma categoria intermediária de interesses que, embora não sejam propriamente estatais, são 

mais que meramente individuais, porque são compartilhados por grupos...”. 
174

 Avançando em 

sua explanação, o autor informa acerca do que sejam os interesses difusos, que não se tratam 

de mera subespécie de interesse público e dentre os quais se inclui o meio ambiente.
175

 

Exatamente em tal sentido comina o Código de Defesa do Consumidor ao definir os interesses 

ou direitos difusos como “os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares 

pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”.
176

 

Considerando que os direitos difusos são fruto de um importante momento de 

reconhecimento dos interesses da sociedade, temos que “assimilar os direitos difusos em 

nosso sistema jurídico significa, antes de tudo, uma opção pela superação de um modelo 

estruturado sobre o individualismo, o patrimonialismo e a propriedade privada
177
”. Situação 

que deve ser lida não sob o pretexto de se desconsiderar estes importantes institutos 

tradicionais, mas sim de ponderar os fundamentos jurídicos que os comportam em face de 

novos direitos, como é o caso do meio ambiente ecologicamente equilibrado e dos interesses 
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coletivos, visão que se coaduna com a explanação lançada no capítulo 1 sobre a relevância da 

água enquanto insumo nos processos produtivos e elemento essencial à vida digna.  

Gomes178 apresenta interessante resumo sobre a classificação dos recursos hídricos 

como bens de interesse difuso:  

 

A classificação jurídica da água à luz da Constituição de 1988 deve 

considerar então essa interpretação histórica da evolução da propriedade. Os 

autores que apontaram uma mudança de paradigma, da propriedade privada 

para a propriedade difusa ambiental, identificaram acertadamente que a 

ruptura constitucional que expropriou a propriedade das águas justifica-se 

apenas pelo interesse público ambiental envolvido. 

[...] 

No entanto, o conceito de bem difuso ambiental se não for bem definido 

põem em risco a própria proteção do direito fundamental de terceira 

dimensão ao meio ambiente equilibrado. Por conseguinte, é vital o 

estabelecimento dos princípios e das regras jurídicas, ou seja, do regime 

jurídico ao qual serão submetidos os denominados bens difusos ambientais. 

 

Não obstante os aspectos acima referidos, acerca do caráter difuso do bem ambiental 

água, é importante considerar que, ainda que o novo modelo constitucional tenha trazido 

profunda alteração quanto à propriedade dos recursos hídricos, não se retirou o caráter de bem 

econômico das águas, sejam elas superficiais ou subterrâneas. E, conforme pontuamos ao 

início deste capítulo, não poderia ser diferente na medida em que os recursos hídricos são 

elementos essenciais para a vida humana e indispensáveis ao desenvolvimento de diversas 

atividades econômicas. De fato, a água tem um valor inestimável e multifacetado, pois, 

conforme bem leciona Graf: 

 

Além de ser um insumo indispensável à produção e um recurso estratégico 

para o desenvolvimento econômico, a água constitui um fator determinante 

na manutenção dos ciclos biológicos, geológicos e químicos que garantem 

equilíbrio aos ecossistemas.
179

 

 

Essa percepção amolda-se ao artigo 170 da Constituição Federal, tendo em vista a 

referência de que a “ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social”. Nessa toada, tal artigo inclui a necessidade de observância aos princípios “defesa do 
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meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 

dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação”.  

Assim, é possível afirmar que a concepção de que a água é um recurso esgotável e 

vulnerável resulta no alinhamento quanto à mensuração econômica do seu valor
180

 e na 

possibilidade de se estabelecer critérios de outorga deste bem. Nesse sentido, a Conferência 

Internacional da Água e do Ambiente, ocorrida em Dublin, no ano de 1992, tratou de destacar 

o caráter econômico da água em seu Princípio 04, declarando que “a água tem valor 

econômico em todos os seus usos, devendo ser reconhecida como um bem econômico”.
181

 

O viés econômico que recobre a água é relevante para o presente estudo na medida 

em que o gerenciamento de aquíferos transfronteiriços e os desafios que daí emergem não se 

tratam apenas de questões ambientais, mas também envolvem profundas implicações 

econômicas no âmbito internacional e no planejamento interno dos países envolvidos. Sobre o 

assunto, bem pontuam Barros e Amin: 

 

[...] para que se possa promover uma gestão eficiente desse recurso, em 

primeiro lugar é preciso entender que, em tese a água é considerada como 

um bem comum ao qual todos têm acesso, ou seja, de modo geral, é 

entendida como um patrimônio comum, um recurso de toda Nação que dele 

dispõe. No entanto, face aos problemas causados aos recursos hídricos, por 

essa forma de abordagem, a cada dia torna-se mais evidente a necessidade de 

entender a água como um bem econômico, cuja gestão deverá orientar-se por 

princípios de eficiência econômica, satisfazendo a procura sob uma ótica de 

sustentabilidade.
 182

 

 

Analisados os aspectos constitucionais relacionados à dominialidade da água e 

acerca da impossibilidade de apropriação de tal recurso, que se coaduna dentro de um modelo 

constitucional de gestão pública, importa discorrer sobre a forma como a Constituição Federal 

distribui o regime de dominialidade entre os órgãos públicos internos. 
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Nos termos referidos acima, a Constituição da República de 1988 indicou as águas 

como bens da União
183

 ou dos Estados.
 184

 Assim, com a nova concepção exposta foi 

ampliado o domínio dos Estados-membros na gestão dos recursos hídricos, na medida em que 

as águas subterrâneas foram inseridas dentre os bens destes entes federativos.
 185

 Foram 

atribuídos como bens da União os lagos, os rios e “quaisquer correntes de água em terrenos de 

seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as 

praias fluviais”.  

No que diz respeito às águas subterrâneas, objeto principal deste estudo, comenta 

Silva que “são de domínio dos Estados-membros, não cabendo mais qualquer discussão sobre 

sua propriedade, à vista dos terrenos em que se localizam.”
186

  

Contudo, como ensina Armando, “Ainda que a Constituição da República tenha 

extinguido as águas particulares, as dificuldades para a concretização da dominialidade 

pública dos recursos hídricos persistem.”
187

 Por exemplo, há entendimentos de que a 

dominialidade das águas subterrâneas que se estendam por mais de um Estado ou façam 

fronteira com outros países seria da União, em uma leitura extensiva do art. 20, inciso III da 

Constituição Federal. Assim, por essa interpretação, “existiria, nesse caso, o domínio da 

União, em analogia à dominialidade dos rios interestaduais e transfronteiriços”.
 188

 Sobre o 

tema, vale destacar o entendimento do autor, conforme abaixo: 

 

O legislador adotou os critérios da extensão, ao mencionar que as águas 

superficiais pertencem à União quando os rios ou lagos banham mais de um 

Estado, e da segurança nacional, quando servem de limites com outros 

países, estendem-se a território estrangeiro ou dele provêm, bem como os 
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terrenos marginais e as praias fluviais. As demais águas são do domínio dos 

estados membros
189

. 

 

Grifa-se que esse entendimento não é predominante, sendo que a própria Secretaria 

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República aduz que, se a dominialidade dos rios e 

lagos transfronteiriços é da União, não se pode interpretar que a dominialidade das águas 

subterrâneas transfronteiriças também cabe a tal ente federativo, tendo em vista que a 

Constituição Federal conferiu aos Estados a dominialidade das águas subterrâneas
190

. Vale 

referir, contudo, que as águas subterrâneas minerais são dominialidade da União, conforme se 

depreende do texto Constitucional
191

. 

Discorrido sobre os critérios de distribuição interna da dominialidade da água, vale 

discutir acerca da competência para legislar e administrar os recursos hídricos.  

 

2.2 DA COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR E ADMINISTRAR AS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

 

Cabe trazer à baila que, nos termos do art. 1º da Constituição, o Brasil constitui 

uma República Federativa, formada pela união indissolúvel de Estados, Municípios e do 

Distrito Federal. Consoante Silva, a repartição de poderes autônomos constitui conceito 

nuclear da teoria do federalismo.
192

 Assim, a Federação trata-se de um grande sistema de 

repartição de competências, que dá sustentação à descentralização do poder em unidades 

autônomas.
 193

  

As citadas competências, objeto de repartição entre os entes internos, traduzem-se 

no poder de ação e de atuação atribuído aos órgãos e agentes para o fim de prosseguirem com 

as tarefas para as quais foram constitucionalmente incumbidos.
194

 Em outras palavras, as 

competências tratam-se da “faculdade juridicamente atribuída a uma entidade ou a um órgão 
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ou agente do Poder Público para emitir decisões”,
195

 conduta essa sempre respaldada por 

norma constitucional.
196

 

Na medida em que o art. 225 da Constituição impõe ao Poder Público, além da 

coletividade, o dever de defender e preservar o meio ambiente, sob a perspectiva de um 

Estado Federativo, surge a necessidade de delinear quais as competências em tal seara são 

atinentes a cada entidade autônoma que formam o “Poder Público”.  

No que tange ao modelo federativo e proteção ambiental, Farias destaca que esse 

modelo federativo vai ao encontro da idéia de proteção ambiental, encaixando-se como uma 

luva, pois garante que a proteção do meio ambiente possa ocorrer de acordo com as 

peculiaridades de cada ente federativo, bem como possibilita que existam normas de proteção 

gerais, dirigidas ao sistema como um todo. 
197

 

Quanto ao desenho jurídico, as competências para defesa do meio ambiente 

restaram distribuídas pela Constituição à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, tanto 

no plano material (atribuição para fazer ou executar), quanto no plano formal (poder de 

legislar). Na medida em que todos os entes federativos receberam competências legislativas e 

executivas em assuntos atinentes ao meio ambiente, pode-se visualizar a importância 

reconhecida pelo legislador ao direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado.
 198

 

A Constituição da República de 1988 também estabeleceu regras para a criação 

legislativa em matéria ambiental, na qual se incluem os recursos hídricos. De maneira geral, a 

repartição de competência legislativa em matéria ambiental segue a mesma lógica atinente às 

demais matérias constitucionais
199

: enumeram-se os poderes da União e dos Municípios, 

restando aos Estados-membros os poderes remanescentes que não os tenham sido negados.
 200  

No que concerne às competências executivas, vale referir que trazem implícita a 

legislativa, isso porque os entes públicos não podem agir senão com base em lei anterior que 
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estabeleça tal poder, ainda que a norma não seja exarada do mesmo ente que atuará para 

colocá-la em prática.  

À União foram reservadas competências exclusivas (art. 21
201

) e privativas (art. 

22
202
). No que tange a recursos hídricos, dentre as competências exclusivas está “instituir 

sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 

direitos de seu uso”. Nas competências privativas está o poder de legislar sobre águas.  

Tendo em vista tais poderes, a doutrina posiciona-se no sentido de que o modelo 

hodierno “confere certa primazia da União em relação às demais entidades federativas quanto 

à realização do direito fundamental ao ambiente, notadamente por que se lhe atribui a 

incumbência de traçar o próprio perfil da política geral para o ambiente”
203

. 

 

2.2.1 Da Competência Legislativa 

 

Sobre a competência privativa da União para legislar sobre águas, Silva destaca que 

“A outorga de competência à União para legislar sobre água visa a dar uniformidade de 

tratamento à matéria, assim como à defesa dos recursos hídricos em nível nacional”.
 204

 

Logo, a doutrina aponta que foi conferido à União certo exercício em plenitude, visto 

que poderá editar leis sobre todos os aspectos (gerais e específicos) das matérias ambientais, 

levando, assim, a circunscrever a competência que remanesce para os Estados (e 

indiretamente para os Municípios).
205

 

Temos, ainda, a partir do texto constitucional, uma fatia de competência legislativa 

ambiental que é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, contemplada no art. 

24.
206

 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
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normas gerais e, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena para atender às suas peculiaridades. Contudo, nas matérias de 

competência concorrente, a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual no que lhe for contrária.  

Dessa forma, os Estados poderão exercer competência legislativa suplementar para 

atender às suas peculiaridades em matéria hídrica, mas tal possibilidade sofre limitações 

temporais e qualitativas, haja vista que não poderá ser extrapolado o interesse atinente ao 

Estado e deverá haver adequação ao que for disposto pela União. Ainda, fica-lhe vedado 

intervir naquilo que se constitui interesse local do Município,
207

 por força do disposto no art. 

30, conforme veremos a seguir.  

Aos Municípios, por sua vez, compete legislar sobre assuntos de interesse local e 

complementar a legislação federal e estadual no que couber, nos termos do art. 30, incisos I e 

II da Constituição.  

Logo, pode-se depreender que, embora todos os entes federativos disponham de 

competência legislativa em matéria ambiental, Estados e Municípios, em grande parte, estarão 

adstritos às normas gerais editadas pela União, atuando no sentido de preenchê-las ou detalhá-

las, cabendo suplementar ou complementar a norma federal, conforme o caso.  

No que tange a recursos hídricos, a competência da União é privativa para legislar 

sobre águas, podendo autorizar, por lei complementar, os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias privativas da União. Além disso, haveria uma competência 

concorrente de todos os entes federativos para legislar sobre conservação da natureza, defesa 

do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição, respeitada 

a competência da União para editar normas gerais. 

Esse regramento que centraliza as competências relacionadas à água na União resta 

por dificultar o gerenciamento dos aquíferos transfronteiriços pelos Estados, ainda que haja 

dominialidade estadual relativa e tais bens. De outra banda, o critério da dominialidade estatal 
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também dificulta a produção legislativa da União em face dos aquíferos transfronteiriços, 

visto que, em sendo águas subterrâneas, são bens dos Estados.  

Conforme destaca Cordeiro, a legislação ambiental brasileira possui um importante 

arsenal legislativo que se aplica direta ou indiretamente ao estudo das águas subterrâneas. 

Contudo, em grande parte do arcabouço legal existente, a carência de efetividade se deve ao 

fato de os dispositivos discorrerem sobre ‘o que fazer’, faltando muitas vezes disciplinar sobre 

‘o como fazer’.
208

 

Frente a tais aspectos, temos que a criação de diretrizes normativas gerais para o 

gerenciamento de aquíferos transfronteiriços é matéria incluída no âmbito de competência da 

União, seja por meio de leis em sentido estrito, da criação normativa no âmbito dos conselhos 

nacionais que tratam do tema ou mesmo na perspectiva do direito internacional, mediante a 

assunção de compromissos perante outros países e organismos internacionais.  

Para Machado, existem motivos para concentrar a competência legislativa na União, 

na medida em “Há uma ampla abrangência do poder normativo da União, que deve ser 

utilizada para que as legislações estaduais não criem normas discriminatórias ou que 

estimulem políticas diferentes e até antagônicas sobre o uso das águas”.
209

  

Todavia, segundo Sarlet e Fensterseifer, haveria razões de ordem material bastante 

expressivas para fundamentar a afirmação de que o cenário constitucional é descentralizador 

do poder político e ancorado em um saudável modelo federativo e cooperativo: 

 

A devida compreensão da distribuição das competências legislativas deve 

estar em sintonia com uma compreensão contextual e sistemática do texto 

constitucional, sobretudo em vista dos valores, princípios e direitos 

fundamentais que lhe dão sustentação normativa. Além disso, deve-se 

considerar a autonomia assegurada aos entes federativos (arts. 1.º e 18 da 

CF/1988 (LGL\1988\3), e, em especial, a consagração do status federativo 

dos entes municipais. Tal inovação constitucional trazida pela Constituição 

Federal de 1988 revela, assim sugerimos, expressão da vontade constituinte 

de descentralizar o Poder Político e ampliar o suporte democrático do nosso 
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sistema federativo, inclusive na perspectiva de uma democracia 

participativa
210

.  

 

Sobre o tema, há doutrinadores apontando que a competência da União para legislar 

sobre águas é aparentemente privativa pois, ainda que não haja a autorização da União por 

meio de Lei Complementar, os Estados poderiam dispor do aproveitamento dos recursos 

hídricos de seu domínio (entre os quais as águas subterrâneas), por força da competência 

remanescente.
 211

  

No entendimento de Granziera, “se os Estados restassem proibidos de fixar normas 

sobre os bens de seu domínio, restaria uma lacuna no Direito, pois tampouco a União poderia 

legislar em matéria administrativa, sobre bens que não lhe pertencem”.
212

 Já Pompeu reflete 

sobre o tema destacando que “não pode ser negada aos Estados a competência para editarem 

normas administrativas sobre a gestão das águas de seu domínio, mesmo como lei formal. O 

que a estes é vedado é criar direito sobre águas, pois se trata de matéria privativa da 

União”.
213

  

Sob tal perspectiva, não poderiam os Estados “legislar sobre águas, com possíveis 

repercussões estratégicas ou geopolíticas, em detrimento do equilíbrio federativo da 

República”.
214

 Estendendo-se o raciocínio em voga para os aquíferos transfronteiriços, tem-se 

que, na qualidade de bens de dominialidade dos Estados, caberá a tais entes disciplinar a 

política administrativa de suas reservas, deixando à União o poder de legislar sobre o 

gerenciamento nacional e transfronteiriço, em função das repercussões geopolíticas do tema, 

conforme esmiuçaremos a seguir.  

A tarefa, de fato, não é simples, visto que não cabe pensar apenas a disciplina para 

uso do elemento químico água, “tutelar a água significa proteger e regulamentar os elementos 
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afins, tais como o solo, o subsolo e o ar atmosférico”,
215

 além das atividades que direta ou 

indiretamente impactam os aquíferos, vejamos: 

 

A água, sob esse ângulo, revela-se um elemento composto de regime 

unitário. O fato de não se poder desmembrar e fracionar a harmonia do meio 

ambiente, donde é intrínseca a noção de conjunto. O sistema jurídico pela 

interpretação sistemática, deve refletir a harmonia de seu objeto, no contexto 

social, político, econômico, cultural e ambiental.  

A proteção legítima é aquela que se faz autônoma (regula a água em si) e 

integrada (regula a água nas demais políticas transversais), o que requer a 

observância e integração dos elementos e instrumentos previstos para a 

proteção desses elementos ambientais, sociais, econômicos e jurídicos 

afins
216

. 

 

Em função da concatenação das águas com os elementos ambientais, sociais e 

econômicos diversos é que parece necessária a participação de todos os entes federativos na 

gestão, deixando-se à União as questões de maior repercussão em nível nacional e mesmo 

internacional.  

 

2.2.2 Da competência executiva 

 

As competências executivas dizem respeito a poderes para desempenhar certas 

atividades de cunho político, administrativo, econômico ou social. Pressupõem a utilização da 

máquina administrativa e, em certos casos, a participação do poder legislativo que deverá 

autorizar ou aprovar, previamente, certos atos do executivo.
217

 

No caso dos recursos hídricos, incluindo os transfronteiriços, a competência da União 

é exclusiva para “instituir o sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

os critérios de outorga de direitos de uso” (art.  1, inc. XIX). Já a competência privativa dos 

Estados segue a regra residual, pois “são reservados aos Estados as competências que não lhes 

sejam vedadas por esta Constituição” (art.  5, parágrafo 1º). Ao Município competirão as 

atribuições que se enquadrarem em seu “interesse local”, para as quais não existam normas 

gerais da União e suplementares (ainda normas gerais) dos Estados.
218
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Além disso, as competências comuns, paralelas ou cumulativas entre a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios são aquelas atribuídas simultaneamente aos mesmos e 

estão dispostas no artigo 23 da Constituição
219

. No entendimento de Vitta, considerando a 

universalização dos problemas ambientais, que ora ensejam problemas locais e ora regionais, 

a competência administrativa deve ser encarada como um dos alicerces da tutela ambiental e 

interpretada de forma independente da competência legislativa atribuída a determinado ente: 

 

A inovação constitucional, a do art. 23, deve ser vista sob o prisma da 

referida universalização do meio ambiente; todos têm-se preocupado com o 

tema, a medida da insuficiência de apenas um dos entes políticos resolver as 

questões que surgem no cotidiano: ora o problema é local, ora regional e 

nacional; às vezes, pensa-se ser local, mas é nacional e universal.  

Por isso, há necessidade de ver a norma constitucional com a maior eficácia 

possível. Consideramos, assim, a competência administrativa comum do art. 

23 como um dos alicerces fundamentais para a proteção ambiental, 

independentemente da competência legislativa concedida pela Carta Magna. 

Logo, seria possível uma entidade política editar a lei e até mesmo o ato 

administrativo superveniente e a outra concretizar as medidas necessárias 

para a preservação ambiental
220

. 

 

Pode-se afirmar que a competência executiva é fundamental, pois abarca importantes 

poderes como aqueles para realizar o licenciamento ambiental e fiscalizar o cumprimento das 

normas que têm por finalidade a proteção do meio ambiente, além da capacidade de 

concessão da outorga do direito de uso de recursos hídricos.  

No que diz respeito à questão hídrica a tutela encontra dificuldades específicas que 

devem ser consideradas pelos agentes públicos na execução das competências legislativas e 

administrativas, conforme pontua Farias: 

 

Ao estabelecer diferentes domínios dos recursos hídricos no Brasil, a 

Constituição de 1988 criou modelo que acrescenta dificuldade adicional para 

a gestão do uso das águas de mananciais do País centrado na Bacia 

Hidrográfica. Hidrológica e ecologicamente, as águas dos rios são um corpo 
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só, seja porque as águas superficiais são um corpo só, seja porque um rio de 

domínio estadual é afluente de um rio de domínio da União Federal, seja 

porque esse fenômeno se dá ao contrário, seja ainda porque as águas 

superficiais se relacionam com as subterrâneas e vice-versa.
221

  

 

Diante de casos práticos não é missão simples estabelecer qual a tarefa compete a 

cada ente federativo. Afinal, o meio ambiente não é matemático ou objetivo e não obedece à 

fronteiras e parâmetros criados pela sociedade. No intuito de disciplinar o assunto, foi 

publicada a Lei Complementar nº 140/2011 de 09 de dezembro de 2011, que fixa normas para 

a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativa à proteção do meio ambiente e ao 

combate da poluição. Tem-se que a definição das competências de cada ente federativo é 

relevante, pois atribui à Administração o poder (e dever) de agir, dentro de certos limites, cuja 

observância enseja melhor desempenho e efetividade das políticas públicas, bem como maior 

segurança jurídica aos administrados.  

A Lei Complementar apresenta diretrizes interessantes e que podem auxiliar no trato 

da questão hídrica, vez que busca estimular a cooperação entre os entes federativos em 

matéria ambiental prevendo a adoção de consórcios públicos, convênios e acordos de 

cooperação técnica. Assim, restaria materializado um modelo de federalismo cooperativo 

consistente na “atuação conjunta e coordenada de todas as esferas de poder na provisão de 

serviços essenciais e no exercício de atividades necessárias ao bem estar da população
222
”. 

Sobre o tema, Sarlet e Fensterseifer
223

 aduzem que a referida Lei Complementar 

seguiu a diretriz constitucional na medida em que consagrou o que se pode denominar de um 

modelo de federalismo cooperativo ecológico, incorporando, portanto, o princípio da 

cooperação na legislação ambiental brasileira. Interessa analisar, na íntegra, algumas reflexões 

dos estudiosos sobre a questão:  

 

Por fim, cumpre assinalar que o regime de um federalismo cooperativo 

ecológico, alicerçado especialmente na Constituição Federal 1988 e na LC 

140/2011, estabelece um sistema de proteção ambiental integrando todos dos 
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órgãos que compõem o SISNAMA, além é claro, do próprio Ministério 

Público e da sociedade como um todo (em especial, das entidades 

ambientalistas). 

 

Dessa maneira, ainda que alguns aspectos da Lei Complementar venham sendo 

questionados pelo fato de ensejar divergência de entendimentos quanto ao escopo de atuação 

executiva de cada ente federativo, não se pode deixar de reconhecer sua importância no 

sentido de estimular um modelo cooperativo de tutela ambiental no âmbito do território 

brasileiro, situação que poderá refletir bastante positivamente na defesa Aquífero Guarani 

notadamente se considerarmos os riscos que envolvem as relações sociais hodiernas, veja-se: 

 

Em um contexto federativo, em que há uma pluralidade de pessoas 

responsáveis pelo poder estatal dentro de um mesmo Estado soberano, não 

se pode restringir a proteção do meio ambiente a determinado ente federado, 

sob pena de a ineficácia da proteção ambiental causar graves danos aos 

demais entes e, por meio do efeito bumerangue, ao próprio ente responsável 

pela defesa do meio ambiente. Ademais, diante do caráter global dos danos 

inerentes à sociedade de risco, os impactos não se restringem aos entes 

integrantes da federação, repercutindo em outras nações. Dessa forma, deve 

a defesa do meio ambiente constituir um objetivo comum, cuja consecução 

depende da cooperação entre os entes federados. A cooperação, no entanto, 

não deve se restringir às relações de âmbito interno, devendo pautar da 

mesma forma as relações realizadas em nível internacional.
224

 

 

Nessa ótica, o federalismo cooperativo representa uma estrutura interessante de 

organização do Estado com vistas à tomada de decisão frente aos riscos ambientais que 

envolvem o meio ambiente e a questão hídrica, ainda que algumas vezes seja complexo o 

delineamento das competências atinentes a cada esfera de poder com vistas ao gerenciamento 

da água.  

 

2.3 A LEGISLAÇÃO FEDERAL BRASILEIRA E A INEXISTÊNCIA DE MARCO JURÍDICO TRATANDO 

SOBRE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS E TRANSFRONTEIRIÇAS 

 

Antes de adentrar na análise do Sistema Aquífero Guarani e do tratamento 

internacional dispensado aos países membros sobre o assunto, cabe verificar de que forma a 

legislação brasileira enfrenta a questão das águas subterrâneas transfronteiriças. Sobre o 
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assunto, importa analisar o mais importante marco legal nacional que trata sobre o 

gerenciamento de recursos hídricos, qual seja, a Lei nº 9.433/1997, que institui a Política 

Nacional de Recursos Hídricos (PNRH). 

Não restam dúvidas de que a PNRH “configura um marco que reflete uma profunda 

modificação valorativa no que se refere aos usos múltiplos da água, às prioridades desses 

usos, ao seu valor econômico, à sua finalidade e à participação popular na sua gestão”.
 225

 A 

Lei Federal nº 9.433/97 previu os fundamentos e os objetivos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, bem como os instrumentos para o gerenciamento dos mesmos, podendo-se 

dizer que, a partir de tal norma, o país passou “de uma abordagem setorial focada no 

desenvolvimento industrial, para uma abordagem complexa que busca realizar o 

desenvolvimento sustentável”,
226

 sendo que o meio ambiente passou a ser um “tema 

transversal das políticas públicas ambientais e, igualmente, nas voltadas à gestão de recursos 

hídricos”. 

Contudo, em que pese o texto inovador da citada lei, não se pode deixar de inferir 

que a PNRH não dispensa atenção diferenciada ao gerenciamento dos aquíferos 

transfronteiriços. Apesar das características singulares desses mananciais, a mais importante 

norma hídrica do país optou, por um lado, em não diferenciar a gestão reservada às águas 

subterrâneas da gestão dispensada às águas superficiais. Além disso, por outro lado, não 

indicou qualquer ação específica voltada ao gerenciamento das águas transfronteiriças.  

A Lei Federal nº 9.433/97 reporta-se de forma extremamente genérica e pontual, à 

água subterrânea e aos recursos hídricos transfronteiriços. Quanto à questão transfronteiriça, 

limita-se apenas a referir sobre a composição dos Comitês de bacia hidrográfica, ao cominar 

que “Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e transfronteiriços de 

gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um representante do Ministério 

das Relações Exteriores”, consoante o artigo 39, §3º.
227
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No que diz respeito às águas subterrâneas, a PNRH atém-se a inferir que a extração 

de água subterrânea para consumo final ou insumo no processo produtivo está sujeita à 

outorga (artigo 12, inciso II). Além disso, seguindo uma perspectiva de “comando” e 

“controle”, já em muito superada, limita-se a referir as infrações advindas da exploração de 

água subterrânea sem as autorizações devidas (artigos 49 e 50). 

Assim, não existe um marco legal nacional tratando sobre águas transfronteiriças e 

nem sequer sobre águas subterrâneas, transcorridos 25 anos da promulgação de uma carta 

constitucional, que representou profundas mudanças no tratamento dispensado à água e ao 

meio ambiente, mesmo diante dos riscos de disputas e escassez, que envolvem os recursos 

hídricos.  

De toda sorte, ainda que não exista um marco legal em nível federal, não se pode 

deixar de mencionar que, em função da dominilidade das águas subterrâneas estar relacionada 

aos Estados-membros, muitos deles têm tratado de disciplinar a matéria em seus territórios. 

Essa multiplicidade normativa pode ser salutar na medida em que considera as peculiaridades 

locais, mas pode, também, gerar uma série de regramentos e procedimentos diferenciados em 

cada ente federativo, dificultando uma padronização no gerenciamento em nível nacional e os 

entendimentos quanto aos procedimentos adotados.  

Por isso, ante à ausência de um marco legal abrangendo o país, verifica-se um 

movimento no sentido de produzir regramentos infralegais pontuais à matéria por meio de 

órgãos colegiados. Nesse sentido, importa referir a atuação, em nível nacional, de alguns 

fóruns e atores que têm agido para regulamentar o assunto e fomentar ações do Governo 

Federal e articulações dos Estados-membros no que concerne a aquíferos transfronteiriços ou, 

ao menos, à águas subterrâneas, como têm ocorrido no âmbito do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH). 

Em que pese venham a ser esmiuçadas, no terceiro capítulo, as competências, as 

atribuições e a composição do CNRH, interessa, neste momento em que se analisa a 

legislação brasileira que versa sobre aquíferos, discorrer acerca de resoluções criadas sobre o 

tema no âmbito de tal conselho.  

Nesse sentido, vale citar a Resolução CNRH nº 15/2001
228

, que estabelece as 

diretrizes gerais para a gestão de águas subterrâneas. A normativa conceitua águas 
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subterrâneas, águas meteóricas, aquífero e corpo hídrico subterrâneo e destaca que “Na 

formulação de diretrizes para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 

deverá ser considerada a interdependência das águas superficiais, subterrâneas e meteóricas”. 

Além disso, a normativa prevê que, para os aqüíferos transfronteiriços ou subjacentes a duas 

ou mais Unidades da Federação, o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

(SINGRH) “promoverá a integração dos diversos órgãos dos governos federal, estaduais e do 

Distrito Federal, que têm competências no gerenciamento de águas subterrâneas”. Finalmente, 

no que concerne aos aquíferos transfronteiriços aduz que “a aplicação dos instrumentos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos dar-se-á em conformidade com as disposições 

constantes nos acordos celebrados entre a União e os países vizinhos”. 

Por sua vez, a Resolução CNRH nº 22/2002
229

 estabeleceu diretrizes para a inserção 

das águas subterrâneas nos Planos de Recursos Hídricos.
 230

 A Resolução destaca que “as 

informações e os dados básicos necessários à gestão sistêmica, integrada e participativa dos 

recursos hídricos são fornecidos pelos Planos de Recursos Hídricos, elaborados por Estado e 

para o País”. Nesse viés, determinou que os Planos de Recursos Hídricos devem considerar 

“os usos múltiplos das águas subterrâneas, as peculiaridades de função do aqüífero e os 

aspectos de qualidade e quantidade para a promoção do desenvolvimento social e 

ambientalmente sustentável”.  

Assim, tais Planos, que serão objeto de discussão no último capítulo, devem 

promover a caracterização dos aquíferos e definir as suas relações com os demais corpos 

hídricos com vistas à gestão sistêmica das águas, diretriz fundamental a ser seguida a fim de 

permitir a gestão integrada, pois, na mais das vezes, em função das dificuldades técnicas e 

econômicas, a inclusão das águas subterrâneas, nas políticas de gestão, acaba sendo relegada. 

Além disso, a Resolução indica os dados mínimos que os Planos devem diagnosticar, quanto 

às informações hidrológicas e de águas subterrâneas
231

 e quanto aos monitoramentos de 
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qualidade e quantidade dos recursos dos aquíferos que devem ser contemplados e 

monitorados nos Planos de Recursos Hídricos, estimulando e orientando as ações a serem 

adotados pelos entes federativos em tal sentido. Finalmente, com base nos referidos 

diagnósticos, comina que devem ser explicitados, nos Planos, medidas de prevenção, 

proteção, conservação e recuperação dos aquíferos, com vistas a garantir não apenas os 

múltiplos usos como também a manutenção de suas funções ambientais, tais como criação de 

áreas de uso restritivo. 

Cita-se, ainda, a Resolução CNRH nº 92/2008
232

, que estabelece critérios e 

procedimentos gerais para a proteção e a conservação das águas subterrâneas no território 

brasileiro. A normativa considera, em especial, as ações a serem adotadas nas áreas de uso 

restrito indicadas pela Resolução CNRH 22/2002.
233

 Em função disso, estabelece os estudos 

hidrogeológicos que os órgãos gestores deverão promover
234

 e aponta que os Planos de 

                                                                                                                                                        
Art. 4º - Os Planos de Recursos Hídricos, elaborados por bacia, devem contemplar o monitoramento da 

quantidade e qualidade dos recursos dos aqüíferos, com os resultados devidamente apresentados em mapa e a 

definição mínima da: I - Rede de monitoramento dos níveis d'água dos aqüíferos e sua qualidade; II - Densidade 

dos pontos de monitoramento; e III - Freqüência de monitoramento dos parâmetros. 

Art. 5º - As ações potencialmente impactantes nas águas subterrâneas, bem como as ações de proteção e 

mitigação a serem empreendidas, devem ser diagnosticadas e previstas nos Planos de Recursos Hídricos, 

incluindo-se medidas emergenciais a serem adotadas em casos de contaminação e poluição acidental. Parágrafo 

único - O diagnóstico, a que se refere o caput, deve incluir: I - Descrição e previsão da estimativa de pressões 

socioeconômicas e ambientais sobre as disponibilidades; II - Estimativa das fontes pontuais e difusas de 

poluição; III - Avaliação das características e usos do solo; e IV - Análise de outros impactos da atividade 

humana relacionadas às águas subterrâneas. Art. 6º - Os Planos de Recursos Hídricos devem explicitar as 

medidas de prevenção, proteção, conservação e recuperação dos aqüíferos com vistas a garantir os múltiplos 

usos e a manutenção de suas funções ambientais. § 1º - Os Planos de Recursos Hídricos devem conter resumo 

das medidas, programas e prazos de realização para o alcance dos objetivos propostos. § 2º - A criação de áreas 

de uso restritivo poderá ser adotada como medida de alcance dos objetivos propostos. 
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 Art. 2º - Os órgãos gestores deverão promover estudos hidrogeológicos, a serem executados por entidades 
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regionais para delimitar as áreas de recarga dos aqüíferos e definir suas zonas de proteção; II - Estudos 

hidrogeológicos regionais, para identificar as potencialidades, disponibilidades e vulnerabilidades dos aqüíferos 

para utilização das águas subterrâneas, em especial nas áreas com indícios de superexplotação, poluição ou 

contaminação, que poderão determinar áreas de restrição e controle de uso de água subterrânea, abrangendo os 

seguintes aspectos: a) Os recursos hídricos disponíveis para explotação considerando, dentre outros fatores, a 

descarga de base d os rios; b) O risco de instabilidade geotécnica, em especial nas áreas de aqüíferos cársticos, 

bem como o uso e ocupação do solo; e c) A sustentabilidade de explotação, em áreas de aqüíferos costeiros, 

visando evitar a salinização pela intrusão marinha. III - Estudos hidrogeológicos locais para a delimitação de 

perímetros de proteção de fontes de abastecimento, devendo considerar: a) As características do aqüífero; b) A 

proteção sanitária da fonte de abastecimento; c) A distância em relação a fontes potenciais de contaminação; e d) 

As interferências por captações no entorno. 

http://www.cnrh.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=14


75 

 

Recursos Hídricos devem delimitar as áreas de recarga de aquíferos e definir suas zonas de 

proteção. Importante destacar, também, que a Resolução refere que os estudos 

hidrogeológicos em questão, deverão ser considerados no processo de análise e deferimento 

de outorga de direitos de uso das águas subterrâneas. 

Finalmente, cita-se as Resoluções CNRH nº 396/2008 e nº 91/2008 que dispõem 

sobre a classificação e as diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e 

sobre procedimentos gerais para o enquadramento dos corpos de água superficiais e 

subterrâneos, respectivamente.  

Diante desse cenário em que inexiste um marco legal federal específico, mas sim 

diversas normas infralegais oriundas de órgãos colegiados como é o caso do CNRH, serão 

discutidas, no próximo capítulo, as diretrizes para o gerenciamento do Aquífero Guarani, 

partindo-se dos aspectos jurídicos que envolvem as águas subterrâneas estudados até o 

momento, os quais envolvem conceitos de competência e dominialidade. A avaliação quanto 

às formas de gestão que podem ser adotadas ou estimuladas em nível nacional terá como 

ponto central as normativas criadas pelo CNRH e os instrumentos presentes nas políticas 

públicas ambientais brasileiras e que podem ser utilizados na tutela desse importante 

manancial hídrico.  



3 O SISTEMA AQUÍFERO GUARANI: REFLEXÕES SOBRE UM MODELO DE 

GESTÃO 

 

A partir deste momento, passa-se à apresentação do chamado Sistema Aquífero 

Guarani (SAG), a fim de delinear, entre outras características e peculiaridades, sua extensão, 

localização geográfica e atributos geológicos. Tem-se que o estudo de tais elementos, somado 

aos aspectos tratados nos capítulos anteriores, permitirá a discussão sobre as diretrizes para o 

gerenciamento deste bem ambiental, especialmente no âmbito do território brasileiro, sem 

deixar de lado, contudo, a discussão das possibilidades de gerenciamento conjunto com outras 

nações, as quais foram fortalecidas por meio do Acordo sobre o Aquífero Guarani.  

 

3.1 DELINEANDO O SISTEMA AQUÍFERO GUARANI: CONCEITOS JURÍDICOS E TÉCNICOS 

 

Conforme o Projeto para a Proteção e Desenvolvimento Sustentável do Sistema 

Aquífero Guarani (PSAG),
235

 a denominação “Aquífero Guarani” resultou de uma proposta 

do geólogo uruguaio Danilo Anton, ocorrida em reunião realizada no Município de Curitiba, 

em 1996, e teve como objetivo homenagear os antigos povos que habitaram a região. A partir 

disso, a nomenclatura “Sistema Aquífero Guarani” representou uma evolução visto que 

resultou na unificação entre dois aquíferos que, até então, haviam sido identificados 

isoladamente como “Aquífero Botucatu” e “Aquífero Gigante do Mercosul”.
236

  

Sobre o tema, Machado
237

 realiza uma análise crítica da nomenclatura e do contexto 

cultural em que se elegeu o novo nome, afirmando que as informações sobre os aquíferos que 

existiam na região já há algum tempo eram conhecidas de pesquisadores à época em que 

ocorreu a sugestão. Contudo, segundo o autor, haveria uma certa resistência social em relação 

aos nomes anteriores, em função de “rusgas” entre os países vizinhos, que não aceitavam com 

simpatia a idéia de recursos hídricos compartilhados, dadas as diferenças culturais históricas 

entre os vizinhos. Assim, a homenagem ao povo Guarani foi bem recebida vez que a nação 
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indígena historicamente pertencia aos quatro países envolvidos, situação que permitia uma 

homenagem aos antigos moradores comuns e afastava melindres entre os atuais habitantes de 

cada nação. 

No que concerne às características do manancial, segundo a doutrina, o SAG está 

fundado em sólida base de rochas saturadas com água, veja-se: 

 

O Sistema Aqüífero Guarani refere-se a um pacote de rochas arenosas 

sotopostas (depositadas na bacia geológica do Paraná entre 245 e 144 

milhões de anos atrás) quase que em toda a sua extensão por rochas 

basálticas da Formação Serra Geral, esse pacote de rochas arenosas se 

encontra saturado com água, e tem uma espessura que varia entre 200 a 800 

m, estando situadas em profundidades que podem atingir até 1800 metros. 

Em decorrência do gradiente geotérmico, as águas do aqüífero podem atingir 

temperaturas relativamente elevadas, em geral entre 50 e 65ºC
238

. 

 

O SAG costuma ser apresentado como um enorme sistema hidrogeológico que 

corresponde a uma área de cerca de 1.100.000 km² localizado principalmente na Bacia do rio 

Paraná no Brasil, além do Paraguai, Uruguai e Argentina. O volume de água armazenada 

estaria estimado em 30.000km³, o equivalente a 100 anos de fluxo cumulativo no rio 

Paraná.
239

 Por sua vez, os dados do PSAG, apontam que se trata de uma das maiores reservas 

transfronteiriças de água doce subterrânea do mundo, com volume acumulado de 37.000km³ e 

extensão na ordem de 1,2 milhões de km². A imagem a seguir contextualiza o SAG na 

América do Sul: 
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Figura 03- Localização do SAG na América do Sul 

 

Fonte: ANA 

 

Segundo a doutrina que cuida do assunto, as águas que compõem o SAG são, em sua 

maioria, confinadas. Vale trazer à baila a didática informação, apresentada pelo Instituto de 

Águas do Paraná (IGAM), acerca das características que envolvem a deposição das águas no 

SAG e quanto a sua forma de alimentação: 

 

Trata-se de um aqüífero do tipo regional confinado, uma vez que 90% de sua 

área está recoberta pelos espessos derrames de lavas basálticas da Formação 

Serra Geral. Suas áreas de recarga localizam-se nas bordas da bacia em 

faixas alongadas de rochas sedimentares que afloram à superfície. A 

alimentação do aqüífero se dá por dois mecanismos: infiltração direta das 
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águas de chuva nas áreas de recarga; e infiltração vertical ao longo de 

descontinuidades nas áreas de confinamento, num processo mais lento.
 240

 

 

Apesar de o entendimento dos estudiosos do tema ser praticamente uníssono quanto 

à magnitude do Aquífero Guarani e de sua relevância enquanto fonte de água potável que se 

estende pelo território dos quatro países, Machado defende que alguns dados sobre o SAG 

foram apresentados pela mídia de forma equivocada. Segundo o autor, não se está diante de 

um aquífero único, pelo contrário, “o SAG não apresenta nenhuma continuidade, tanto na 

porção brasileira como em outros países do Mercosul”.
241

 Além disso, o pesquisador 

considera sensível a informação de que seria um “mega-reservatório de água doce”. Segundo 

entende, muitos trabalhos, artigos e relatórios descrevem um reservatório de águas com 

tipologias químicas muito díspares e qualidades químicas para potabilidade, irrigação e uso na 

indústria que deixa a desejar ao longo de praticamente toda a sua ocorrência, motivo pelo qual 

considera impraticável tratar o assunto de forma uniforme.  

Em que pese a evolução nas pesquisas científicas em torno do tema, certamente 

ainda há muito que se avançar no sentido de melhor conhecer as potencialidades e as 

características do local, tanto é que, em publicação ocorrida no ano de 2007, a OEA destacou 

que “há vazios de conhecimento fundamentalmente ligados à estrutura e funcionamento, à 

delimitação acidental e às áreas de descarga, assim como à ocorrência de anomalias 

hidroquímicas”.
242  

Apesar dos avanços de conhecimento ainda necessários, não se pode negar a 

relevância do assunto e, por isso, atuar no sentido de estimular a pesquisa sobre o aquífero e a 

adoção de medidas preventivas, na sua utilização enquanto não se detém certeza acerca de 

seus dados.  

Controvérsias a parte, o fato é que a maior parte do SAG está localizada em território 

brasileiro, visto que, da área total, 840.000km² estão localizados no Brasil, 225.500 km² na 

Argentina, 71.700km² no Paraguai e 58.500km² no Uruguai.
243

 A tabela abaixo apresenta um 

comparativo entre a área compreendida em cada país. 
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Figura 04 – Distribuição estimada da área total do SAG por país: 

 

 

Fonte: OEA (2009) 

 

No que concerne ao Brasil, oito importantes Estados são abarcados pelo Aquífero 

Guarani, quais sejam, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Rio 

Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo.
 244

 

Não se pode deixar de lado que, atualmente, o SAG contribui como fonte de 

abastecimento em diversos locais do país. De modo proporcional à abrangência territorial, os 

dados relacionados ao consumo demonstram que a maior exploração desse aquífero ocorre em 

sua porção brasileira. Segundo cadastramento de poços de produção, são explorados 

anualmente cerca de 1,04km³, sendo que 94% em solo brasileiro e, especialmente no Estado 

de São Paulo, responsável por 80% do consumo. Os usos predominantes em âmbito nacional 

são abastecimento público (80%), processos industriais (15%) e estâncias hidrominerais (5%). 

Esses percentuais de uso se justificam visto que, apesar da vocação agrícola da região em que 

se desenvolve, existe grande abundância de recursos hídricos superficiais para abastecer a 

agricultura.
245
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Figura 05 – Estimativa do volume de água extraído em cada país: 

 

 

Fonte: OAS (2009) 

 

O pesquisador Conicelli comenta que as águas do SAG estão relativamente mais 

protegidas, situação que corrobora para o aproveitamento econômico em função da sua 

qualidade: 

 
O Sistema Aqüífero Guarani está relativamente mais protegido contra os 

agentes de poluição que comumente afetam os mananciais de água na 

superfície. Isso ocorre porque existem processos como os mecanismos 

naturais de filtração e autodepuração bio-geoquímica que ocorrem no 

subsolo, que fazem a água ter excelente qualidade. A qualidade da água e a 

possibilidade de captação nos próprios locais onde ocorrem as demandas 

fazem com que o aproveitamento das águas do aqüífero Guarani assuma 

características econômicas, sociais e políticas destacadas para abastecimento 

da população, porém ele não é o único aqüífero transfronteiriço brasileiro 

[...].
246

 

 

Os dados sobre extensão territorial e consumo de água em âmbito nacional são 

extremamente relevantes, pois demonstram que o Brasil ocupa uma posição de destaque em 

relação ao manancial e, por isso, deve atentar para a disciplina e o gerenciamento do SAG, 

que é um recurso natural não apenas nacional, mas da humanidade.  

Em relação às reservas de água, dados do PSAG dão conta de que existem duas 

espécies de reservas de água no subsolo: as ativas e as estáticas. Aquelas representam o 

volume de água renovável que entra anualmente no aquífero e dependem diretamente da 
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recarga sazonal advinda da infiltração de precipitações atmosféricas e outras fontes naturais, 

estando disponíveis para exploração. Por sua vez, as reservas estáticas correspondem à 

quantidade total de água armazenada em reservatório, ou seja, em poros e fraturas, tratando-se 

de reserva não renovável para a escala temporal humana. 

Conforme as conclusões do estudo supra mencionado, há limitações para se estimar 

as reservas de aquíferos regionais, a iniciar pelos balanços hídricos, sendo que o tema deve ser 

objeto de estudos prioritários futuros.
247

  

Outro aspecto importante é que, além de possuir a massiva parte das reservas 

subterrâneas, “o Brasil também conta com muitas áreas de recarga, o que lhe confere uma 

posição estratégica”
248

. Assim porque as áreas de recarga, ou afloramento, são regiões onde o 

Aqüífero Guarani encontra-se mais vulnerável, sendo que os usos inadequados podem 

comprometer a qualidade das águas. Conforme o órgão ambiental do Estado de São Paulo 

(CETESB), “a recarga do aqüífero está limitada a áreas através da drenagem de zonas de 

fissuras dos basaltos locais situados no interior da bacia”.
249

 

Além das áreas de recarga, existem as áreas confinadas que, por sua vez, são locais 

mais fechados, onde existe uma camada geológica permeável entre duas camadas 

impermeáveis ou semi-permeáveis. Nesses locais, a recarga ocorre de forma indireta. Atenta 

Villar que “A água existente nas porções confinadas do Aquífero Guarani é oriunda da 

infiltração da água meteórica ocorrida há centenas ou milhares de anos nas áreas de 

afloramento.”
250
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Figura 06 - Locais de recarga ou afloramento e as áreas confinadas do SAG. 

 

Fonte: Rev. Águas Subterrâneas (2003). 

 

Como se verifica na figura acima, muitas das áreas de recarga encontram-se 

inteiramente no território nacional. Ora, se as áreas de recarga trazem consigo um maior risco 

de contaminação e muitas delas estão em território nacional, o Brasil deve agir de forma 

diligente quanto a tal aspecto e proteger as águas subterrâneas frente a ações antrópicas 

nocivas desenvolvidas na superfície. Ocorre que os afloramentos do aquífero e os locais 
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adjacentes possuem basaltos fraturados e com baixa espessura em que apresentam espécies de 

"janelas" as quais podem ser entradas para poluentes.
251

  

Como visto no capítulo 1, as potenciais ameaças à qualidade das águas do SAG 

decorrem não só de urbanização e infiltração de efluentes urbanos domésticos, bem como de 

efluentes industriais ou da manipulação inadequada de produtos químicos perigosos. Além 

disso, a intensificação do cultivo agrícola também pode contribuir para a alteração maléfica 

da qualidade das águas subterrâneas. Vale alertar que, nos últimos 30 anos, em especial, 

verifica-se profunda mudança nas atividades de uso e ocupação do solo na região das áreas de 

recarga, fator que pode contribuir para alterações futuras e ainda não diagnosticadas sobre a 

qualidade das águas.  

As mudanças quanto aos usos e as incertezas quanto aos seus reflexos futuros vão ao 

encontro das discussões realizadas no capítulo 1, no sentido de que a diversidade tecnológica 

que envolve as atividades humanas representa riscos e incertezas quanto aos seus reflexos no 

meio ambiente, sendo que muitas vezes a própria ciência responsável pela criação de tal 

diversidade não é capaz de prever e mitigar os efeitos nefastos previamente a sua 

concretização. Por tal motivo, é importante lançar mão de medidas de prevenção e 

monitoramento dos efeitos das ações antrópicas, tanto quanto possível. 

Em que pese a necessidade de medidas preventivas e gerenciamento planejado a fim 

de evitar problemas vindouros, decorrentes de contaminação, conclusões recentes do PSAG
252

 

dão conta de que, de maneira geral, a qualidade natural das águas é boa, sendo que não foram 

identificados problemas de contaminação ou exploração excessiva, com algumas exceções 

pontuais. Contudo, ainda que as águas sejam renováveis, a circulação é lenta, sendo 

dificultada por barreiras hidráulicas que acabam condicionando o fluxo subterrâneo. Dessa 

forma, algumas pesquisas253 concluem que o gerenciamento deve considerar o fluxo das 

diversas ordens hierárquicas e as escalas locais: 
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Tais dados são suficientes para afirmar que o SAG é um sistema 

hidrogeológico com capacidade volumétrica expressiva, taxas de recarga e 

tempo de renovação que possibilitam poços com vazões da ordem de 

800.000 m³/h, mas que apresenta particularidades quanto ao balanço hídrico 

e comportamento hidráulico que refletem as heterogeneidades das bacias do 

Paraná e Chaco-Paraná. O gerenciamento destes recursos deve, portanto, 

considerar sistemas de fluxo em diversas ordens hierárquicas, considerando 

a movimentação de água na escala do próprio sistema aqüífero, como 

também em escalas intermediárias ou locais. 

 

Seguindo o raciocínio do pesquisador supracitado, se existem caraterísticas 

multifacetadas e locais das águas que compõe o SAG, é possível (e recomendável) que o país 

adote medidas de gerenciamento local, sem aguardar passivamente por um modelo de 

gerenciamento transnacional. Esse, obviamente é benvindo, mas não deve ser visto como a 

única alternativa. Nesse viés, Villar destaca que o Aquífero Guarani é transfronteiriço porque 

abrange quatro países, contudo, “o fluxo hídrico somente seria compartilhado entre os países 

em uma pequena porção que coincidiria com as zonas de fronteira”.
254

 Essas zonas de 

fronteira, por sua vez, conforme a estudiosa do tema, “não podem ser vistas como um corpo 

uniforme do aquífero, mas sim como uma zona composta por subzonas de características 

distintas e fluxos hídricos restritos àquela porção da zona de fronteira.”  

Em sentido idêntico, a OEA refere em seu estudo que “os atuais e potenciais efeitos 

transfronteiriços do SAG estariam restritos a uma faixa de território cuja extensão limita-se a 

algumas dezenas de quilômetros, dependendo das condições hidrodinâmicas locais 

específicas”.
255

 Assim, “apesar da extensão do Aquífero Guarani, a emergência de eventuais 

problemas transfronteiriços é limitada a uma pequena porção de seu território”
256

. Logo, seria 

interessante que os países atuassem no sentido de construir arranjos para esses locais de forma 

cooperativa, preventiva e prioritária, sem prejuízo de que medidas concretas de proteção e 

gestão sejam adotadas em relação à porção interior de cada território, situação na qual o 

Brasil, pelos aspectos dispostos acima, deve ocupar posição de líder. Veja-se o detalhamento 

das áreas que supostamente estão mais sujeitas a conflitos internacionais: 
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Figura 07 - Locais sujeitos a conflitos em função do compartilhamento das águas 

 

 
 

Fonte: VILLAR (2012) 

 

O mapa, disposto acima, demonstra as principais áreas sujeitas a riscos de conflitos 

transfronteiriços e corrobora para o entendimento de que as ações transfronteiriças conjuntas 

são fundamentais para a melhor gestão do SAG, mas que a adoção de medidas concretas de 

gestão nas áreas internas é uma medida completamente possível e necessária. Nesse cenário, o 

Brasil deve atuar na condição de líder, não só porque dispõe da maior porção do SAG em seu 
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território mas também pelo fato de representar o principal usuário do manancial, sem deixar 

de lado a visibilidade do país em âmbito internacional, compondo um das principais 

economias atuais, que poderá servir de orientação das ações individuais a serem adotadas 

pelos demais países, bem como estimular a concretização de medidas de proteção e 

cooperação conjuntas.  

Por tais motivos, caberá avaliar, a partir deste momento, as diretrizes que se propõe 

sejam seguidas de forma prioritária para o gerenciamento do SAG no território brasileiro.  

 

3.2 REFLEXÕES ACERCA DE DIRETRIZES PARA UM GERENCIAMENTO DO SISTEMA AQUÍFERO 

GUARANI NO TERRITÓRIO BRASILEIRO 

 

Neste momento, serão apresentadas considerações sobre diretrizes relacionadas ao 

gerenciamento do SAG pelo Brasil. Para tanto, será avaliada não somente a importância de 

políticas públicas que versem sobre o tema, bem como o papel do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH) no trato das questões que envolvem águas subterrâneas e 

transfronteiriças. Após, serão percorridos instrumentos internos de relevância no 

gerenciamento das águas subterrâneas em estudo. Em seguida, tratar-se-á acerca da 

importância do Acordo Internacional sobre o Aquífero Guarani para um gerenciamento 

comum entre Uruguai, Paraguai, Argentina e Brasil.  

O presente trabalho não pode furtar-se de apresentar diretrizes a serem seguidas em 

âmbito nacional de forma específica, partindo-se da premissa que o Brasil deve adotar uma 

postura proativa em relação ao tema ante a sua visibilidade e posição de destaque em termos 

políticos e econômicos, tanto na América Latina, quanto frente à comunidade internacional. 

Além disso, os dados apresentados em itens anteriores dão conta de que o Aquífero Guarani 

encontra-se, em sua maioria, localizado em território nacional, sendo que o país é um dos 

principais usuários de suas águas. Assim, cabe tanto ao governo brasileiro quanto à sociedade 

civil adotarem uma posição de liderança nos encaminhamentos sobre o tema, sempre 

respeitando os aspectos éticos que circundam a questão, os princípios do direito ambiental 

internacional e a soberania dos países vizinhos. Nesse sentido, a adoção de medidas concretas, 

em nível interno, que reflitam em melhor gestão do Aquífero Guarani, devem repercutir 

positivamente frente às nações vizinhas, e estimular práticas semelhantes pelos demais países.  

Partindo das premissas analisadas especialmente no capítulo 01, é necessário 

considerar a noção de soberania em relação aos recursos naturais sem que isso signifique 
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deixar de lado as perspectivas de gerenciamento compartilhado dos recursos hídricos. Sobre o 

tema, argumenta Pastori que a disponibilidade de água doce em qualidade e quantidade 

razoáveis será sempre um problema de dimensões mundiais. Conforme o autor, dentre as 

teorias de direito internacional voltadas à questão das águas transnacionais (teorias da 

soberania absoluta, da integridade territorial e da soberania limitada pela noção de interesses 

comuns), prevaleceria a teoria de que os interesses comuns limitam a ideia de soberania, veja-

se:  

 

Esta teoría nace vinculada a los cursos de agua e indica que se debe 

considerar el curso de agua como una propiedad común de los Estados del 

curso de agua y que cada Estado tiene el derecho sobre su território a una 

parte o a una parte razonable y justa de la utilización o la explotación del 

agua del río internacional y de sacar provecho de las cualidades y ventajas 

que depara la misma a condición que esta explotación no provoque un daño 

significativo a los intereses de los Estados vecinos que comparten com este 

las cualidades y ventajas de ese curso de agua.
 257

 

 

Nessa esteira, cabe ainda vislumbrar que os Estados possuem uma soberania 

indiscutível no que concerne à exploração de seus próprios recursos, considerando, também, a 

noção de que, em relação aos aquíferos internacionais, as nações restam vinculadas por 

objetivos e interesses comuns que se traduz em obrigação de cooperação e os torna 

dependentes entre si
258

. 

Conforme discutido no capítulo 02, o Brasil não dispõe de um marco legal específico 

tratando do gerenciamento de águas subterrâneas e, menos ainda, acerca de aquíferos 

transfronteiriços. Assim, nos termos já discorridos, seria de suma importância a criação de 

legislação especial, orientando os agentes públicos e a própria sociedade civil a implementar o 

gerenciamento desse importante recurso ambiental. Ademais, a criação de um marco nacional 

auxiliará na padronização de conceitos e procedimentos, o que se torna fundamental se for 

considerada a dimensão continental do território nacional e as diferenças normativas criadas 

pelos Estados-membros. 

 

3.2.1 Políticas públicas nacionais para o gerenciamento de aqüíferos transfronteiriços e 

o Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
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É premente que, além de um marco legal em nível federal, sejam estabelecidas 

políticas públicas para o gerenciamento dos aquíferos transfronteiriços, ainda que por meio de 

órgãos com poder de emanar apenas diretrizes infra-legais. Afinal, as políticas públicas são 

essenciais não só para o gerenciamento dos recursos naturais mas também para a tutela 

ambiental. Conforme estudado no capítulo 1, existe um constante incremento da 

complexidade das relações entre o homem e o ambiente em que vivemos oriundo não apenas 

das transformações tecnológicas e científicas, mas também das mudanças sociais. Por tal 

motivo, novas reflexões sobre a realidade que cerca a população são necessárias a fim de que 

“possamos pautar nossas ações por valores que sejam o resultado do amadurecimento da 

humanidade como um todo, e que envolvam o respeito à vida, ao meio ambiente, à justiça 

social”.
259

  

Do ponto de vista prático, o planejamento das ações do Estado deve considerar os 

riscos ecológicos e a variável ambiental pois, “para que se imponha a força normativa da 

Constituição, o meio ambiente deve ser considerado na tomada de decisões tanto no âmbito 

público quanto privado”,
 260

 sendo que caberá ao Poder Público atuar não apenas na esfera 

legislativa, mas também na planejadora, executiva e judicial.  

A aplicação prática da normatividade constitucional requer a definição de políticas 

públicas de gerenciamento ambiental. No que concerne à relação entre a norma constitucional 

e a efetivação da tutela ambiental, cabe ponderar que tais políticas públicas, são “um meio de 

concretização dos direitos que estão codificados nas leis de um país
261
”, sendo que a 

Constituição não contém políticas públicas, mas direitos cuja efetivação se dá por meio de 

políticas públicas. 

Conforme a doutrina, as políticas públicas “tratam do conteúdo concreto e do 

conteúdo simbólico de decisões políticas, e do processo de construção e atuação dessas 

decisões.” 
262
Ainda, podem ser definidas como “uma diretriz elaborada para enfrentar um 

problema público”.
263

 Vale citar definição que vai ao encontro das necessidades ambientais 

relacionadas, referindo que se tratam de “ações empreendidas ou não pelos governos que 
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deveriam estabelecer condições de equidade no convívio social, tendo por objetivo dar 

condições para que todos possam atingir uma melhoria da qualidade de vida compatível com 

a dignidade humana.”
 264

 No entendimento de Breus, as políticas públicas são o mecanismo 

por excelência de ação estatal com vistas à efetivação das normas constitucionais, em especial 

dos Direitos Fundamentais, pois eles terão um meio adequado e abrangente para a sua 

realização.
265

 

Essa reflexão deve, também, ser realizada pelos agentes públicos e órgãos de 

governo responsáveis pelas ações de defesa ambiental e no estabelecimento das medidas de 

gerenciamento de recursos hídricos tanto superficiais quanto subterrâneos. Contudo, ainda 

que a realidade tenha sido mutável e instável, formada por um contexto de riscos ambientais e 

sociais, “a gestão pública tem, em sentido contrário, procurado obter certa previsibilidade de 

cenários futuros para que se torne possível o atendimento das necessidades, dentro de um 

quadro de utilização de recursos escassos”.
266

 Ou seja, na prática, tem-se observado que a 

gestão pública não tem conseguido manejar, de forma eficiente, com a problemática 

ambiental. O caso do SAG insere-se em tal contexto, na medida que os estudos que envolvem 

o local são relativamente recentes e ainda há muito o que se avançar em termos tanto de 

diagnóstico quanto de gerenciamento do manancial. Na contramão da realidade fática, 

verifica-se que a definição das políticas públicas brasileiras voltadas ao tema necessitam de 

maior atenção.  

Diga-se, aliás, que as políticas públicas devem prever ações coordenadas e no caso 

dos aquíferos, em que as competências materiais e formais atinentes a cada ente federativo 

são objeto de repartições complexas tal coordenação se faz ainda mais necessária. Além disso, 

mesmo que a sociedade civil possa (e deva) participar da implementação das políticas 

ambientais é importante que a coordenação emane em certa medida do poder público. 

Conforme bem leciona Derani as políticas públicas se traduzem em “... um conjunto de ações 

coordenadas pelos entes estatais, em grande parte por eles realizadas, destinadas a alterar as 

relações sociais existentes”.
 267

 Nessa linha de entendimento, porém voltando-se 

especialmente para o aspecto ambiental, Dias refere que é fundamental a integração entre os 
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vários segmentos organizados da sociedade, “considerando o fato de que os processos 

ecológicos envolvidos na questão ambiental não podem ser tomados isoladamente e 

necessitam de um acompanhamento mais completo possível”.
 268

 

Diante destas considerações, cabe avaliar alguns dos instrumentos que interessam 

para a gestão do Aquífero Guarani pelo Brasil. Consoante abordado em capítulos anteriores, a 

Política Nacional de Recursos Hídricos busca garantir a utilização racional e integrada dos 

recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável, estabelecendo instrumentos 

para a efetivação da gestão hídrica em todo o território do país. Ainda que não se atenha à 

questão das águas transfronteiriças ou subterrâneas, como é o caso do Aquífero Guarani, tal 

Lei apresenta diretrizes, objetivos e instrumentos para o gerenciamento hídrico de modo geral 

que acabam por repercutir no objeto deste estudo. Dessa forma, não dispondo o país de um 

marco legal sobre o tema e, diante da necessidade de se enfrentar a problemática que envolve 

o Aquífero Guarani, é interessante lançar mão dos instrumentos gerais previstos na PNRH e 

adaptá-los no tratamento dos aquíferos transfronteiriços, conforme será discutido a seguir.  

A PNRH afasta a ideia do Estado como único ou principal agente responsável pela 

tutela dos recursos hídricos, sendo “resultado de um processo de governança fundamentada na 

interação de uma complexa rede envolvendo atores públicos das esferas municipais, estaduais 

e federal; usuários de água (públicos ou privados); e sociedade civil”. Assim, amolda-se às 

necessidades que envolvem o gerenciamento das águas subterrâneas, especialmente do 

Aquífero Guarani, pois apresenta firmes conceitos de governança, nos termos discutidos no 

capítulo 01.  

Além disso, ainda que a PNRH represente uma política pública em âmbito nacional, 

suas diretrizes são gerais, motivo pelo qual outras formas de concretização e detalhamento 

das ações a serem tomadas pelo Estado devem ser pensadas e instituídas. Nesse sentido, tem-

se que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) pode constituir um elemento 

importante do Sistema Nacional de Recursos Hídricos para proporcionar a tutela do Aquífero 

Guarani.  

O CNRH é um órgão colegiado integrante do Sistema Nacional de Recursos Hídricos 

que tem, dentre as suas competências, a de promover a articulação do planejamento de 

recursos hídricos com os planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários, 

bem como estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de 

                                                 
268

 DIAS, op. cit., p. 202. 



92 

 

Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.
269

 

O Conselho é composto por representantes dos Ministérios e Secretarias da 

Presidência da República com atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; 

representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; representantes dos 

usuários dos recursos hídricos; e representantes das organizações civis de recursos hídricos, 

devendo ser formado de modo paritário a fim de que o número de representantes do poder 

executivo federal não seja superior às demais categorias.
270

 A Presidência de tal Conselho 

cabe ao Ministério do Meio Ambiente por definição legal.  

O CNRH é formado pelo Plenário e por Câmaras Técnicas. As Câmaras Técnicas, 

conforme o Regimento Interno
271

 do órgão, são encarregadas de examinar e relatar ao 

Plenário assuntos de suas competências, dentre os quais se destaca a função de elaborar e 

encaminhar ao Plenário, por meio da Secretaria Executiva, propostas de normas para recursos 

hídricos por meio de Resoluções e Moções.  

Tendo em vista que a PNRH requer complementos em relação às diretrizes e 

instrumentos para o gerenciamento dos aquíferos transfronteiriços, há a possibilidade de 

determinados aspectos restarem detalhados e definidos pelo CNRH, conforme a competência 

que lhe foi conferida pelo art. 35 da Lei Federal nº 9.433/97. Dessa forma, pode-se afirmar 

que tal Conselho tem competência para definir, por meio de Resoluções, algumas políticas 

públicas para o gerenciamento de aquíferos transfronteiriços ou mesmo recomendar aos 

órgãos do poder executivo para que assim o façam, por meio de Moções.
 272
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No que concerne ao presente estudo, importa discorrer sobre as ações desenvolvidas 

em duas Câmaras Técnicas do CNRH, quais sejam, a Câmara Técnica de Gestão dos 

Recursos Hídricos Transfronteiriços (CTGRHT) e a Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 

(CTAS). Cabendo ponderar que, ainda que não haja uma Câmara Técnica específica no 

CNRH para tratar sobre a questão dos aquíferos transfronteiriços, no desenvolvimento de 

diversas discussões a CTGRHT e a CTAS costumam realizar reuniões conjuntas e instituir 

grupos de trabalho comuns.  

A CTAS foi instituída pela Resolução CNRH nº 09/2000
273

, inicialmente com 

previsão de duração de apenas dois meses, mas acabou se tornando uma câmara técnica 

permanente. A CTAS tem dentre suas competências discutir e propor a inserção da gestão de 

águas subterrâneas na PNRH; compatibilizar as legislações relativas à exploração e à 

utilização desses recursos; propor mecanismos institucionais de integração da gestão das 

águas superficiais e subterrâneas; analisar, estudar e emitir pareceres sobre assuntos afins; 

propor mecanismos de proteção e gerenciamento das águas subterrâneas e ações mitigatórias 

e compensatórias, além de analisar e propor ações visando a minimizar ou solucionar os 

eventuais conflitos. 

A definição dos componentes da CTAS ocorre periodicamente, conforme o 

encerramento dos mandatos dos membros, sendo que atualmente a Resolução CNRH nº 

146/2012
274

 tratou de estabelecer a atual composição, que passou a contar com cinco 

representantes do Governo Federal, quatro representantes dos Conselhos Estaduais de 

Recursos Hídricos, quatro representantes de usuários de recursos hídricos e quatro 

representantes de organizações civis de recursos hídricos.
 275

 

No âmbito das importantes discussões travadas nesta Câmara e que originaram 

normativas federais sobre águas subterrâneas, importa referir a já citada Resolução CNRH nº 
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15/2001
276

, que estabelece as diretrizes gerais para a gestão de águas subterrâneas e a 

Resolução CNRH nº 22/2002
277

 que apresenta diretrizes para a inserção das águas 

subterrâneas nos Planos de Recursos Hídricos.
 278

 Também foi objeto de construção, no 

âmago da CTAS, a Resolução CNRH nº 92/2008
279

, que estabelece critérios e procedimentos 

gerais para a proteção e a conservação das águas subterrâneas no território brasileiro. 

Em 25 de maio de 2009, o CNRH aprovou a Moção nº 48, que recomenda a 

formação de uma estrutura nacional para, de forma continuada e articulada, em especial com 

os Estados abrangidos pelo Aquífero Guarani. Além disso, como resultado das discussões na 

CTAS, a Moção sugeriu ao governo federal a tarefa de coordenar e acompanhar o processo de 

cooperação nacional e regional e as ações e atividades geradas pelo Projeto de Proteção 

Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do Sistema Aquífero Guarani – PSAG. A Moção, 

dirigida aos Ministérios do Meio Ambiente e das Relações Exteriores, integrantes do 

Conselho Superior de Direção do Projeto – CSDP, recomenda a formação de uma estrutura 

nacional para, de forma continuada e articulada, em especial com os Estados abrangidos pelo 

Aquífero Guarani. 

A Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriços (CTGRHT) foi 

instituída pela Resolução CNRH nº 10/2009, tendo como competências propor mecanismos 

de intercâmbio técnicos, legais e institucionais entre países vizinhos, nas questões 

relacionadas com gestão de recursos hídricos; analisar e propor ações conjuntas visando a 

minimizar ou solucionar os eventuais conflitos; propor diretrizes para gestão de recursos 

hídricos fronteiriços e transfronteiriços; discutir os problemas visando a desenvolver ações e a 

implementar soluções comuns, buscando otimização e alocação de recursos humanos e 

financeiros e propor ações mitigadoras e compensatórias, dentre outras.  
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Em 2012, a Resolução CNRH nº 146 estabeleceu a atual composição da CTGRHT 

com oito representantes do Governo Federal, quatro representantes dos usuários de recursos 

hídricos e cinco representantes de organizações da sociedade civil de recursos hídricos.
280

 

Interessante observar que a CTGRHT tem instituição relativamente recente, no ano 

de 2009. Além disso, conforme as informações disponíveis no website do CNRH, até o 

momento, a Câmara não foi responsável pela criação de nenhuma resolução. Tratou, 

entretanto, em seus quatro anos de existência, de produzir 03 Moções atinentes aos temas de 

sua competência
281

 e deu andamento a discussões importantes sobre a temática 

transfronteiriça.  

Atualmente encontra-se em discussão, por meio de Grupo de Trabalho que envolve 

tanto membros da CTGRHT quanto da CTAS, uma proposta de Resolução tendente a 

estabelecer Diretrizes Gerais para a implementação do Programa Estratégico de Ação do 

Sistema Aquífero Guarani.
 282

 A proposta em construção prevê que a Rede de Monitoramento 

do Sistema Aquífero Guarani no Brasil (REMOSAG) deve integrar-se à Rede Nacional de 

Monitoramento Integrado Qualitativo e Quantitativo de Águas Subterrâneas, conforme 

Resolução CNRH 107/2010. Segundo a proposta, as instituições gestoras dos recursos 

hídricos nacionais e estaduais deverão incluir no SISAG toda a informação considerada 

necessária e relevante à efetiva gestão do Sistema Aquífero Guarani, por meio da sua 

alimentação direta, ou pela inclusão no Sistema de Informação de Águas Subterrâneas 

(SIAGAS) e no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH). A 

problemática, no andamento da minuta de normativa, diz respeito aos conflitos de 
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competência que podem envolver os demais países que abarcam o Aquífero Guarani, em 

função da soberania de cada país.  

Ainda dentre as discussões em andamento no âmbito do CTGRH e que podem 

resultar em novas políticas públicas de gestão do SAG, destaca-se o Relatório Preliminar da 

Oficina de Trabalho intitulada “Gestão de Recursos Hídricos em Área de Fronteira”
283

, que 

ocorreu nos dias 06 e 07 de maio de 2013, na Agência Nacional de Águas, em Brasília e 

contou com a presença de membros de órgãos públicos e representantes de Comitês de 

Gerenciamento de Bacia Hidrográfica em área de fronteira, além de representantes de órgão 

públicos com atribuições no tema.  

O Relatório Preliminar refere as conclusões dos presentes à Oficina no sentido de 

que “A Lei Federal não aprofunda sobre o processo de gestão da parte brasileira das águas 

fronteiriças e transfronteiriças”. Além disso, em relação aos instrumentos de gestão, dentre os 

quais estão os planos de recursos hídricos, a cobrança pelo uso dos recursos hídricos e a 

outorga do direito de uso da água, o documento grifa que as “suas diretrizes aplicam-se ao 

lado brasileiro, mas não podem interferir na gestão dos recursos hídricos do outro lado da 

fronteira”, devendo ser observados os conceitos de soberania e independência. Ademais, 

apontam uma série de ações que devem ser implementadas e a ausência de diversas 

ferramentas basilares para uma gestão adequadas das águas transnacionais que vão desde a 

inexistência de dados de diagnóstico até a ausência de Comitês de Bacia Transfronteiriços.  

Importante referir, com base nas discussões ocorridas no âmbito da 

CTGRHT/CNRH, algumas das maiores dificuldades na gestão de recursos hídricos em área 

de fronteira nas diferentes regiões do Brasil. Diga-se que tais dificuldades apontam, à 

unanimidade, a carência de instrumentos importantes na condução do assunto, quais sejam: 

falta de planos de bacia e sistemas de monitoramento, ausência de comitês de bacia 

transfronteiriços ou outros fóruns de discussão que abarquem a comunidade local; 

inexistência de orientação para a articulação entre os diferentes órgãos de governo no âmbito 

dos sistemas federais e estaduais de gerenciamento de recursos hídricos; ausência de 

legislação nacional que compreenda as peculiaridades das regiões e bacias hidrográficas
284

.  
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Ainda no que concerne às políticas públicas e à gestão das águas subterrâneas 

envolvendo o CNRH, cabe citar o Programa Nacional de Águas Subterrâneas (PNAS). 

Conforme Wolkmer e Sheibe, embora já discutidas no meio acadêmico, as questões 

relacionadas às águas subterrâneas vieram a merecer relativa atenção pela mídia e pelas 

autoridades brasileiras no início da década de 2000. Ocasião em que surgiu, em 2003, o 

“Projeto de Proteção Ambiental e Gerenciamento Sustentável do Sistema Aqüífero Guarani” 

– PSAG, conforme detalhes apresentados no subcapítulo anterior. Alguns anos depois, passou 

a ser estruturado o PNAS, aprovado pelo CNRH em 26 de março de 2009.
 285

 Paralelamente a 

isso, em 2007, a ANA elaborou o Plano de Ações para as Águas Subterrâneas, com a 

colaboração de pesquisadores do Projeto Rede Guarani Serra Geral (RGSG)
286

  

Assim, a Resolução CNRH nº 99/2003
287

 aprova, entre outros, o detalhamento do 

Programa VIII (Programa Nacional de Águas Subterrâneas) do PNRH. Tem-se que o PNAS, 

por suas especificidades, mesmo com abrangência nacional e transfronteiriça restou abarcado 

nos programas regionais do PNRH. Em síntese, é composto por três subprogramas, quais 

sejam: (i) Ampliação do Conhecimento Básico, subdividido em três ações: Projetos e Estudos 

para Aqüíferos de Abrangência Transfronteiriça e Interestadual, Estudos e Projetos em Escala 

Local, Monitoramento Quali-quantitativo das Águas Subterrâneas; (ii) Desenvolvimento dos 

Aspectos Institucionais e Legais; e (iii) Capacitação, Comunicação e Mobilização Social
288

. 

Os aspectos lançados acima demonstram que o país conta com fóruns de discussão 

interna de poder normativo que podem refletir de forma positiva no enfrentamento das 

questões que envolvem os aquíferos transfronteiriços e na definição de políticas públicas de 

gestão. Além disso, podem auxiliar na criação de um novo modelo de governança, na medida 
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em que congregam representantes de diversos setores sociais capazes de contribuir de forma 

democrática para o fortalecimento da gestão hídrica. Da mesma forma, existem planos e 

programas com interessantes diretrizes no que concerne ao gerenciamento das águas 

transfronteiriças, em que pese a respectiva efetivação prática muitas vezes deixe a desejar. 

A identificação de formas para se aplicar os fundamentos e os sistemas de 

gerenciamento previstos na Lei 9.433/1997 ao Aquífero Guarani, ainda que em solo 

brasileiro, é fundamental para avançar em uma gestão de recursos hídricos que atenda às 

particularidades deste importante bem ambiental. Tal medida não significa, por óbvio, deixar 

de lado as tratativas para o gerenciamento cooperativo com os países vizinhos. Nesse aspecto, 

o CNRH pode ser indicado como o principal órgão de fomento a tais políticas e de discussão 

sobre o tema e pode ser entendido como um local profícuo para debates sobre o tema os quais 

devem, inclusive, ser estimulados.  

 

3.2.2 Planos de Recursos Hídricos que considerem as águas subterrâneas em posição de 

destaque  

 

Dentre os instrumentos de gestão previstos na PNRH, estão os Planos de Recursos 

Hídricos, os quais, conforme a previsão legal, “são planos diretores que visam a fundamentar 

e orientar a implementação da Política Nacional e o gerenciamento dos recursos hídricos” 

(art. 6º). Nos termos da norma geral fixada pela União, caracterizam-se como “planos de 

longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de 

seus programas e projetos” (art. 7º).  

Os Planos de Recursos Hídricos são documentos programáticos para o setor hídrico, 

tratando-se não apenas de um diagnóstico das informações que repercutem na tomada de 

decisão na bacia hidrográfica como unidade básica de planejamento, mas também procuram 

“definir a repartição da gota d´água disponível entre os diferentes usuários, considerando-se 

sempre o uso cada vez mais eficiente.”
289

 Pode-se dizer, ainda, que correspondem a planos 

diretores que visam a fundamentar e a orientar a implementação da política hídrica e o 

gerenciamento de tais recursos, devendo ser elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e 

para o País.  
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A bacia hidrográfica, importante que se diga, é a unidade territorial de gestão e 

implementação das políticas públicas voltadas à questão hídrica, sendo que, muitas vezes, não 

corresponde à região em que incide um sistema aquífero. Trata-se de um novo e importante 

critério de territorialidade administrativa adotado, que considera muito mais os aspectos 

ambientais em detrimento de limites geográficos políticos e legais. Já as bacias 

hidrogeológicas são conceituadas tecnicamente como o “limite entre as zonas de recarga e 

descarga de um determinado aquífero
290
”, possuindo relação direta com um sistema aqüífero, 

mas sem previsão na PNRH.  

A adoção da bacia hidrográfica, como unidade de gestão, representou um dos 

principais avanços para o gerenciamento hídrico, contudo, tratando-se de águas subterrâneas 

não guarda correspondência com a bacia hidrogeológica, situação que pode resultar em 

problemas na gestão conjunta se não houver cooperação entre os atores envolvidos.
 291

 Apesar 

desse descompasso, é possível que ambos os conceitos sejam compatibilizados por meio da 

cooperação entre os agentes que atuam na questão hídrica e do aprimoramento dos dados 

técnicos que circundam o tema, independentemente da repartição geográfica das atribuições 

de cada ator dentro do sistema. Na medida em que forem estimuladas políticas públicas de 

gestão de aquíferos que dialoguem com o gerenciamento dos recursos hídricos superficiais a 

tendência é que os agentes envolvidos, com o passar do tempo, construam canais de interação 

e criem novos mecanismos administrativos, a partir da elaboração de Planos de Bacia ou 

Planos de Recursos Hídricos, que efetivamente congreguem as águas subterrâneas e 

superficiais. 

Esses instrumentos constituem planos de longo prazo, com horizonte de 

planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos, além 

da previsão de revisões periódicas. O conteúdo contempla questões como o diagnóstico da 

situação atual dos recursos hídricos; a análise da evolução de atividades produtivas; o balanço 

entre disponibilidades e demandas futuras e as metas de racionalização de uso. Destaca 

Milaré que a previsão dos Planos de Recursos Hídricos como instrumentos estratégicos 

atende a uma recomendação da Conferência de Dublin, de 1992, segundo a qual o 

gerenciamento, em referência, significa um planejamento integrado e “leva em consideração 
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tanto as necessidades de longo prazo quanto horizontes mais curtos, incorporando 

considerações ambientais, econômicas e sociais dentro de um princípio de 

sustentabilidade”.
292

 

Infelizmente, ainda que a água subterrânea tenha um importante papel em relação ao 

abastecimento público e nas atividades econômicas em diversas cidades com percentuais que 

representam 51% dos municípios abastecidos pelos recursos hídricos do subsolo, total ou 

parcialmente, acabada não sendo considerada de forma adequada nos planos de gestão dos 

recursos hídricos, não participando da agenda política do país.
 293 

Dessa forma, parece recomendável que os órgãos públicos competentes abarquem as 

águas subterrâneas na construção de tais Planos e considerem as diretrizes obtidas na tomada 

de decisões em diferentes searas da execução da política ambiental, notadamente na outorga e 

no licenciamento de atividades potencialmente poluidoras que reflitam na qualidade e na 

quantidade da água subterrânea em determinada região, seja ela uma bacia hidrográfica ou 

hidrogeológica.  

Nesse sentido, conforme analisado no capítulo anterior, a Resolução CNRH nº 

22/2002 tratou de estabelecer diretrizes para a inserção das águas subterrâneas nos Planos de 

Recursos Hídricos, de modo que sejam considerados os usos múltiplos da água subterrânea na 

criação e na implementação de tais planos.  

Finalmente, importante trazer à cena o entendimento de Villar, a qual ao passo em 

que destaca a complexidade da inclusão das águas subterrâneas nos Planos de Bacia, defende 

a relevância de tal inclusão e, por fim, aduz que os Planos em questão poderiam inclusive 

autorizar a restrição de uso da água subterrânea em zonas de recargas. Para tanto, seria o caso 

de se lançar mão da previsão presente na PNRH, que atribui aos Planos de Bacia a 

prerrogativa de propor áreas sujeitas à restrição de uso para fins de proteção hídrica. 

Obviamente, tal restrição deverá estar baseada em estudos técnicos aprofundados e estar 

devidamente motivada, além de ter sido objeto de discussão no âmbito do Comitê de Bacia 

Hidrográfica responsável pela aprovação do Plano. 

A relevância do Aquífero Guarani requer que o poder público, em âmbito estadual e 

federal, efetivamente considere o manancial na elaboração dos Planos de Recursos Hídricos, 

proporcionando a definição de um planejamento estratégico quanto ao uso da água que 
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abarque a interação entre o solo e o subsolo, bem como proporcione que os atores envolvidos 

possuam ambos os elementos para utilizar como ferramenta de decisão na gestão da bacia 

hidrográfica. 

 

3.2.3 Zoneamento Ambiental de Áreas de Recarga a serem protegidas 

 

O gerenciamento das águas subterrâneas requer, ainda, que se considere a interface 

com as políticas públicas e a legislação reservada ao uso e à proteção do solo, afinal, as 

interpelações entre tais ambientes são inquestionáveis. Assim, é preciso coadunar os usos do 

solo com os reflexos no subsolo e vice-versa.  

Nesse sentido, a cidade torna-se um local de relevância na discussão da temática 

que envolve o gerenciamento do Aquífero Guarani, pois ela constitui o principal local de 

moradia da população em níveis mundiais e a tendência é de que o percentual de pessoas, 

habitando no meio urbano, continue a crescer.  

Conforme estimativas da ONU, o ano de 2007 marcou o momento em que, pela 

primeira vez na história da humanidade, haveria mais pessoas morando nas cidades do que no 

campo. No longínquo ano 2000, dados do recenseamento brasileiro constataram que mais de 

80% da população nacional vivia na zona urbana, o que aponta a aceleração urbana ocorrida 

nas últimas décadas e explica nosso padrão de expansão desordenada e descontínua.
 294

 Nessa 

linha, os dados do IBGE, no ano de 2010, dão conta de que apenas 15,65% da população 

brasileira vivia na zona rural. 

Sob tal perspectiva, é um desafio para a humanidade governar democraticamente 

as cidades, como territórios de grande riqueza e diversidade econômica, ambiental, política e 

cultural, de modo que sejam respeitados os direitos dos habitantes
295

 e preservados os 

aspectos ambientais de relevância para o bem-estar comum em termos presentes e futuros. 

No intuito de traçar uma política de gestão urbana sustentável e adequada à nova 

ordem política advinda com a Carta Constitucional de 1988
296

, foi aprovada, em julho de 
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2001, depois de mais de dez anos de tramitação no Congresso Nacional, a Lei Federal nº 

10.257/2001, regulamentando o capítulo da política urbana da Constituição Federal, 

estabelecendo diretrizes e regulamentando a aplicação de importantes instrumentos de gestão 

e reforma urbana.
 297

 

O artigo de abertura do Estatuto da Cidade refere que seu fim é estabelecer normas 

de ordem pública e interesse social que regulem o uso da propriedade urbana em prol do bem 

coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, assim como do equilíbrio ambiental. 

Dessa forma, explicita-se a nova feição do conceito de meio ambiente trazido pela Carta de 

1988, que “envolve a ideia de uma inter-relação dinâmica entre os recursos naturais, culturais, 

artificiais e do trabalho, com o ser humano, formando o conceito de um meio ambiente que 

pressupõe sua utilização sustentável, em prol não só das presentes, como das gerações 

futuras”.
 298

 

Apesar da importância da citada legislação para o desenvolvimento planejado das 

cidades, ainda há muito o que se conquistar em termos urbanísticos e ambientais no país. 

Nesse sentido, Rech destaca que o Estatuto da Cidade “é um novo paradigma de direito 

urbanístico, mas ainda não tomou a forma de projeto de cidade, pois não se materializou sua 

execução, necessitando, portanto, de contribuições e experiências sólidas”. 
299

 

Da análise do Estatuto da Cidade, verificam-se, em seu art. 2º, as diretrizes gerais 

a serem observadas a fim de que se obtenha o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e, em seguida, um dos instrumentos para que se alcance tais objetivos, dentre os quais 

está inserido o planejamento municipal, a partir do Plano Diretor.
 300

  

Necessária a introdução acima, vez que se pretende propor neste trabalho que o 

zoneamento ambiental realizado pelos Municípios e os respectivos Planos Diretores voltem 

atenção à questão hídrica subterrânea e, em especial, naquelas cidades brasileiras que são 
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abarcadas pelo Aquífero Guarani, considerando a importância estratégica desse recurso 

hídrico. 

Sobre o “zoneamento ambiental” ou “zoneamento ecológico-econômico”, importa 

destacar que a Lei Federal nº 6.938/81, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente – 

PNMA previu o zoneamento ambiental no rol dos instrumentos para implantação da PNMA, 

em seu art. 9º, II. Mais conhecido por “Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE”, o 

zoneamento ambiental previsto em tal lei foi regulamentado pelo Decreto 4.297, de 

10.07.2002. Consoante o art. 2º de tal Decreto, o ZEE é um instrumento de organização do 

território a ser obrigatoriamente seguido na implantação de planos, obras e atividades públicas 

e privadas, estabelecendo medidas e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a 

qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade, 

garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da população.  

Em linhas gerais, pode-se definir o Zoneamento Ecológico-Econômico como o 

resultado de estudos conduzidos para o conhecimento sistematizado de características, 

fragilidades e potencialidades do meio, a partir de aspectos ambientais escolhidos em espaço 

geográfico delimitado. De modo mais simples, o zoneamento ambiental pode ser expresso 

como um processo de conhecimento do meio ambiente em função do seu ordenamento.
 301

 

Ao instituir o zoneamento ambiental, o legislador criou um instrumento capaz de 

estabelecer um planejamento com uso racional dos recursos naturais, de visão preventiva de 

longo alcance e, por isso, de suma importância. O zoneamento é um instrumento que tem por 

escopo, precipuamente, o ordenamento físico-territorial, numa conceituação geográfica que 

deve levar em conta a “vocação” própria de cada área, respeitadas as suas características 

físicas. Verdade é que essa caracterização se destina a compatibilizar as atividades 

econômicas com o uso daquele espaço, que, por isso, se torna um espaço geoeconômico 

definido.
 302

 

O zoneamento ambiental, segundo Rech, é o “principal instrumento de preservação 

do meio ambiente, de assegurar um ambiente ecologicamente equilibrado e de garantia do 

desenvolvimento sustentável”,
303

 sendo que “além de assegurar a proteção do meio ambiente, 

pode ter interesses econômicos”. Conforme Villar, embora previsto há mais de vinte e cinco 

anos na Política Nacional do Meio Ambiente, a regulamentação e a implantação do 

zoneamento deixam a desejar, sendo que “sua definição não é clara e nem consolidada, 
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assumindo significados distintos no meio científico e técnico”.
 304

 

O fato é que o zoneamento ambiental pode constituir um bom instrumento de tutela 

dos recursos hídricos subterrâneos, considerando que a expansão da cidade sobre tais locais 

pode prejudicar a utilização desse importante bem ambiental, devendo ser controlada. Além 

disso, o desenvolvimento de atividades que podem causar contaminação aos aquíferos deve 

ser considerada no âmbito do licenciamento ambiental e urbanístico, e a existência de um 

zoneamento preliminar que tenha diagnosticado tais locais e definidos os usos compatíveis 

pode ser uma boa ferramenta de decisão para os agentes ambientais.  

Afora isso, tratando-se de instrumentos que consideram aspectos econômicos, 

amoldam-se perfeitamente à questão hídrica, considerando o caráter econômico da água, que 

também deve ser avaliado, quando se protege determinados locais por sua vocação, pelos 

recursos que dispõe subsolo e pelas potencialidades existentes na superfície. No caso de áreas 

de recarga, que são mais frágeis como vimos acima, o zoneamento ambiental coordenado com 

os planos de bacia pode “ser de grande valia, pois ao promover a caracterização ambiental, 

identificaria as áreas de recarga e as levaria em conta no momento da avaliação das aptidões 

do território e na instalação das atividades humanas”.
 305

  

No viés apresentado no presente subcapítulo, Souza entende que a participação do 

Município por meio de seus instrumentos de gestão pode ser elemento chave para a proteção 

das águas subterrâneas, assim, a autora propõe que um zoneamento ambiental especial seja 

peça essencial nos Planos Diretores municipais, chegando a sugerir uma alteração no Estatuto 

da Cidade para inclusão de tal conceito como um instrumento do Plano Diretor.
 306

 Veja-se a 

justificativa da autora: 

 

O uso do solo de forma gerenciada e adequada pelos municípios é a melhor 

forma de proteger os aquíferos. Segundo recomendam os estudos, a 

ocupação do solo deve se dar com relação ao aqüífero, referente à zona do 

perímetro de proteção, que diz respeito à área de vulnerabilidade do 

aqüífero, devendo-se reorientar a maneira pela qual se dá a ocupação do solo 

[...].
307

 

 

                                                 
304

 VILLAR, Pilar Carolina. Gestão das Áreas de Recarga do Aqüífero Guarani: o caso do município de 

Ribeirão Preto, São Paulo. 2010. 184f. Dissertação (Mestrado em Ciência Ambiental). Universidade de São 

Paulo, Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental, São Paulo, 2010. Disponível em 

<http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/90/90131/tde-26052010-100627/pt-br.php>. Acesso em 01/06/2013. 
305

 VILLAR, Pilar Carolina Gestão das Áreas de Recarga do Aqüífero Guarani: o caso do município de 

Ribeirão Preto, São Paulo. 2010. 184f. Dissertação (Mestrado em Ciência Ambiental). Universidade de São 

Paulo, Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental, São Paulo, 2010. Disponível em 

<http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/90/90131/tde-26052010-100627/pt-br.php>. Acesso em 01/06/2013. 
306

 SOUZA, Luciana Cordeiro. Águas subterrâneas e a legislação brasileira. Curitiba: Juruá, 2009, p. 190-198. 
307

 Idem. Ibidem. 

http://www.teses.usp.br/index.php?option=com_jumi&fileid=17&Itemid=160&id=27A4F3C1C102&lang=pt-br
http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/90/90131/tde-26052010-100627/pt-br.php%3e.%20Acesso%20em%2001/06/2013
http://www.teses.usp.br/index.php?option=com_jumi&fileid=17&Itemid=160&id=27A4F3C1C102&lang=pt-br
http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/90/90131/tde-26052010-100627/pt-br.php%3e.%20Acesso%20em%2001/06/2013


105 

 

Partindo das premissas acima, propõe-se que as autoridades brasileiras estimulem a 

definição de políticas públicas que desenvolvam o zoneamento ecológico-econômico do país, 

considerando não só os usos do solo, mas também as características, vocações e fragilidade 

do subsolo, em consonância com os Planos de Recursos Hídricos e as disposições do Estatuto 

da Cidade. Com isso, as autoridades públicas e os próprios empreendedores viriam a 

considerar a limitação geográfica de determinadas atividades na formulação de seus planos e 

projetos, dando especial atenção à região do Aquífero Guarani e às bacias hidrográficas.
 308

  

 

3.2.4 Aprimoramento dos Instrumentos de Outorga de Recursos Hídricos e Cobrança 

pelo Uso da Água Subterrânea 

 

A cobrança e a outorga pelo uso da água são instrumentos previstos na PNRH
309

 que 

possuem especial importância para a proteção do Aquífero Guarani, desde que 

adequadamente considerados pelo poder público no gerenciamento dos recursos hídricos.  

Como relatado no capítulo 02, a água é um bem que não admite o domínio privado. 

Assim, sempre que um “bem público de uso comum é usado privativamente, em benefício de 

alguém, que subtrai a possibilidade de outros o utilizarem, é necessário um título jurídico 

concedido pela Administração, que fixe as respectivas condições e limites”.
 310

 A outorga 

trata-se de tal instrumento, devendo estar claro que diz respeito ao uso e não à propriedade 

deste bem de domínio público e de uso comum do povo que é a água.
 311

 

Nos termos da PNRH, a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivo assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício 

dos direitos de acesso aos recursos hídricos.
 312

 Dessa forma, aqueles usos que alterem 
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quantitativa ou qualitativamente determinado corpo hídrico estão sujeitos à outorga. Logo, a 

autorização abrange, desde a captação de água existente em determinado corpo de água para 

consumo final, até o lançamento em corpo hídrico de esgotos ou outros efluentes, tratados ou 

não, bem como a extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo.  

Conforme a Resolução CNRH nº 16/2001
313

, a outorga de direito de uso de recursos 

hídricos “é o ato administrativo mediante o qual a autoridade outorgante faculta ao outorgado 

previamente ou mediante o direito de uso de recurso hídrico, por prazo determinado, nos 

termos e nas condições expressas”. Além disso, conforme a Resolução, a concessão da 

outorga não significa alienação do recurso, visto que as águas são inalienáveis, bem como 

pondera que o direito de uso dos recursos hídricos objeto da outorga condiciona-se à 

disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento, sujeitando o outorgado à suspensão do 

título.  

Nota-se que, embora a outorga para extração em aquífero pareça, à primeira vista, a 

categoria que mais interessa a este trabalho, como meio de evitar a super exploração ou a 

exploração inadequada, a outorga para os demais usos também é de suma importância. Afinal, 

conforme explanado acima, o lançamento de efluentes de forma inadequada (atividade 

também sujeita à outorga) pode causar contaminações e alterações na qualidade dos recursos 

superficiais de solo e águas, de modo a causar malefícios aos aquíferos. Mais uma vez, a 

conexão entre os aspectos do solo e do subsolo deve ser referenciada. Nesse sentido, a citada 

Resolução CNRH nº 1   001 refere que “A análise dos pleitos de outorga deverá considerar a 

interdependência das águas superficiais e subterrâneas e as interações observadas no ciclo 

hidrológico visando a gestão integrada dos recursos hídricos”. 

Além disso, a outorga tem a função de controlar o uso não apenas da água frente aos 

riscos de escassez como também considerando-se o seu valor econômico. Essa perspectiva é 

importante pois “À medida que a água é entendida como um bem finito e escasso, passível de 

valoração econômica, o controle de seu uso assume contornos de garantia de 

sobrevivência”.
314

 Portanto, é preciso encarar a finitude da água e valorizá-la não só pelo 
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aspecto ambiental, mas também em função do seu viés econômico e social para que, a partir 

daí, transcenda a necessidade de tutela e controle. 

Sem prejuízo do acima exposto, para que a outorga seja um instrumento efetivo de 

gestão e proteção é indispensável que os órgãos públicos responsáveis por sua concessão 

estejam aparelhados de modo a conhecer os dados hidrológicos que envolvem tanto as águas 

superficiais quanto as subterrâneas, evitando-se a concessão de outorgas “no escuro”, que são 

meramente protocolares ou para fins apenas de cadastramento de dados de usuários que 

restam por não se comunicar com outros cadastros informativos a serviço do poder público.  

É importante que tal instrumento esteja alinhado com o licenciamento ambiental, de 

modo que a concessão da outorga considere os estudos ambientais e os impactos ao meio 

ambiente que podem ser causados pela atividade que necessita de outorga e pelas demais 

atividades desenvolvidas em determinado perímetro, os quais são apresentados e avaliados no 

âmbito do licenciamento. Em tal sentido Villar aponta, com base em dados do Ministério do 

Meio Ambiente sobre a outorga: 

 

Sua aplicação prática tem enfrentado problemas, pois falta uma metodologia 

específica de análise consolidada para todas as autoridades outorgantes 

estaduais. Além disso é necessária a determinação do volume de recarga, 

assim como a definição de critérios, considerando a relação dessas águas 

com o escoamento de base dos cursos de águas superficiais em grande parte 

das bacias hidrográficas brasileiras.
 315

 

 

Conforme a PNRH, serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga, 

previsão que demonstra a profunda relação entre os instrumentos da cobrança e da outorga. 

Dessa maneira, avaliados o instrumento da outorga com vistas à proteção do Aquífero 

Guarani, cabe tratar sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, que se trata de uma 

importante ferramenta de tutela deste recurso ambiental.  

Sobre o assunto, Farias aduz que o aspecto de destaque da cobrança é a natureza 

jurídica de instrumento econômico, atribuindo três finalidades básicas à cobrança: 
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- a primeira de cunho ético-econômico é a de reconhecer o seu valor, 

rompendo a visão de que está espécie de bem ambiental é res nulius, ou na 

visão liberal-econômica não possui valor apreciável por ser abundante e não 

ter trabalho humano; 

- a segunda com ênfase de gestão jurídico-protetiva é incentivar a 

racionalização, a busca de realização do desenvolvimento sustentável 

- a terceira de expressão econômico-financeira, é a de arrecadar recursos 

financeiros para o financiamento de todos os programas (de comando e 

controle ou de instrumentos econômicos) que estiverem contidos no plano 

[...].
316

 

 

Os resultados da cobrança para financiamento das políticas de gestão da água 

também são destacados por Granziera: 

 

A cobrança encontra-se na outra extremidade da política de recursos 

hídricos: de um lado, estão os planos, que fixam as metas e prioridades a 

serem cumpridas. A cobrança tem por objetivo, entre outros, arrecadar 

recursos financeiros necessários ao desenvolvimento de atividades relativas 

ao alcance das metas propostas no Plano. Entre esses dois extremos, 

encontram-se os instrumentos de controle administrativo – outorga do direito 

de uso da água e licenciamento ambiental.
317

 

 

Embora não seja objeto específico deste estudo, vale destacar que a cobrança da água 

se dá em relação ao recurso enquanto matéria-prima, portanto em seu estado bruto, não 

abarcando o tratamento e a distribuição. Nesse diapasão, trata-se de preço público, vez que 

internaliza os custos de proteção ambiental pelo uso de um bem público.
318

  

A cobrança tem o fim precípuo de estimular a gestão racional da água e conter a 

escassez, sendo ainda uma forma de contribuir no financiamento do sistema de gestão, 

vejamos: 

 

[...] é vital reconhecer inicialmente o direito básico de todos os seres 

humanos do acesso ao abastecimento e saneamento a custos razoáveis. O 

erro do passado de não reconhecer o valor econômico da água tem levado ao 

desperdício e usos deste recurso de forma destrutiva. 
319
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Conforme bem aponta Villar sobre a Lei 9.433/97, “Embora a Lei Federal já tenha 

instituído a cobrança da utilização das águas de modelo da União, cabe ao Distrito Federal e 

aos Estados regularem esse instrumento nos recursos hídricos de seu domínio”.
320

 Nesse caso, 

como os aquíferos são bens estaduais nos termos da Constituição Federal, a regulação 

específica sobre a forma de cobrança dependerá de legislação emanada por tais entes. Talvez 

por tal motivo Hartmann informa que somente poucos modelos de cobrança prevejam a 

precificação da água subterrânea, em que pese o autor citar, como motivo para tanto, o fato de 

ser relativamente pequeno o uso da água subterrânea.
 321

  

Tratando-se de bem natural com valor ecológico, econômico e social, fixar um preço 

pelo seu uso é uma forma de conscientizar os usuários para que consumam tal recurso de uma 

forma mais responsável, advindo daí tanto o caráter pedagógico quanto o caráter inibidor de 

uso atinente à cobrança.
 322

 O estabelecimento de critérios diferenciados e motivados 

tecnicamente para cobrança, conforme o uso do recurso hídrico captado, também pode inibir a 

captação desenfreada. Da mesma forma, o estabelecimento de valores que considerem os 

riscos de escassez e a disponibilidade em cada região. Finalmente, a aplicação dos recursos 

oriundos da cobrança de águas extraídas no Aquífero Guarani nos planos e programas que 

envolvem o manancial é fundamental.  

Dessa maneira, passados quinze anos da instituição da PNRH é premente que os 

integrantes do sistema nacional de recursos hídricos firmem um pacto cooperativo e 

estabeleçam normas no sentido de que a outorga e a cobrança sejam requisitos para 

desempenho de atividades que alterem quali-quantitativamente as águas do Aquífero Guarani, 

sob pena de responsabilização dos agentes públicos ou privados que não se submeterem a tais 

diretrizes.  
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3.3 ACORDO SOBRE O AQUÍFERO GUARANI: UM PASSO RUMO AO GERENCIAMENTO 

TRANSFRONTEIRIÇO  

 

Analisadas algumas medidas que podem contribuir para o gerenciamento do 

Aquífero Guarani em âmbito nacional, importa estudar o principal instrumento de cooperação 

internacional firmado pelos países abrangidos pelo manancial.  

Em 02 de agosto de 2010, Argentina, Brasil, Uruguai e Paraguai firmaram o “Acordo 

sobre o Aquífero Guarani”,
323

 o qual foi assinado, conforme o preâmbulo do documento, 

dentro de um espírito de cooperação e de integração que preside as relações entre estes países 

e com o propósito de ampliar o alcance das ações concertadas tanto para a conservação quanto 

para o aproveitamento sustentável dos recursos hídricos transfronteiriços do SAG.  

Definido em um ambiente sem conflitos estabelecidos, situação não usual, quando se 

trata de acordos internacionais, interessante analisar os motivos que levaram os países 

membros a se dedicarem ao assunto. No que tange ao contexto da criação, discute-se a 

influência, à época da assinatura, da recente Resolução da Assembléia Geral da ONU nº 

63/124, que trata sobre Direitos de Aquíferos Transfronteiriços e um recente conflito 

envolvendo empresas papeleiras no Uruguai e na Argentina que restou sendo objeto de análise 

pela Corte Internacional.
 324

 É provável que tais assuntos tenham influenciado não apenas a 

tomada de decisão como também estimulado a discussão sobre o Acordo, entretanto, a 

conclusão do Projeto para a Proteção Ambiental e o Desenvolvimento Sustentável do Sistema 

Aquífero Guarani (PSAG) teve um peso fundamental na definição do assunto, como 

demonstra a contextualização sobre a construção do Acordo realizada pela Secretaria de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República:  

 

Num contexto diverso, dada as especificidades de que trata, a celebração do 

Acordo sobre SAG precisou que a cooperação técnica entre os países 

precedesse a negociação. [...] Durante quase sete anos funcionou o Projeto 

para a Proteção Ambiental e o Desenvolvimento Sustentável do Sistema 

Aquífero Guarani (PSAG), que contou com o apoio dos quatro governos, do 

Mercosul, além de intensa articulação acadêmica e variadas formas de 

financiamentos internacionais, foi peça fundamental para que os quatro 
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países assinassem o Acordo e a Declaração de San Juan ambos em 02 de 

agosto de 2010.
 325

 

 

O Acordo cita convenções internacionais importantes, como a Declaração da 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), as 

conclusões da Cúpula sobre Desenvolvimento Sustentável nas Américas e da Cúpula Mundial 

sobre Desenvolvimento Sustentável (Santa Cruz de la Sierra, 1996 e Joanesburgo, 2002, 

respectivamente), bem como os objetivos do Tratado da Bacia do Prata (Brasília, 1969). Além 

disso, destaca a referida Resolução 63/124 da Assembleia-Geral das Nações Unidas sobre o 

Direito dos Aquíferos Transfronteiriços.  

Além disso, refere o desejo comum de “ampliar os níveis de cooperação para um 

maior conhecimento científico sobre o Sistema Aquífero Guarani e a gestão responsável de 

seus recursos hídricos” e refere os valiosos resultados do Projeto para a Proteção Ambiental e 

o Desenvolvimento Sustentável do Sistema Aquífero Guarani, referido no Subcapítulo 3.1.  

Pode-se inferir que o Acordo está dividido em grandes objetivos que apontam as 

maiores preocupações das Partes, quais sejam: direitos sobre o SAG; princípios ambientais 

que regem o uso das águas do SAG; obrigação de não causar prejuízo sensível e de prestar 

informações; princípios para a cooperação; sistema de solução de controvérsias.
 326

 

Para Sindico, ainda que os defensores de interesses comuns em águas compartilhadas 

possam ficar desapontados, a soberania, referente a cada parcela do aqüífero em determinado 

território do respectivo país, é o princípio chave que fundamenta as atividades dos quatro 

países, esposado no Acordo.
327

 Assim, os conceitos tradicionais não restaram abandonados 

em nome do gerenciamento compartilhado do Aquífero Guarani. Essa referência reforça as 

ideias trazidas acima, no sentido de que cabe ao Brasil promover o gerenciamento responsável 

da parcela interna do SAG, sem perder de vista a efetivação do gerenciamento compartilhado. 
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Retomando as concepções apresentadas ao início deste capítulo, tem-se que os 

Estados adotaram uma limitação a sua soberania na medida em que estabeleceram a obrigação 

de respeitar determinados princípios para a melhor utilização dos recursos hídricos. Tal 

medida não significa que deixamos de lado o conceito geral de soberania, mas sim que mas 

sim que se está a regular seu uso para o bem comum
328

. 

Em seu artigo 1º, o Acordo destaca que o SAG é um recurso hídrico transfronteiriço 

integrante do domínio territorial soberano dos quatro países e grifa que tais países são os 

únicos titulares deste recurso. No artigo seguinte, a ideia de soberania de cada nação sobre as 

porções do SAG em seu território é novamente referida, ponderando a necessidade de se 

observar, tanto as disposições constitucionais e legais internas quanto as normas do direito 

internacional. Nesse aspecto, Sindico destaca um importante elo entre soberania nacional e 

gerenciamento de bacias hidrográficas transfronteiriças, na medida em que, “implica que a 

soberania sobre a parte do SAG embaixo de cada território deve ser exercida em 

conformidade com o direito internacional consuetudinário aplicável aos recursos naturais 

comuns.”
329

 

A soberania sobre o recurso é mais uma vez sublinhada no art. 3º, ao apontar que 

cada parte exerce, em seus territórios, o direito soberano referente à promoção da gestão, 

monitoramento e aproveitamento sustentável dos recursos hídricos, aduzindo a necessidade de 

respeito não apenas aos critérios de uso racional e sustentável como também a obrigação de 

não causar prejuízo sensível às demais partes e ao meio ambiente.  

A referência ao uso múltiplo, racional, sustentável e equitativo dos recursos hídricos 

é referida no art. 4º.  

Interessante observar que as partes assumiram o compromisso de realizar um 

intercâmbio de informações técnicas sobre estudos, atividades e obras que envolvam o 

aproveitamento dos recursos hídricos do SAG, sendo que cada país deverá informar aos 

demais qualquer atividade ou obra que possa ter efeitos no SAG, além das suas fronteiras, 

cabendo fundamentar a informação com dados técnicos e resultados de avaliação dos efeitos 
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ambientais. O Acordo prevê um procedimento de esclarecimentos e negociações entre os 

países no caso de execução de obras ou projetos envolvendo o SAG que possam ser 

consideradas prejudiciais por algum dos países.  

Uma das previsões mais importantes é descrita no artigo 15, que prevê o 

estabelecimento de uma Comissão, com base no artigo VI do Tratado da Bacia do Prata, de 

1969, cujo escopo será a coordenação dos esforços de cooperação para cumprimento dos 

objetivos e dos princípios do Acordo. Eventuais controvérsias deverão ser resolvidas por meio 

de negociações, ao fim das quais, caso não haja acordo, a Comissão poderá, a pedido das 

partes, avaliar a situação e formular recomendações. 

Em relação às áreas críticas de fronteira, restou definido que as partes cooperarão em 

sua identificação e na definição das medidas de tratamento a serem adotadas.  

No que concerne aos desdobramentos do Acordo, o Uruguai foi o primeiro país a 

ratificá-lo, por meio da Lei 18.913, de 22 de junho de 2012. Após, a Argentina tratou de 

ratificar o documento, conforme o Decreto 2.218/2012, bem como da Lei 26.780, sancionada 

em 31 de outubro de 2012. A Câmara dos Deputados do Paraguai, contudo, rejeitou o Acordo 

no âmbito de sessão da Comissão de Ecologia, Recursos Naturais e Meio Ambiente, no dia 30 

de agosto de 2012. Importante destacar que a rejeição está inserida no contexto em que o país 

foi suspenso do Mercosul, por violação da cláusula democrática do Bloco, devido ao 

impeachment do Presidente Fernando Lugo, em 22 de junho de 2012. No Brasil, a Secretaria 

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República informa que o instrumento encontra-se 

em tramitação no Congresso Nacional,
330

 contudo, em pesquisa no website do Congresso 

Nacional não se identificou a tramitação de expediente relacionado ao tema. Além disso, 

obteve-se informação por parte do Ministério das Relações Exteriores no sentido de que, após 

assinatura, o Acordo foi encaminhado para análise do Ministério do Meio Ambiente, obtendo 

parecer favorável em 2012. Após, houve a remessa para a Casa Civil, onde ainda aguarda o 

envio para o Poder Legislativo
331

. 

Passados quase quatro anos da assinatura, sem ratificação pelo Brasil não se pode 

deixar de citar a crítica de Pes sobre a estagnação política que envolve o tema: 
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Infelizmente, no tocante ao Aquífero Guarani, a esperada harmonização das 

normas de proteção e gestão é mais um problema político-jurídico. Na 

perspectiva política, mais uma vez verifica-se a falta de priorização das 

autoridades em relação a esse tema, basta ver que, do ano de 2003 a 2009, 

foi realizado o levantamento dos dados sobre o Sistema Aquífero Guarani, 

elaborado o Programa Estratégico de Ação e formulado o Acordo sobre o 

Aquífero Guarani. No ano de 2010 foi aprovado o citado acordo, no entanto, 

até o momento não entrou em vigor.
 332  

 

Também com um viés crítico, Velho comenta a singeleza do Acordo, que não 

revelou maiores aspectos sobre cooperação em matéria ambiental, entendendo que a firmatura 

fora do âmbito do Mercosul coloca o instrumento em posição peculiar, na medida em que sua 

efetivação depende da instituição de uma Comissão específica e um protocolo adicional 

estabeleceria os procedimentos arbitrais em caso de controvérsias. Assim, para o autor, “Com 

um conteúdo bastante programático e pouco incisivo, os efeitos concretos do acordo em 

testilha são bastante incertos”.
333

 

Não obstante as críticas acima, apesar de andarem a passos lentos os avanços comuns 

no gerenciamento transfronteiriço do Aquífero Guarani, há de se interpretar que o Acordo 

representou um avanço no assunto, conforme bem destaca Villar: 

 

Apesar das imperfeições do tratado, sua assinatura representa a intenção dos 

países em aprofundar o processo de integração. A cooperação entre os países 

da América Latina e a abordagem da temática dos aquíferos transfronteiriços 

são fenômenos recentes em relação à perspectiva histórica dos países. [...]  

Diante da falta de iniciativas específicas para os aquíferos transfronteiriços, a 

mera edição desse Acordo já representou um avanço. Principalmente por que 

ele reafirmou princípios clássicos do Direito Internacional das Águas Doces, 

como o uso equitativo, a obrigação de não causar dano, a cooperação e os 

deveres de intercâmbio de informações e notificação prévia. Dessa forma, 

ele contribui para a consolidação de um costume internacional para a 

aplicação desses princípios no caso das águas subterrâneas.
 334

 

 

Deste modo, ainda que exista muito que se avançar quanto ao gerenciamento do 

Aquífero Guarani, não se pode negar que a firmatura do Acordo em voga representa um 

importante avanço para a integração dos países em torno de um objetivo comum. Não se pode 
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deixar esvaziar, contudo, as discussões em torno do assunto e o estímulo à pesquisa no 

sentido de se obter dados cada vez mais completos e seguros sobre o manancial e os reflexos 

das atividades antrópicas sobre o mesmo, especialmente em uma época em que os riscos e os 

desafios ambientais, muitas vezes, são novos, imensuráveis e desconhecem fronteiras. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O presente trabalho teve como objetivo investigar os desafios brasileiros no 

gerenciamento do Aquífero Guarani, considerando não apenas a proteção jurídico-política 

dispensada ao meio ambiente e às águas subterrâneas transfronteiriças em nível nacional e 

internacional, mas principalmente a crise ambiental vivenciada pela sociedade 

contemporânea, a qual tem como consequência a inclusão do risco ambiental dentre os 

elementos a serem considerados para tomada de decisão do poder público.  

Inicialmente, a pesquisa pautava-se na percepção de que o principal instrumento para 

gerenciamento do Aquífero Guarani envolveria, necessariamente, a adoção de medidas 

conjuntas e cooperativas entre Brasil, Uruguai, Paraguai e Argentina. Considerava, ainda, que 

o Estado Brasileiro, com extensa legislação ambiental, dispunha de um marco jurídico 

adequado para respaldar ações voltadas à proteção do manancial hídrico em referência.  

No decorrer do estudo, novas perspectivas somaram-se às premissas iniciais, as quais 

permitiram constatar que, além da importância do gerenciamento cooperativo entre os países 

abarcados pelo Aquífero Guarani, é indispensável que o Brasil adote uma postura ativa em 

relação ao assunto, tratando de implementar a efetiva proteção ao local, diante das 

características do manancial em relação ao território brasileiro. Além disso, após percorrer-se 

a legislação brasileira, constatou-se que, em que pese o arcabouço legal profícuo em matéria 

ambiental, torna-se recomendável a criação de um marco legal com extensão nacional capaz 

de enfrentar as peculiaridades das águas subterrâneas e permitir a adoção de conceitos e 

procedimentos padronizados em todo o território brasileiro.  

Os dados apresentados no capítulo de abertura permitem verificar que as águas 

subterrâneas constituem importante parcela dos recursos hídricos presentes no Planeta Terra 

tendo em vista estudos indicando que 98% da água doce disponível está localizada no 

subsolo. Além disso, as águas subterrâneas são grandes fontes de abastecimento humano e 

constantemente utilizadas em processos produtivos por variados setores econômicos. Dessa 

forma, possivelmente por tratar-se de recurso ambiental que não está facilmente visível, na 

mais das vezes a atenção volta-se aos recursos hídricos superficiais. Afora isso, é interessante 

a constatação de que as atividades humanas, especialmente ao longo dos últimos séculos, têm 

sido responsáveis por alterações significativas na qualidade e disponibilidade dos recursos 

hídricos, situação que tem colocado em risco os aquíferos.  
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Esse panorama de preocupações e incertezas anunciado ao longo do trabalho, e que 

serve de esteira para discorrer sobre a necessidade de medidas concretas voltadas ao eficaz 

gerenciamento do Aquífero Guarani, encontra como fundamento a Sociedade de Risco. 

Afinal, os perigos locais passam a ser encarados como perigos mundiais e os riscos 

ambientais devem ser considerados para a tomada de decisão dos agentes públicos e privados. 

Em função da utilização exacerbada dos recursos ambientais novas e desconhecidas 

repercussões tem gerado situações de incerteza em relação as quais a ciência não tem o 

condão de resolver ou controlar. Dentre tais riscos, a possibilidade de escassez hídrica é uma 

realidade que ultrapassa fronteiras e atinge um número indeterminado de indivíduos. Dessa 

forma, os resultados obtidos na pesquisa apontam para a necessidade de que o programa 

político brasileiro considere os riscos ambientais, especialmente aqueles relacionados à 

questão hídrica com vistas a minimizar os impactos negativos das atividades humanas na 

qualidade de vida das presentes e futuras gerações. 

No que concerne ao contexto histórico que envolve a temática ambiental, foi possível 

averiguar que os compromissos internacionais assumidos por inúmeras nações, especialmente 

a partir da década de 1970, significaram um importante passo da humanidade no sentido de 

enfrentar os riscos sociais e ambientais que ocorriam de modo frequente em diversas regiões 

do mundo. A caminhada da humanidade na consolidação dos direitos coletivos e 

fundamentais teve como ápice jurídico, no Brasil, o novo modelo de Estado inaugurado pela 

Constituição Federal de 1988, que tratou de incluir o meio ambiente dentre os direitos 

fundamentais da pessoa humana e deu ensejo a uma série de competências para o poder 

estatal tratar do assunto. Nessa toada, verificou-se, ainda, que o direito à água constitui um 

verdadeiro desdobramento do direito à vida, constituindo elemento integrante de direitos 

reconhecidos como a dignidade da pessoa humana. 

A investigação sobre o gerenciamento de aquíferos transfronteiriços também 

permitiu verificar que os países têm atuado no sentido de gerenciar os riscos ambientais e 

prevenir danos transfronteiriços, agregando ao tradicional conceito de soberania a noção de 

que as atividades internas desenvolvidas em cada território soberano não podem repercutir em 

consequências nefastas para os demais países. Nessa ótica, o comprometimento pela defesa 

ambiental, ainda que não possua um caráter coercitivo, produz forte vinculador moral, 

fazendo com que diversos países considerem as questões ambientais internamente e 

proporcionando que algumas nações sejam observadas em importante papel de liderança que 

contribui para visibilidade e solidez frente ao mercada internacional. A partir de tais 

constatações, o estudo levou a concluir que, do ponto de vista do direito internacional, o 
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Brasil possui fortes elementos para atuar de forma proativa e independente na defesa do 

Aquífero Guarani.  

Além disso, verificou-se que a governança colaborativa constitui uma forma 

interessante de gerenciamento de aquíferos, na medida em que permite a reunião de diversos 

atores na tutela da questão hídrica, envolvendo diferentes níveis políticos, sociais e 

econômicos, constituindo-se em ferramenta técnica e administrativa por meio da qual o 

Estado não figura isoladamente no papel de provedor e gerenciador, sendo capaz de 

descentralizar suas ações. De certo, se considerarmos os usos múltiplos das águas e as 

repercussões que o tema desemboca em diversos níveis sociais, é salutar que se desenvolva 

uma dimensão plural e participativa no desempenho das políticas públicas relacionadas ao 

tema, incluindo medidas em nível internacional.  

No que tange à proteção jurídico-política dos recursos hídricos subterrâneos, 

constatou-se que a água recebe tutela constitucional, pois engloba-se dentre os elementos 

indispensáveis ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Nesse viés, a Constituição 

Federal de 1988 retirou o caráter privatista dos recursos hídricos, prevendo um regime de 

dominialidade pública, sem afastar, contudo seu caráter econômico. Logo, os direitos e 

deveres resultantes deste regime de dominialidade impõem ao poder público o dever de 

assegurar a proteção e o uso adequado deste recurso. Assim, a água foi indicada pela norma 

constitucional como bem da União ou dos Estados, sendo que as águas subterrâneas restaram 

definidas como bens de domínio estadual, incluindo as águas subterrâneas transfronteiriças, 

em que pese a dominialidade das águas superficiais que fazem fronteira com outras países 

caber à União.  

Ainda no que tange ao arcabouço legal, a pesquisa doutrinária e legislativa resultou 

na acepção de que a repartição de competências relacionada ao tema atribui poderes para a 

União, os Estados e os Municípios legislarem e administrarem os recursos hídricos e as 

questões ambientais. Tal fato proporciona maiores chances de proteção ambiental, na medida 

em que permite que um maior número de entes públicos envolva-se na temática, mas também 

pode gerar conflitos de competência e a criação de conceitos e procedimentos díspares ao 

longo do território nacional. A situação que pode representar dificuldades no gerenciamento 

do Aquífero Guarani, se considerarmos a sua dimensão em diversos Estados do país. Logo, a 

inexistência de um marco legal nacional tratando de forma detalhada acerca das águas 

subterrâneas também foi um dos aspectos identificados que pode gerar dificuldade ao 

gerenciamento do manancial hídrico objeto do estudo. Analisando a legislação nacional, foi 

possível verificar que a lei que institui a PNRH é uma norma inovadora e com importantes 
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diretrizes para o gerenciamento hídricos que segue a tônica das conquistas e necessidades 

sociais hodiernas. Contudo, a referida legislação praticamente não trata sobre águas 

subterrâneas e transfronteiriças. Considerando a extensão regional de determinados aquíferos 

e as peculiaridades técnicas que envolvem o tema, conclui-se salutar o estabelecimento de um 

marco jurídico nacional.  

Com base nos dados levantados nos capítulos iniciais, foi possível aprofundar a 

pesquisa especificamente voltada ao entendimento do que seja o Aquífero Guarani e, a partir 

disso, desenvolver algumas reflexões sobre os instrumentos dos quais o Brasil pode lançar 

mão para o seu gerenciamento. Os dados obtidos permitiram constatar a importância 

estratégica do Aquífero, que corresponde a uma área de aproximadamente 1.100.000km² e 

com um volume hídrico estimado em 30.000km³, envolvendo os territórios da Argentina, 

Uruguai, Paraguai e Brasil. Ainda que exista a necessidade de ampliação das pesquisas 

técnicas sobre as características do aquífero, pode-se afirmar que, em grande parte, está 

localizado no território brasileiro (cerca de 71% da extensão), nos Estados de Goiás, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 

Paulo. O Brasil também figura como um dos grandes usuários de suas águas 

(aproximadamente 90% dos volumes extraídos).  

Esses números relativos ao consumo e localização do Aquífero Guarani no território 

brasileiro levam ao entendimento de que o país deve colocar-se em posição de destaque com 

vistas a conhecer, preservar e gerenciar este recurso ambiental. Essa assertiva ganha força se 

considerarmos que grande parte das áreas de recarga do referido aquífero encontram-se em 

solo brasileiro e que elas constituem locais vulneráveis que requerem maior proteção a fim de 

se evitar o comprometimento da qualidade das águas. Nesse sentido, é premente que o Brasil 

implemente um modelo de gerenciamento nacional, ao invés de aguardar passivamente a 

instituição de um modelo de gestão transnacional. Sem prejuízo, por óbvio, que paralelamente 

a isso incentive as tratativas com os países vizinhos no sentido de cooperarem com vistas à 

gestão compartilhada.  

Dessa maneira, os Estados possuem, indiscutivelmente, uma soberania em relação 

aos seus recursos naturais, mas restam vinculados à interesses e objetivos que são comuns 

com outras nações, além de ser determinante que adotem cuidados no seu território de modo a 

não causar danos a outros países. Por tal motivo, foram analisadas as políticas públicas 

brasileiras voltadas ao gerenciamento de águas subterrâneas e transfronteiriças e a atuação do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), colegiado que tem figurado como um dos 

principais palcos de discussão do tema. Verificou-se, assim, que é importante a definição de 
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políticas públicas de gestão em nível nacional, capaz de estabelecer diretrizes gerais de 

atuação de todos os entes federativos, tendo em vista a complexa repartição de competência 

em matéria ambiental. Nesse diapasão, ainda que não exista um marco jurídico específico, é 

recomendável lançar-se mão das diretrizes gerais previstas na PNRH, notadamente no que 

concerne ao afastamento do Estado como único agente responsável pela gestão e à agregação 

de conceitos de participação e descentralização que desembocam na ideia de boa governança. 

Partindo-se de tal premissa, o CNRH se revela um interessante local de debate e promoção do 

tema. Afinal, é composto por representantes do poder público, dos usuários de recursos 

hídricos e das organizações civis de recursos hídricos, bem como constituído de inúmeras 

Câmara Técnicas que permitem a ampliação da participação nas discussões e a aplicação de 

um olhar técnicos sobre determinadas materiais.  

Por isso, a investigação realizada permitiu verificar que as Câmara Técnica de 

Gestão dos Recursos Hídricos Transfronteiriços (CTGRHT) e a Câmara Técnica de Águas 

Subterrâneas (CTAS) do CNRH têm se debruçado na disciplina de aspectos relevantes da 

temática. Ainda que algumas posições sejam incipientes ou que o volume de resultados 

pudesse ser maior, não há como deixar de reconhecer que esses fóruns figuram entre os 

principais promissores da tutela das águas superficiais e subterrâneas. Portanto, as ações do 

CNRH devem ser estimuladas pelo poder público e pela sociedade.  

Outros instrumentos de gerenciamento nacional do Aquífero Guarani identificados 

pelo estudo e que devem ser efetivados e aprimorados tratam-se dos Planos de Recursos 

Hídricos, visto que constituem ferramentas para o uso eficiente dos recursos hídricos pelos 

usuários, além de um diagnóstico das informações a serem consideradas na tomada de decisão 

no planejamento de cada bacia hidrográfica. Assim, é primordial que os planos de recursos 

hídricos passem a considerar as águas subterrâneas em posição de destaque, especialmente 

nas unidades territoriais que compreendem o Aquífero Guarani. Infelizmente, na mais das 

vezes, em função da complexidade das informações a serem obtidas, os planos concentram-se 

nas questões voltadas às águas superficiais. É fundamental, por exemplo, que tais Planos 

considerem dados concretos e atualizados sobre disponibilidade, qualidade e reposição das 

águas do Aquífero Guarani, fundamentalmente na tomada de decisão no âmbito dos processos 

de outorga para uso da água e licenciamento ambiental de atividades potencialmente 

poluidoras ou utilizadoras de recursos hídricos.  

Outro instrumento para proteção do Aquífero Guarani considerado relevante a partir 

da pesquisa realizada é o zoneamento ambiental das áreas de recarga, ante o crescimento da 

população no meio urbano e os riscos de interferência de determinadas atividades na 
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qualidade e quantidade dos recursos hídricos, com destaque para adoção do regramento do 

uso e ocupação do solo urbano tendo como uma das referências a localização das áreas de 

recarga do Aquífero Guarani. Afinal, o zoneamento é um instrumento apto a estabelecer o uso 

racional dos recursos naturais, inclusive com uma visão preventiva e métodos de 

planejamento a longo prazo, levando em conta a vocação ambiental e econômica das áreas 

zoneadas. 

Cumpre mencionar, ainda, que o levantamento bibliográfico verificou a necessidade 

de aprimoramento dos instrumentos de outorga de recursos hídricos e da cobrança pelo uso da 

água. Nesse passo, é indispensável que a concessão da outorga considere os reflexos no 

Aquífero Guarani não só nos casos de captação para consumo, mas também quando tratar-se 

de lançamento em corpo hídrico, tendo em vista os riscos de alteração da qualidade da água 

ou contaminação do solo e do subsolo. Ademais, urge a efetivação dos procedimentos de 

cobrança pelo uso da água oriunda do Aquífero Guarani em todo o território nacional, com a 

definição dos critérios de cobrança de modo diferenciado em função da importância 

estratégica do manancial, aplicando-se as finalidades éticas, econômicas, pedagógicas e 

protetivas da cobrança pelo uso da água e de modo que os valores arrecadados sejam 

inteiramente aplicados na gestão do Aquífero Guarani, em estudos e pesquisas voltadas ao 

melhor diagnóstico e monitoramento da região referente à retirada de água.  

Sem prejuízo das medidas de gerenciamento interno discorridas acima, não se pode 

deixar de referir acerca da importância do “Acordo sobre o Aquífero Guarani”, firmado entre 

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai, em agosto de 2010, com o propósito de ampliar o 

alcance das ações concertadas tanto para a conservação quanto para o aproveitamento 

sustentável do aquífero. Firmado em ambiente sem conflitos, o acordo demonstra o interesse 

comum em ampliar os níveis de cooperação para um maior conhecimento científico do 

manancial. Além disso, considerando que a preocupação com as águas subterrâneas é uma 

preocupação relativamente recente, a cooperação alinhavada pelos países latino-americanos é 

bastante inovadora. Ainda que o Acordo em voga não abandone conceitos tradicionais, como 

o de soberania, pode-se concluir que os países firmatários deram um relevante passo na 

medida em que assumiram o compromisso de respeitar princípios tendentes a não causar 

prejuízos aos demais países e a efetivar uma melhoria na forma de utilização dos recursos 

hídricos. Acredita-se, contudo, que muito ainda há que se avançar a partir da existência do 

Acordo. Em nível nacional, por exemplo, passados quase quatro anos, o Acordo sequer foi 

encaminhado para apreciação pelo Congresso Nacional, a fim de que possa tornar-se vigente 

internamente. Seria recomendável que a sociedade civil e os pesquisadores interessados no 
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tema atuassem no sentido de instar o poder público a dar andamento à ratificação do Acordo, 

bem como estimulassem as discussões sobre o assunto, a fim de que os avanços alcançados 

não sejam perdidos e que a atenção pelo tema não reste esvaziada.  

A partir de todos os dados levantados, das reflexões e discussões realizadas, não 

restam dúvidas acerca da importância da temática investigada. Por um lado, a sociedade 

mundial sofreu com profundos desgastes em função da utilização desordenada dos recursos 

naturais e vivencia situações constantes de riscos e incertezas, Por outro lado, contudo, a 

mesma humanidade vem refletindo acerca da problemática ambiental e repensando sua 

relação com a natureza, buscando vencer, diariamente, o desafio de compatibilizar o 

desenvolvimento econômico com equilíbrio ambiental. Nessa perspectiva, o ser-humano tem 

se conscientizado quanto à importância de bem gerenciar os recursos hídricos. Nesse 

panorama de avanços e conquistas, nosso país conta com um bom lastro jurídico para 

promover a defesa do Aquífero Guarani, embora alguns instrumentos ainda necessitem ser 

criados e outros aprimorados. Mas a evolução e a efetivação das políticas nacionais e 

internacionais de proteção deste importante manancial dependem não apenas dos governos, 

mas também de todos os usuários, de forma coletiva e individual. Requer, ainda, a 

consciência de que, seja de forma nacional ou transfronteiriça, todos as ações no sentido do 

adequado gerenciamento são salutares, e todas as atividades humanas têm consequências 

sobre os recursos ambientais, em menor maior escala. Logo, é preciso um olhar transversal, 

capaz de se preocupar com as questões macro e internacionais, sem deixar de lado os 

cuidados locais que o Aquífero Guarani merece.  
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